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Mensagem N.L, 
ALTERA DISPOSITIVOSTA LEI K. '12.124, DE 6 

JULHO DE 1993, ESTATUTO DA POLICIA CIVIL 1 

DE CARREIRA, OOH A REDAÇÃO DADA PELA LEI 

N. 12.218, DE 26 DE HOVEHBRO DE 1994, DA 

LBI N. 12.387., DE 9 DE DEZEMBRO DE 1994, 1 

PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO GRUPO OCUPA 

CIONAL ATIVIDADES DE POLÍCIA JUDICIARIA -

APJ, DA LEI N. 12.691, DE 16 DE MAIO DE 

1997, QUE CRIA A SECRETARIA DE SEGURANÇA -

POBLICA E DEFESA DA CIDADANIA, E DA LEI N. 

11.232,. DE 15 DE OUTUBRO DE 1986, E DÁ OU

TRAS PROVIDÊNCIAS. 
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MENSAGEM n 0 6.360 

ESTADO DO CEARÁ 

_, de _Qg_ de 

Senhor Presidente, 

Encaminho à Augusta Assembléia Legislativa, por intennédio de Vossa 
Excelência, o Projeto de Lei em anexo, que altera dispositivos da: Lei n. 12.124, de 6 de 
julho de 1993, Estatuto da Polícia Civil de Carreira, com a redação dada pela Lei n. 12.218, 
de 26 de novembro de 1994; Lei n. 12.387, de 9 de dezembro 1994, Plano de Cargos e 
Carreiras do Gmpo Ocupacional Atividades de Polícia Judiciária - APJ; Lei n. 12.691, de 
16 de maio de 1997, que cria a Secretaria da Segurança Pública e Defesa da Cidadania; Lei 
n. 11.232, de 15 de outubro de 1986; e que cria cargos de Delegado de Policia Civil de 
Carreira. 

As alterações propostas para as citadas Lei n. 12.124, de 6 de julho de 
1993, Estatuto da Polícia Civil de Carreira, com a redação dada pela Lei n. 12.218, de 26 
de novembro de 1994, Lei n. 12.387, de 9 de dezembro 1994, e Lei n. 12.691, de 16 de 
maio de 1997, visam a aperfeiçoar esses diplomas legislativos, promovendo-se importantes 
modificações no disciplinamento e na estrutura da Polícia Civil. 

Vale destacar que, dentro dessa orientação, pretende-se: 

- suprimir vários artigos da Lei n. 12.124, de 6 de julho de 1993, 
Estatuto da Polícia Civil de Carreira, com a redaçào dada pela Lei n. 12.218, de 26 de 
novembro de 1994, por inadequação à nova realidade da instituição; 

- adotar modelos estrutural e funcional para a Polícia Civil, mais 
condizentes e compatíveis com a Secretaria da Segurança Pública e Defesa da Cidadania, 
recentemente criada; 

de policia] civil; e. 
- conceber nova forma de concurso público para ingresso nas carreiras 

- criar formas de afastamento preventivo do policial civil de carreira 
suspeito do cometimento de transgressão disciplinar, compatíveis com o Estado de Direito, 
visando resguardar-se os interesses coletivos, sem ofensa aos direitos constitucionais do 
indiciado. 

IOCE 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Luiz Alberto Vidal Pontes / ^ 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA AUGUSTA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA^ DÒ 
ESTADO DO CEARÁ 
NESTA. 
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ESTADO DO CEARA 

Deve-se também mencionar, que o Projeto propõe, ainda, a c 
50 (Cinquenta) cargos de Delegado de Polícia Civil de carreira, na classe inicial. Com isso, 
visa a possibilitar a realização de concurso público de provas e títulos, para provimento dos 
cargos criados e de outros cargos vagos existentes de policial civil de carreira, suprindo-se 
necessidades do serviço policial. 

Confiando em que essa Augusta Assembleia, percebendo a importância 
das matérias tratadas no projeto, haverá de acolhê-lo, rogo a Vossa Excelência a adoção 
das medidas necessárias à realização do processo legislativo, renovando protestos de 
respeito e consideração, extensivos aos seus dignos Pares. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, 
em Fortaleza, aos MS- de abril de 1998. 
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ESTADO DO CEARA 

PROJETO 

Altera dispositivos da Lei n. 12.124, de 
6 dejulho de 1993, Estatuto da PolíciaXivil 
de Carreira, com a redação dada pela Lei n. ^ 9 / 
12.218, de 26 de novembro de 1994,'íâTêí 
n. 12.387, de 9 de dezembro 1994, Plano de 
Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional 
Atividades de Polícia Judiciária - APJ, da Lei 
n. 12.691, de 16 de maio de 1997, que cria a 
Secretaria de Segurança Pública e Defesa 
da Cidadania, e da Lei n. 11.232, de 15 de 
outubro de 1986, e dá outras providências. 

Art. 1° - Ficam suprimidos, na Lei n. 12.124, de 6 dejulho de 1993, com a 
redaçào dada pela Lei n. 12.218, de 26 de novembro de 1994, os seguintes 
dispositivos: 

OCE 

I - o inciso Vlll doart. 4°; 

II - os incisos IV, IX e X do art. 5°; 

III- o §2* do art. 11; 

IV- o s § § 1 0

l 2 o e 3 o do art. 16; 

V -o inciso Vdo § 1 o do art. 17; 

VI - o inciso II do § 1 o do art. 19; 

VII- o §3° do art. 23; 

VIII- o§ 1 o do art. 26; 

IX - os §§ 1 o e2 0 do art. 27; 

X - o art. 41, capuf; 

XI - os § § 1 o , 2o, 3o, 4 o e 5 o do art. 89; 

\W 
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ESTADO DO CEARA 

XII - o parágrafo único, letras "a" e "b", do art. 117. 

Art. 2° - Ficam alteradas as redações dos incisos li e V do Art. 5°, sendo 
renumerados para incisos IV a VII os incisos V a X do mesmo artigo, todos da Lei 
n012.124, de 6 de julho de 1993, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5»-
I - Conselho Superior de Polícia Civil; 
II - Superintendência da Policia Civil; 

III - Academia de Policia Civil; 
IV - Departamentos de Polícia: 

4.1. Delegacias de Polícia; 
V - Instituto de Criminalística; 
VI - Instituto de Identificação; 
VII - Instituto Médico Legal." 

Art 3 o - O art. 1 o , § 2 o, o art. 6o, capuf, e o art. 7 o da Lei n012.124, de 6 de 
julho de 1993, com a redação dada pela Lei n 0 12.218, de 26 de novembro de 
1994, passam a vigorar com a seguinte redação: 

•3 
"Art. 1 o -

§ 2° - A Polícia Civil, dirigida por Delegado de Polícia de carreira, 
é composta de: 

a - Autoridades Policiais Civis; 
b - Agentes da Autoridade Policial Civil." 

"Art. 6° - O Conselho Superior da Policia Civil, órgão consultivo da 
instituição, terá seu funcionamento, competência e composição definidos 
em regulamento." 

"Art. 7 o - O Delegado Superintendente da Policia Civil é o chefe da 
Polícia Civil, sendo o cargo privativo de Delegado de Policia de Carreira, 
de livre escolha e nomeação pelo Governador do Estado do Ceará." 

Art 4° - Os incs. II, lll e IV do art. 26 da Lei n 0 12.124, de 6 de j u t l i ó ^ I P ^ 
/ tíV • 

1993, ficam alterados em sua redação, eo § 2° do mesmo artigo fica convertido 
em parágrafo único, passando a vigorar com a seguinte redação: í ̂  / j 

IOCE 
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ESTADO DO CEARA 

"Art. 26 - São autoridades competentes para dar posse: 
I -
I l -o Secretário de Segurança Pública e Defesa da Cidadania; 
III - o Subsecretário de Segurança Pública e Defesa da 

Cidadania; 
IV - o Delegado Superintendente da Polícia Civil. 

Parágrafo único - A autoridade que der posse deverá verificar, sob 
pena de responsabilidade, se foram satisfeitas as condições estabelecidas 
em Lei ou regulamento para a investidura no cargo policial civil." 

Art. 5° - A Lei n 0 12.124, de 6 de julho de 1993, fica alterada em seus: § 3° 
do art. 8°; art. 10 e seu parágrafo único; art. 11; art. 16; § 2° do art. 17; § 3° do 
art. 19; §§ 4° e 5° do art. 33; § 2° do art. 34; art. 42; e parágrafo único do art. 
89, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8 o 

§ 3° - Os cargos de provimento em comissão da estrutura 
organizacional da Polícia Civil, diretamente envolvidos com a atividade fim 
desta, serão preenchidos por policiais civis de carreira, integrantes do 
Grupo Ocupacional Atividade de Polícia Judiciária - APJ." 

"Art. 10 - O ingresso na Policia Civil far-se-á na classe inicial, nas 
carreiras policiais, mediante concurso público de provas ou de provas e 
títulos, com a supervisão da Secretaria da Administração, órgão central do 
Sistema de Recursos Humanos. 

Parágrafo Único - O concurso para investidura no cargo de 
Delegado de Policia Civil, contará com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil - Ce, em suas 1" e 3" fases, conforme o disposto no 
art. 11 desta Lei." 

"Art. 1 1 - 0 Concurso Público para ingresso nas carreiras policiais 
será realizado em cinco fases, eliminatórias e sucessivas, sendo: 

IOCE 

I - 1 a Fase -prova escrita; 
x O 0 tsjS 

II - 2a Fase - avaliação psicológica do candidato/pàra " 
verificação de sua personalidade e aptidão píáfà o 
desempenho das atividades policiais; 1 ̂  $ £> 
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ESTADO DO CEARA 

III - 3 a Fase - prova oral; 

IV - 4 a Fase - exame de capacidade física; 

V - 5 a Fase - curso de formação e treinamento 
profissional." 

"Art. 1 6 - 0 curso de formação e treinamento profissional tem 
natureza eliminatória e classificatória, sendo eliminado o candidato que 
obtiver, em qualquer disciplina, média inferior a 5,0 (cinco). 

Parágrafo único - Ao candidato submetido à 5 a fase do Concurso 
será concedida bolsa, para custeio de despesas pessoais, conforme 
definido em regulamento." 

"Art. 17-

§ 2 o - O estágio probatório de que trata o caput deste artigo será 
supervisionado, julgado e declarado cumprido pelo Conselho Superior de 
Policia Civil, sendo a decisão submetida à homologação da autoridade 
competente para nomear." 

'Art. 19-

§ 3° - Compete ao Conselho Superior de Polícia Civil formular 
representação ao Delegado Superintendente da Polícia Civil, contra o 
dirigente imediato do funcionário que não fornecer as informações 
necessárias a elaboração do cadastro individual de que trata este artigo. 

"Art. 33 -

§ 4° - A movimentação por permuta será realizada, de ofício, por 
determinação do Delegado Superintendente da Policia Civil, podendo 
também ser feita a pedido dos interessados, de acordo com a 
conveniência do serviço, sempre a critério da Superintendência. 

IOCE 

§ 5° - A movimentação a pedido para outra localidade poyràèttvo l ^ 
de saúde poderá ser deferida, uma vez que fiquem comprovadas, ú^r junta V? k 
médica oficial, as razões apresentadas pelo solicitante." S £ Vff) 
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"Art. 34-

§ 2 o - A substituição por designação processar-se-á por ato do 
Delegado Superintendente." 

"Art. 42 -A ascensão funcional dar-se-á por promoção e progressão, 
na conformidade do disposto nos arts. 19 a 22 da Lei n. 12.387, de 9 de 
dezembro de 1994, salvo o disposto no art. 51 desta Lei." 

"Art. 89 -
Parágrafo único - Observadas as normas deste Capítulo, apiicar-se-

á aos processos de aposentadoria o disposto no Estatuto dos Servidores 
~ Públicos Civis do Estado." 

- 'ó 
1 \ r • . • • _^ - - i - ^ c u L t t i f . ^ 1 , / ? i . 

,. Art-^S0 - Ò título Xii/seu^Capitulo lll, e os arts.; 113 a 116, da Lei n 0 

12.124, de 6 de julho de 1993, ficam alterados, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

. "TlTULO XII 
DAS SANÇÕES DISCIPLINARES, DA EXTINÇÃO DA 

. PUNIBILIDADE E DA MEDIDA-PREVENTIVA DE AFASTAMENTO DO 
POLICIAL CIVIL 

"Art. 113 - Visando resguardar o interesse da coletividade, inclusive 
quanto à preservação dá ordem pública e da incolumidade das pessoas e 
do patrimônio, ou quanto ao êxito das investigações realizadas, o policial 
civil de carreira sobre quem pese suspeita de cometimento de 
transgressão disciplinar de gravidade de 3° grau, na forma dos arts. 102 e 
103 desta Lei, poderá ser afastado preventivamente de suas funções, por 
ato motivado do Delegado Superintendente da Polícia Civil ou do 
Secretário da Segurança Pública e Defesa da Cidadania. 

§ 1° - Visando resguardar o interesse da coletividade, inclusive 
quanto à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e 
do patrimônio ou quanto ao êxito das investigações realizadas, o policial. 
civil de carreira sobre quem pese suspeita de cometimento^dgG£/tyX 
transgressão disciplinar de gravidade de 4° grau, na forma dos arts. fâ^e <g 
103 desta Lei, será automaticamente afastado preventivamente desuas^ 

IOCE 
D' 
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ESTADO DO CEARA 

funções, por ato do Delegado Superintendente da Policia Civil 
Secretário da Segurança Pública e Defesa da Cidadania. 

§ 2° - A medida preventiva de interesse da coletividade, de que 
trata este artigo, poderá ser mantida até o final do processo administrativo-
disciplinar a que estiver respondendo o policial civil de carreira, na 
hipótese do capuf, e será obrigatoriamente mantida até o final do processo 
administrativo-disciplinar, na hipótese do parágrafo anterior. 

§ 3° - O policial civil de carreira afastado preventivamente ficará à 
disposição da Superintendência da Policia Civil, podendo ser designado 
para tarefas que não comprometam a medida preventiva de interesse da 
coletividade." 

"Art. 114 - A medida preventiva de interesse da coletividade, de que 
trata o artigo anterior, nâo constitui sanção disciplinar e não acarretará 
prejuízo remuneratório para o policial civil de carreira a ela submetido, 
salvo quanto às gratificações e vantagens de caráter eventual ou 
extraordinário, sendo também computado como de efetivo exercício o 
período do afastamento preventivo. 

Parágrafo único - Para assegurar o correto cumprimento da 
medida preventiva de interesse da coletividade, o policial civil de carreira 
afastado preventivamente deverá fazer a entrega de sua identidade 
funcional e respectivo distintivo policial, armas e algemas, recebendo da 
autoridade competente documento idóneo para resguardo de seus 
interesses e relações estranhos ao serviço policial." 

"Art. 115 - Por não constituir sanção, o período de duração da 
medida preventiva de interesse da coletividade não será computado no 
cumprimento da pena de suspensão eventualmente aplicada ao policial 
civil afastado preventivamente." 

"Art. 116-0 policial civil de carreira afastado preventivamente que, 
ao final do processo administrativo-disciplinar, não venha a ser 
condenado, não sofrerá qualquer prejuízo funcional em razão da medida, 
devendo ser cancelada a anotação do afastamento preventivo em seus 
assentamentos funcionais." 

ArL 7 o - O § 3 o do art. 1° da Lei n 0 12.691, de 16 de maio de 1997/ passa o 
a vigorar com a seguinte redação: 

IOCE \ á> V 
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ESTAOO DOCEARÁ 

"Art. 1 o -

§ 3° - O Instituto de Criminalística, o Instituto de Identificação e o 
Instituto Médico Legal, órgãos integrantes da estrutura organizacional da 
Polícia Civil, mantidas suas atribuições, ficam diretamente subordinados 
ao Delegado Superintendente da Polícia Civil e ao Secretário da 
Segurança Públicá e Defesa da Cidadania. 

Art. 8° - Fica suprimido o parágrafo único do art. 2° da Lei n. 11.232, de 15 
de outubro de 1986. 

Art. 9° - Para efeitos orçamentários e financeiros a Secretaria da 
Segurança Pública e Defesa da Cidadania e os órgãos de segurança pública e 
defesa da cidadania constituirão unidades gestoras, tendo responsabilidades 
próprias na execução de suas despesas, cabendo aos dirigentes destas unidades 
responderem pelos atos praticados, na conformidade do disposto na Lei federal 
n 0 4.320, de 17 de março de 1964, Lei estadual n 0 9.809, de 18 de dezembro de 
1973, e na Lei federal n 0 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Parágrafo Único - Os efeitos orçamentários e financeiros relativos aos 
disposto no caput deste artigo retroagirão a 16 de maio de 1997. 

Art. 10 - Ficam criados 50(Cinquenta) cargos de Delegados de Policia 
Civil de Careira, de 1 a Classe, a serem providos mediante concurso público de 
provas e títulos. 

Ait. 11 - Ficam revogados o parágrafo único do art. 14 e o art. 15, ambos 
da Lei n. 12.387, de 9 de dezembro de 1994. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

IOCE 
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Leis Estaduais -1990 e 1993 a 1997 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1* - Os Incisos I I e HI do Art. T^daLdN 0 12.124, de 06 dejulho de 1993, que dispõe sobre o 
Estatuto da Polícia Civil de Carreira, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 7--

I -

I I - Ddegadas Regionais de Policia e/ou Distritais: órgãos Policias de 2" classe; 

HI - Ddegadas Especializadas: órgãos Polidais de 3a Classe"; 

Art. 2* - Esta Ld entrerá em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 26 de novembro de 1993. 
(UtO FERXEUtA GOMES ' 

JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES OUSTTNO 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará - Departamento Legislativo - Coordenadoria de Planejamento e 1 
l/0]/88-l4:01:22-n|*w:] 
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Reorganiza, complementa e dls 
clpllna a composição e a lotaçio do 
Grupo Segurança Pública a dá outras 
providências. 

0 GOVERNADOR 00 ESTADO 00 CEARA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretoueeu san 
clono a seguinte Lel: 

Art. 1° - As atividades da Secretaria oe aegurança Públl 
ca serão desempenhadas pelos ocupantes do Crupo Segurança Pública 
GSP, previsto, na Lei nu 9.634, de 30 de outubro de 1972 que fica 
reorganizado na Torma dos Anexos I , I I , I I I e IV, partes Integran 
tes desta l e l . 

Art. 2 0 - 0 Grupo Segurança Pública compreende os servi 
ços de Policia Judiciária, Formação Profissional e Apolo Policial, 
desdobrando-se nas categorias Funcionais, cargos ou séries de cias 
se, niveis e quantidades previstos no Anexo I , integrante desta 
e l . 

Parágrafo único - Os cargos do grupo de segurança públi
ca que integram os Serviços de Polícia Judiciaria são considerados 
para todos ot efeitos, cargos de natureza técncla. 

Art. 38 - A classificação dos cargos do GSP obedecerá a 
seguinte correlação com os graus de escolaridade exigidos para ln 
yiesso e ascensão funcional, nos termos dos incisos I , I I e I I I do 
$ 3= do art. 22 da Lel n@ 10.784, de 17 de janeiro de 1983. 

I - Cargos de Nfvel Superior - Níveis CSP-15 a CSP-19; 

I I - Cargos de Nível Mádlo - Níveis GSP-10 a CSP-14; 

I I I - Cargos de Nível Básico - Níveis GSP-1 a GSP-9. 

Art. 40 - Fica criado na Academia de Policia Civil o Cur 
so Superior de Criminalística, para ascensão funcional por acesso 

dos cargos de Perito Criminalistico e de Perito Papiloscopista, de 
3« Classe, nível" CSP-17, para o de classe imediatamente superior. 

I io - O curso de que trata este artigo terá como disci
plinas obrigatórias Química Aplciada, Física Aplicada, Papiloaco-
pia. Medicina legal, Odontologia Legal, Direito Penal e Processual 
Penal Aplicado. 

I 20 - Aos ocupantes dos cargos de Perito Criminalistico 
e do Perito Papiloscopista, da 3" Classe, Nível CPS-17, é assegura 
da matrícula no curso mbncionado no caput deste artigo, Independen 
te da qualificação exigida no Anexo I I desta Lei. 

Art. 50 - Os cargos de Médico Classe I e I I Níveis ANS-
1 e ANS-2, Dentista Classe I e I I Níveis ANS-1 e ANS-2, Farmacêutl 
co Bioquímico Classe I Nível ANS-1, cujos ocupantes tenham sido no 
meados em virtude de Concurso Público e designados para prestarem 
serviços no Instituto Médico Legal do Departamento de Crlmlnallsti 
ca, passam integrar a Categoria Funcional - Perícia Médica,Odonto-
Legal e Laboratorial do Grupo Ocupacional - Segurança Pública. 

Ait. 60 - Os cargos efetivos criados por esta Lei serio 
providos a partir de abril de 1987, mediante concurso público, de 
acordo oom a legislação específica. 

Art. 7= - Os atuais funcionários ocupantes de cargos ln 
tegrantes dos Grupos Ocupacionais Atividades de Nível Superior -
ANS, Atividades de Nível Mádlo - ANM, Atividades Auxiliares - ATA 
e Artes e Ofícios - AOF, lotados na Secretaria de Segurança Públi 
ca, atá a vigência da presente Lei, passam a integrar o Grupo Segu 
lança Pública, na forma prevista no Anexo I I desta Lel. 

Art. 8* - Em cumprimento ao dispostos no § 30 do artigo 
153 da Constituição Federal, sio assegurados aos atuais ocupantes 
da função de Professor Contratado da Academia de Pol(cia Civil ln 
tegrantes do Grupo de Segurança Pública, Iguais direitos e vanta
gens correspondentes aos da mesma categoria e/ou denominação, per 
manecendo Inalterável a sua lotação no aludido Estabelecimento de 
Ensino C i v i l . 
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flrt. 9H - VETADO. 

Art. 10 - Salvo os cargos de Provimento em Comi9sfio nio 
ia Secretaria de Segurança Pública, cargos de outros Grupos 

Categorie Funcional que não as constantes desta l e i . 

Parágrafo único - Ficam vedadas, a partir da vigência des 
ta Lel, quaisquer remoções e transferências de servidores estaduais 
para a lotação da Secretaria de Segurança Pública. 

Art. 11 - As despesas decorrentes da execução .desta l e l 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Secreta 
ria de Segurança Pública, as quais serão complementadas se insufi
cientes. 

Art. 12 - Revogadas as disposições ea contrário, estalei 
entrará em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efel. 
tos financeiros que vigorarão a partir de 1= de janeiro de 1987: 

1986. 
PALACIO DA ABOLIÇÃO, em Fortaleza, aos 15 de outubro de 

LUIZ DE GONZAGA FONSECA MOTA 
Gonçalo Claudino Sales 
Vladimir Spinelli Chagas 
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Cureo de eperfelçommto m nl- £ 
vali corrtapondHtaa nellado r 
pala WCT- fi 

Contfuacto - — — 

i | «lALIFICACU EXIGIDA PARA 

CMS CLASSE NÍVEL r 
IIOCSSO •CESSO nooçM 

v l g l l v t e Policial 

i 
!• GS>-i Cuno dc 1* Grou ineonpltto t cur

so oe fonwçào profUsionel rea l i - - -

Vlgl lonu Policial 
vigilante Policial 

2» 
3* 

C5P-J 
O - A 

1 

• 
- vela corresoondentes r a s l l m 

pela «PC. 

Escrlvlo de Policia SINOUH GSP-1* - Cureo de romç lo prof l t i lanal 
nel lredo oelo "PC. 

Eacicv. de Policia 

Eacnv. Oe Policie 
Escrev. de Policia 

" CSP-10 Curto de 21 Crau ceaolcto a curto 
da fomes Ao proristlonal realliatB 
pele APC. 

- -Eacicv. de Policia 

Eacnv. Oe Policie 
Escrev. de Policia 

7* 
31 

GSMl 
GSP-1? 

- -
Curso de aoerfelcooaonto em nl^ 
vt l» correaponoeiEes ne l l i sdo 
pala OPC. 

Médico Leglsu 1* IS>-» Cndwclo en Wdiclna « Curao de 
farmçio prorisslonal real indo PE 
U APC. 

Creduoçlo m Heolclna, nane fle 
•eleçlo Interne * curso de ror 

Í*ç#o realizado oala "PC. 
-

Médico Legista 
Médico Legista 

' z* 
3* 
k l 

CSP-16 
esp-i? 
CSP-U 

1 

1 
vela corre «ardentes reallzaao 
oola «PC. 

Médico Lcglate ESPECIAL G9>-19 Icuna i feE ieec l i l i tu m Nnllclni 
t q s l rallHdD Pt ! • Sociedade Bri 

loiro oe Wdlcine Legel. 

-
, 

Cemlrwe -



a 

' fivr 
f * Jr^y* 

ContiMÇlo -

CMCO ; ausE 
! 
1 rtYEL 

OUfLIFIOICAO EXIGIDA PARA ^ ^ " T T ^ 
CMCO ; ausE 

! 
1 rtYEL 

IWESSO ' / Lu noactt) f JUa 
OoantoleQlat» i t CSP-19 Graduçlo m Odontololgi c cuno oe 

fonwçio o n f l n l o n i i reallzaao oe 
la « . 

GraiboçlD m (tantologle, exame 
de seleçlo Interne e cureo de fa£ 
••c io oioflsaloral realizado pe 
la APC. 

\A 

X 
Odontolegiiti 
OdcnCelegiiti 
Oúontoltglita 

2* 
J l *• GS>-\6 

CS»-17 
CSP-IB 

- -
Cuno de eperfeiçoemeto cn n í 
veis carxespmentes reelliedo 
pele APC. 

Odontolaglata ESPECIAL ca^» - Curso de Csoecleliste en Md le l -
na m * l realizado pele Sociede
de Brasileira de Medicina Legel. 

-

ToxlcolaBLsta 1* CS»-15 Cnaaçlo «• Medicina, Fenécie e/ 
ou Blooufiilca e curao oe fbneçlo 
profissional nal l iaao pelo VC. 

GreduaçlD o* «d lc lno, Fanácla 
e/ou Bioaulnlce, OJCAK de eele-
çlo mtema e curso de romç lo 
profissional ne AR. 

-

Taiieologlita 
TniCDloglau 
TmiColBBlm 

2> 
31 
41 

CSP-16 
CS»-17 
CSP.18 

- -
Cuno de sBerfelconanto em ní 
veis corneocnHntes i ca l i i oa i 
pelo APC. 

TOKiCOlOQlftl ESCCUL CSP-1» - Curso de Esoeclallste m Medici
ne Letpd realizado gele Sodete-
de Brasileira de Medicina Logal. 

-

Médico vet. Lcg i iU U CSP-16 Greduoçlo en Medicine VMerlnérle e 
n r » de farmeg#o profiaalonal rea 
llzedo pela WC. 

Graduaçlo em wdlcina veteriná
r ia , ea—m de ealetlo Interna e 
curao de fOrmeçlo profissional 
realizado pala APC. 

-

FL! 

Contlna -

ContlnjsçAo -

CMCO 

1 
CLASSE 

! OJALIFIO^flO EXÍCIO* PNU 
CMCO 

1 
CLASSE 

UOCSSO «CESSO rmapc 

Médico Lag. vatarinérlo 
Médico Lag. mer lná t l o 

2» 
3# 

CSP-17 
cp-ie - -

Cureo de aperfeiçoamento o i nf 
vela correaoonoantee realizado 
pela «PC. 

Téc. de Lab. Médico Legel l l CSP-12 Curto do V Gim ctapleto o ot for 
imçmo p n f i n l n l x n l i n d o M io 
APC. 

Ono da 2* Crau covleto a cur
so da fonaçto onfiailml rao 
lixado pola m. 

-

Téc. de Leo. Médico Legel 
Téc. de Leb. Médico Legal 

2" 
J i 

C5P-13 
9 - 1 * 

- - Curao de eperfelçoeMno m ni 
vela correapondmte* realixem 
pele «PC. 

Auxiliar de Necrtalo l i G&-9 Curto ot !# Crau m p l t t o e curso 
de fotaoçSo ptof lsslcml resl l iKk) 
pele n . 

- -

ftnlllar de Necrdoala 
* m i l i o t de Necrdpela 

2 i 
JB 

CSP-10 
CSP-11 - - Cureo da 2t Crau c m l e t o e cur 

ao de aoerfeiçoenento cn níveis 

«PC. 

Perito c i la inal iat lco l i GSP-13 Greduoçlo dt nlvel euoorlor e cur
eo de fi I I ooi. I H profssionol rss l lz j 
ito polo v c ou congénere no Aras 
* Cr iH lml I t t lca . 

Graduaçlo de nivel aicerlor, exe 
ae de ealeçH Interne e curao de 
f o m ç l o profiaalonal reallzaito 
na áraa de Crlalnallst ica. 

-

Perito Crlmlnaliatlco 
fferlto Crladiallatlco 

2" 
SB 

CSP-U 
G9-17 - • Ooso de aporfolçowanto aa n i 

vala carraapvdentes realizado 
pola «PC. 

o r t l n a -

\ 



— CtMXlnaeia -

CARCO 

"erito CrlnlmJJitíco 

Perito Crln. AUKÍIIU 

PMlto Cria. AwllliT 

Perito Erla. Contábil 

Fotógrafo Policial 

Perito tolloKislsta 

Perito Papiloeeaolsta 
Ar l to Peplloscoplite 

Perito Apliomaplita 
fkXllMll 

CLASSE NÍVEL 
QUflIFICAÇAO EXIGIDA PMA 

irOESSO 

IAL G5P-16 

H 

21 

SIMUJR 

SIMULAR 

IA 

2" 
3 i 

SIMULAR 

CV-IJ 

ACESSO 

Eum oe Mleçio Inteira e cur-j 
u eucrlor oe crlnlnaiietlea re 
elliado pele APC ou congénere. ~ 

Cureo de 2* Creu coocleto e cureo 
de fortwçjo proflemicnei reelliedo 
oele APC. 

Curso de 2* Creu eonoieto e aa 
so oe fonaçlo proflssionel rea 
lliedo oele APC. 

PRtMÇflO 

CSP-1* 

CSP-15 

GSP-9 

GSP-15 

GS1-!* 
G5P-17 

GSP-1* 

GrMiaçlo cn ClInclM Ontibi l i 
cuno ot íanoçio proflmmlonml x 
Undo ool» APC. 

Curu de !• Creu cavleto e cuno 
de fomeçlo p r o f l s i l n l nellzedo 
pele WC. 

CieOMçlo ar nível uer ior e cur
so de fonaçlo profissional reali
zado pela WC ou COTgêners no Area 
de P*Uloscoofo. 

Curia di 20 Grau comlcto a 
ao de faraeçto areflsalnl 
llzedo oele /PC. 

Greduoçlo oe nível amerlox, exe 
ne de leleçlo intama a cureo 
formçlo profiaalonal raallzedo 
peie t K ou congtnoie ne Area de 
PepUoacopia. 

Curso da 2o Crau a cureo tk for-
maçlo profissional realizado pe 
le APC. 

Curu de eoerre lç tmto oi n£ 
«el eorreiomknu rce llzedo qe 
le WC. 

Cuno de uerfelçoannto ea nl 
vele correloanlentes, reelliedo 
pola WC. 

Ctfitlru -

Contluçlo -

Nlva 
(WLlFIUÇlO EXIGIDA PMA 

Nlva 
ItOESSO •cesso ffDCÇft) 

Ortlloarapltta 3 M l . AR CSP-12 Cuno de 2* Greu eonoieto e cureo 
ue fonaçlo oruflselonol reelliedo 
pele APC. 

Curao oe 2* Crau comlcto e cur 
ao oa Taimçto profiaalonal roa 
lixado oala WC. 

-

Idmtlficaaor Oitilasnhilco 

Identi f lnaor DatlloKdPico 
Identificador CMtlloKdoln 

!• C9>-7 Cureo ool* Crau ctmleto e curso 
oe fonaçlo proflselonal raalixado 
oele APC. 

-
Idmtlficaaor Oitilasnhilco 

Identi f lnaor DatlloKdPico 
Identificador CMtlloKdoln 

2 i 
] i 

CSP-8 
CS*-* 

- - Curao oe aperfalçoonenta em nl 
volt correapondentes r m l l z e ã 
pele wc . 

Praf. i u A C M M I Í I d i Pol l 
d l Clwll 

Prof. d i Acodmlo de Poli
cie Civ i l 

l i C5P-17 CredueçAo (fc nlvel atserior e cur
eo de fomeçlo profiaalonal ree l l 
iedo pela APC ou congénere. 

- -
Praf. i u A C M M I Í I d i Pol l 
d l Clwll 

Prof. d i Acodmlo de Poli
cie Civ i l 

2 i a ^ u - - Curso de eoerfelço—nto raall
zedo oele wc ou ciwglnere. 

Wi in l i t reaor do Serviço 
Policiei 

S I A U R GSM5 Graduaçlo oe nfvel siserlor m Ad 
nlnlstreçlo e curso os fonaçtopro 
f l s a l n l reelliedo pele APC ou cor 

Crathaçlo oa nível i tser ior cnAd 
«Inlstreçlo e cureo de fomeclõ 
p r o f i s a l n l realizado pela wc 
ou congfrerc. 

-

Assistente Soelsl do 
Serviço Policiei 

SIICULAR CP-15 
viço Social e curso de formação Prt 
fissional realizado pala APC ou ccr 
género 

- -

Bibliotecário do Serviço 
Policial 

SHOULAR CSP-13 Graduaçlo de nlval euarler ea BJ 
bllotocononle e cuno de f l m ç l o 
praflaaional realizado pele APC. 

Cantina -



ss 

g ^VKiflJlClO -

! I 
CMCO i CALSSE | NlVEL 

: 1 

aWLIFICJÇJlO EXlSlDh MW* ! I 
CMCO i CALSSE | NlVEL 

: 1 -IIOESSO ACESSO FKMÇlO fi Oentiita OO Serviço Pol i - .SUOJL* 
c ia i i 

ca»-i5 C M a ç l o út M m l sifarlorefflOdon 
tologlf i cutio oe fonaçlo prof l í 
oional raallzado pala APC ou carçè 
n m . 

-
\ 

E s t i t i s t l n do Servlga 
Policiei 

SINOLM GSM5 Giaaaçao da nlvel ataarlor ea Ej 
tat iat lco e cuno de fonaçlo org 
f l u l v a l teallsado pela APC ou 

- -

Enfene ln CD Serviço 
Policial 

SIMUM CS>-13 Grettaclo de nlvel M«ai loi m En 
f t tmgm e aaao de forvaçlo pro^ 
flaelonol realizado pela APC ou 

- -

FeraecCutico Bloailalco 
do serviço Pol ic ial 

SIIOLM C7-15 Craduaçlo de nlval ewetlor ea Fer 
néeia ou Blsoilalca e cuno út f o j 
aaçlo o n f tialonal nal l iedo pela 
APC ou congénere • 

- -

HUlco do Serviço 
Pol ic ial 

SIIOJ » GSP-1) CnbjeçlD de nível eiverlor en p*t 
dlclna e curao de fotMçlo profla» 
s i n a l raallzado pela APC ou corq£ 
nere. 

- -

Hédico Pilqulotro do 
Serviço Policial 

SIlOLW GS>-15 GreduaçlD de nivel swar lm m 
dlcine ou Peiguietrla e cuno de 
ftneclD profiasioral pele APC. 

- -

Kitr lclonlata do Serviço 
Pol ic ial . 

SIWULM GH»-15 Cnduaçlo de nfvel sisar ior en tag 
t r Iç lo e cureo de f w m t f u prof is
sional realizado peio APC ou cong& 
nere. 

- -

ContlnaçlD -

CMCO tUffE Nlva 
QLMLIFiaiÇJIO EXÍCIO* PMU 

CMCO tUffE Nlva 
«ESSO PIOOCM 

Pitcdlogo oo Str t içn 
Pol ic ial 

SUOUH GSP-1S 
cniagU e cuno de fonmção p t o f l i 
s l n l m l l i i d o pc l j APC au cen^ 
m r t . 

- -

Sociólogo do Serviço 
n i l c i a l 

SIMILAR GS»-15 CratUcAo de nlvel « v u l o r m So 

Fim*lanei nel l tedo pele APC au eon 
ginon. 

- -

Témico dm To lenu i iaçOe i 
Po l l cU l t 

SIMSLAR CV-11 
-

Cuno dt f o n c l o p r o f l u l m l 
no l lzak) pol i J R . . 

Oeredor de Telenaudco-
çBes Policiala 

SIMSUR G9»-10 Cme de 2* Creu completo e curoo 
* faneçlo profleeionel reolitedo 
pele APC. 

- -

talllar * tnTttmgm 
do SenLgo Pol ic ia l 

SUOUR GSP-10 Cureo de 2* Creu completo e a n o 
do foieeçSd u r o U n l m l ROllzedo 
pele APC. 

- -

Ata t tn to Dantal do 
Serviço Pol ic ia l 

SDOUR GSP-10 Cursa de 2* Creu camleto e a n o 
de furmoçlo p t o f l s s l n l rssllzack> 
pelo APC. 

- -

«BBite M d nistrat ivo 
Policial 

Aganta ft». Pol ic ia l 
Aganta Acta. Pol ic ia l 

IA CP-10 Cuno de 20 Crw eavleto e a n o 
de fozmeçlo p r o f l e s l n l ne l l iado 
pois APC. 

O n o dm ?• d m ceaplcto o O B -
mo do fdnocSo p n r i o o i m raj 
ndo pmlo WC. 

«BBite M d nistrat ivo 
Policial 

Aganta ft». Pol ic ia l 
Aganta Acta. Pol ic ia l 

a* 
JA 

CSP.11 
CSP-12 - -

Cuno dm wn tn l sumwto m n l -
«t lo comwondtfttoo m l l zado 
pelo «PC. 

Contlna -



•.•±—*r •, .w:-7 

CMCO OLSSC NÍVEL 
! QUMLIFICHÇlO EXIGIU M M í f 

CMCO OLSSC NÍVEL 
IPCKSSO ACESSO 1 * 

PKMÇJIO \ J j 

Oatlldgrtfo da Serviço 
Pol ic iei 

OBtildgiefo do Serviço 
Pol ic ia l 

Detlldgrero do Serviço 
Pol lc lol 

l l GSP-lQ Cuc» d i 2» Giau coifileto, npec l i 
I l í d i o a a n o da ftamçlo prof l j 
almal raallzado pala APC. 

- -
Oatlldgrtfo da Serviço 
Pol ic iei 

OBtildgiefo do Serviço 
Pol ic ia l 

Detlldgrero do Serviço 
Pol lc lol 

V 

31 

CSP-U 

CSP-12 
- - Cuno dv aperfclçsHBito tn n l 

w l t cnTMpendmn m l l z U D 
pela APC. 

TelefOnlete do Serviço 
m i c l a l 

SIMUJM CSP-* 
da foraaçlo proflamlimal raallzado 
pela APC. 

- -

ncÉnlco dt Veículos 
Pol lc io i i 

si nau* C9>-3 Curao de 1* Crau Incamleto ou a i 
ntatlzacmo e ewar la l l ie t fo a cur 
ao de fdrmeçOo profissional rea l i 
zado pala APC. 

-

• n d n l c o dt n m i — i m i i 
Policieis 

SOCULM G9»-J Cureo de 1* Creu imap le te ou q l 
rttetlzaglD a cvaclal lzacto e evç 
so da fofmçfo prof lsslviel rea l l -
iMb pala APC. 

- -

« i t l f l c e de Ceminterle SPQJLM 9 - 3 Cuno i k io Gr a i i r a p l e t e ou e i 
M a t l a c l o a curso de foneçfc 
P E O f l t e m i ne APC. 

- -

Art í f ice Solttdor SIMUJR CV-3 Curso de 1* Crau I ncov leu cu * í 
m t l z s c f l o e cuno i k foneçBo 
p r o n a a i M l na APC. 

- -

Q r t l n a c l o -

CARCO OJSSE 
WLIFICAC*) EXIGIDA PARA 

CARCO OJSSE NÍVEL irocsso MESO n tMç t t } 

Tfcníco ot Rtfrlgctoçfc db 
IM. 

SIMUJH CS*-» Cuno oo H Crou Incovlfto ou ml 
rmxtluçta o cuno de TaimçlD 
praflsslml no m. 

- -

A r t l f l n dt A i w m r l i S l t t U R Cuno de ! • Cnu Incoopleto Ou a l 
febetliaclo e cuno de f o i m g h 
oroMaalonol na WC. 

- -

Artl f lace do Pintura SPOUR CSP-3 Curao oe ! • Crou Incmle to ou a l 
fAe t l iac lo e cureo oe feiMçlo 
o n f l a t l w a l «a wc . 

- -

A r t l f l n ita Iratalaçfles 
EMtricas 

SIMUJR Curao de l t Creu incompleto ou e l 
f t te t l ieç lo e cuno de rormaçto 
profissional ns wc. 

- -

Artí f lca do InatalaçOaa 
Hldr&illcas 

SIMUJR CSP-3 Cureo de l t Cnu Incoapieto ou a i 
fabetliaclo a curao de foraeclo 
prafleslonal na wc. 

- -

hilcanlndor SIMUJR CSP-1 Curso de l* Cr*i incoaoleto ou al 
fateUaçlo e wso de formação 
profleolonol na IK. 



M E » IV A OUE SE REFEIE 0 MT. l f l OA LEI W 11.2», OE 19 DE CUTURO OE LI 
LOTAÇÃO DA SECRETARIA DE SEGHU^T PUBLICA 

Cnve OavKloral - iê^irmv» flúbiiu 
Llrtws dc Amra la F u c l m l 

pnontenD PfOCÇfcJ K S » ^ 

CMCO CLASSE NlWL CLASSE NÍVEL CMCO CUtSSE 
P T C 

OelcgHto dm Polldm l i GSP-U 
V 
3» 
41 

C 9 - U 
CSP-17 
G5P.1I O t l c p * de Policia ESVCUL 

K§ 

G9M9 

OoalmslrJo dm Pál ida siwuuwt CS*-!* - - Dalegeoo da Policia 

!• 
Invntigfdor de Pol ida SIIOJLM C7-12 - - Coalaiárlo de Policie CSP-1* 

Apnte de Policie siNoun GP-10 - - InvmtiguftK m Pol ic ia ' snoun CSP-U 

Agmte dr Policie SIMULM GSMO - - irwoetlgadar de Policie SDOUR CSP-ia 

Hotn i i ta Policial 1* GSP-7 
2# 
3# 

CSP-1 
GSP-f 

• - -

vioUantd Policial IA GS*-3 
21 
3* 

G9t-4 
GSP.3 

- - -

Eacrlvto de Policie SIMILAR QP-U - - Oalegedo de Policie 

!• 
C9M3 

Eecrovmto de Pol ida 

!• 
GSP-10 

2t 
3" 

c y - i i 
CSP-12 Eicrlvlo * Polícia SDOUR ea^u 

Contlna -

Contirxaçlo -

PHOVBCMTO ffOQÇXO 

CMCO CUSSE MlVD. CUSSE Nlva CMCO CLASSE Nlva 

Médico Lwql*t» 1> CS>-13 
2* 
31 
« I 

53-16 
CSP-17 
CSP-16 Nádica LegUta ESPECIAL CSP-1» 

Odomolcglita !• GV-15 
2# 
» 
M 

C V - U 
CV-17 
CV-IS Odontolcglata EPECIAL CV-19 

ToBlcolaglit* l l GSM5 
2# 
3# *• C f f - l t 

CSP-17 
CSP-U Tmleeloglita E9CCIAL GSP-1» 

Médico ntaxlrrirlo Laqltlã 1# GV-16 
2» 
3" 

CSP-17 
CSP-18 

Técnico ae u b a n t d r l o Hédico Legel !• GSP.» 
2t 
3» 

CS»-13 
CS»-1* 

Médica Lagisla, Odcntolagiita, loalcologlata ou 
vatarinérlo Legista IA QV-1S 

h t fU lo r de W d n l o !• GPL* 

2» 
3* 

GSP-10 
09-11 Técnico do uootatdrlo Medicina Legal 1" CSP-12 

Perito Crladiwllatlco 1* CSP-19 
2" 
3» 

cy-is 
19-17 

Perito Criminalistico EPECIAL GV-U 

Oait l iW -
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LEI N" 11.293, OE 27 DE NOVEMBRO DE 1986 (D.O. 28/11/66) 

Dispõe sobre os corgos que indi 
ca e dá outras providências. 

O GOVERNAOOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou eeu san 

clono a seguinte Lel: 

Art. 1» - Os cargos de Asslstenti; Técnico Legislativo, 
Analista e Dentista, Integrantes da Ativldare de Nível Superior -
ANS, do Quadro I I - Poder Legislativo, flcan classificados na for
aa prevista no Anexo Único desta l e i . 

Parágrafo único - O preenchimento dos cargos de Asslsten 
te Técnico Legislativo se dsrá de acordo com a classificação na Pro 
va Seletiva Interna, para ingresso nestes cargos, dando-se p r i o r i 
dade ao concurso mais antigo. 

Art. 2= - Fica convalidada, em todos seus termos, a Reso 
luçBo nfl 131, de 13 de maio de 1986. 

Art. 3B - Esta Lel entrará em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposições en contrário. 

1986. 

PALACIO DA ABOLIÇÃO, em Fortaleza, aos 27 de novembro de 

FRANCISCO CASTELO OE CASTRO 
Ernâni Barreira Porto 
Vladimir Spinelli Chagas 

183 
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^ % 3 % 
El Nl ILllF. OE M DE OEZEUMO DE-IOM. ? 

i p r a r a o f l u o da Cmzgoa 

C r ^ K i Ocmpmciomml A t i v , 

J a d l e i i r i a . - u v 

Caz ra l caa éo 

•da P o l i c i a 

d i o a t r a a 

o oonnun DO BOXMB DO anax. 
Wmgo aabar qoa a A m a a ^ l é i a L a g l a l a C i i 

r t u t i a aagmlmam teli 

ewinLo i 
D U oxavodicOn V B U M D U B I 

W . 1 * - F l e a c r i a d o o Grupo Ocupac iona l A t l v l d a d a a da 

P o l i c i a J a á l c l i r i a - U J , no Quadro I - Podar i M a i t i v e an 

s a b a t l t u i ç ã o mo Grupo Ocapac lona l l a f n r a n ç m POfalicm - G IF . 

U T . 1 0 - r i e m mprowmdo o P lano da Car*om a C a r r a i ram do 

Crupo oeopae loaa l A t l v l d a d a a da P o l i d a J w d i c l i r l a - A H , obadacaado 

aa d l a p o e i c õ a a c o n t i d a s a a a t a L e l . 

A R . - l o - o P lano do Cargoa • C a r r a l r a s oo Crupo Ocapac lona l 

A t l v l d a d a a de P o l i c i a J o d i e i A r i a - ftPJ, c o n t a n oa aagu in taa e l a n a n t o a 

b t a i e o a i 

Z - u i U O e O m v u - c o n j u n t o da a t r i b u l ç õ a a , davaraa a 

r a a p o n a a b l l i d a d e a da a a t n r a a a pa rmanan ta , C O M t i d o a on c a M t l v a l a m i m 

a s r v i d o r p ú b l i c o com aa e a r m e t a r l a t i e m a aaaaac im ia da c r i a ç ã o po r L a l , 

d a n n d n a c â D p r ó p r i a , itâmoro c o r t o a pagamanto p a l o a c o f r o a p A b l l e o a , 

da p r o v i m e n t o an c m r l t a r o f a t i v o ou am cemlaeão i 

XX P m C l O P O U C A - c o n j v a t o da • t r i b u l c õ c m , davaraa 

c raaponemb l l i dadae c o n a t l d a a a um a a r v i d o r p ú b l i c o , c u j a e x t i n ç ã o 

dmr-aa-ã quando v a g a r i 

XXX - C U I R - c o n j u n t o da ca rgoa ou funçõaa da aaaoa 

' s a t u r a r a f u n c i o n a l # anmalhantaa q u a n t o aoa graua da c u p l a x l b i l i d a d a 

•"• n i v e l da r a a D o n a a K m ^ a i i * -

XV - C A U U M - c o n j u n t o dm ciammmm a * — — naturcsm 

( m c i o n m l c h i m r m r q u i c B d a i mm«undo o «rmu dc rmmponmmbilldmda « 

c o p l u i d a d a a alma I n a r a n t a a , pmrm da aanvo l v t a u t o do a o r v i d o r naa 

^claaaaa doa ca rgoa a Cuncõoa qua m i n t a g r a a i 

V I t n x t S C I A - n i v o l v a n c i a a n t a l i n t a g r a n t a dm Cmixa 

t i l v c n c l a a n t o a f i a a d a a pmrm m c l a a a a a a t r i b u í d o ao ocupante do ca rgo 

f n n c i o a v d e c o r r ê n c i a do aau p rog raaao a m l m r i m l ; 

T I - C M K Q U A m C l O U L - Con jun to da c a r r a i r a a 

Lme palm n a t u r e a a dma a t i v l d a d a m e p a i o g r a u da conhac imanto 

i l f l v a l pmrm o aau daaaaponhoi 

V X i d a O K OCDnCXOUL - c o n j u n t o da c a t a g o r i a a 

c iona ia rounidma aegundo a c o r r a l a ç ã o a a f i n i d a d e « x i a t a n t a a a n t r a 

quan to à n a t u r e a a do t r a b a l b o a / o u o grmu da cenbac iamnto . 

c a r i n u i zx 

4 * - O P lane da Cargoa « C a r t a l r a a de Grapo Ocapac lona l 

•a do P o l í c i a J u d i c i á r i a - APJ, f l e a a a a i n o r g a n i a a d o i 

I - l a t r a t a r a a Ceopoaicáo do Crupo o c u p a c i o n a l 

i a da P o l i c i a J u d i c i á r i a - U J . daa C a t a g o r i a a F u n c i o n a i a . daa 

raa a daa C l a a a a a : 

IX - L i n h a a da T ranapoa lcão doa Cargoa a runc f ioa t 

IZX - L i nhaa da t r o M c â o t 

I T - • i a r a r q u l a a c ã e dea Cargoa a daa rusçõaar 

T - T a b a l a da v a n c i n t n t e a i 

TX - L i n h a a da Enqaadranente i 

V I I - Daac r l cõaa a l a p o c l f i c a c õ o a doa Cargoa. 

U T . 3e - o Crupo Ocupac iona l A t i v i d a d a a da P o l i c i a 

- A M , f l e a organ imado an C a t a g o r i a a r a a c i o n a i a , C a r r a i r a m . 

Traaçõaa. C laaaaa , • a f e r â n c l m a a Q u a l l f i e a c i o , aa 

daata L a i . 

«a - Aa L i n h a a da T r a a a p o a i c á o , aa L inhaa 

L u c i o doa Cargoa a daa raaçõaa f i e a n d a f i n i d a a confo i 

i a i kaaaoa I I , IXX a XV, pa r t a a i n t a g r a n t a a d a a t a I a l . 

1 . Te - Aa t a b a l a a vaacinancmim a o enqaadr. 

I t l s a , l i e a n d a t a n i a a d o a aoa Ana aoa v o V I d a a t a L a i . 

H - Aa Doacr lcSaa a ma E a p a c i f l c a c f t a a daa C a r r a l r a s a 

• r i o aprawadaa po r O a c r a t o do Chata de Podar I n a c a t i v o . 

U B . t e - • • fundo a o o m l a c l o o a f i a l d a d a , a na t a r a a a doa 

a o n l v a l da conhae lnan toa a p l i c a d o a . o Grapo Ocupac iona l 

f o i ds 

•nto aoloriol 

A t i v i d a d a a da P o l i c i a J u d i e i i r i f ^ 

c laaaaa abrangaodo a t i v i d a d a a I n o r a A t a a a 

c a r a c t a r i a a d a a po r acõaa d a a e n v o l v i d a a j u n t o ao 

l o g a r a n c a P ú b l i c a , a e e e a c i a l I j o a t i c a c r i m i n a l 

i a c a r n i n a -miou 

c a z f o a ou AiacSaa 

• l a t a a a B a t a d ^ T N da 

a & p r a a a a i H i a J f d a 
o r d a a p ú b l i c a , c u j o p r o v l M n t o amiga g r a d a a c i o do n i v o l 

a l a d a , a a c o l a r l d a d a f o n a l quaado aa açOaa daaanvo lv 

e a a p l a a i d a d a . 

CaP tTDU I I I 

oa oacAniiarto a oo n m o aaa c a n n 

U T > 10 - I n t e g r a m e Slatmma dm C a r r e l r a a : 

X - c a r r a i r a da n l v a l a a p a r l a r , . con tando c i n c o 

c l a a a a a , daalgnadaa p o r a l g a r i M O a a r á b i o o a r 

XX - c a r r e i r a da n l v a l n é d i o a a l a a a n t a r . aoi 

Cdoaal ou 1 I t r â a ) c laaaaa oorxaapondaado a S ' g r a n a , 

b i a r a r q u i a a c i o a a t i da t a r m l nada no Anaxo IV d a a t a L o l . 

P i a A m APO O n a - complaaaatam o Grupo O c u p a c i o n a l aa Claaaaa 

• l a g u l a r a a , c a j o a ca rgoa oo fuaçõaa a i o apraaaatam coa taãdo ao 

d a t a l h a a a a t o das t a r a f a a gaa j a a t l f l q a M a formação da ima c a r r e i r a . 

A B . 11 - Oa caxgoa a funçõaa qaa c o r o a m aa c a r r a l r a s da 

n l v a l a u p a r i o r a oa ca rgoa a fuaçAas qaa c o n p f l M aa da n l v a l n é d i o a 

a l oman ta r aarão q u a n t i f i c a d o ! p a i o número da oargoa oa fane õea 

a n l a t a n t e a ao cada c l a a a a . 

r i s i a a i r o OlXOO - Og eargoa de n í v e l a u p a r i o r , i n c l a a i v a oa 

da Delegado da P o l i c i a , i n t a g r a n t a a db Grapo O cupac iona l A t l v l d a d a a da 

P o l i c i a J u d i c i ã r i a - A M , aão cona Ida radoa de n a t u r e a a t i c n l c a , noa 

tarmoa do A r t . a t , p a r á g r a f o é n i c o da L e i 1 1 . 2 3 2 , do 19 da o u t u b r o 

de I M A 

AOT. 12 - Aa c a r r e l r a a a l o o rgan iaadaa am c l a a a a a i a t o g r a d a a 

por cargoa da p rov iman to e f e t i v o e f uncéaa , d i a p o a t a a da aeordo com a 

n a t u r e t a p r o f i a a i o n a j a compla« idada de auaa a t r l b u l c õ e a . 

VAUGMPO OalCO - Sarão o a t a b a l a c l d o a p a r a cada c l a a a e aa 

a t r l b u i ç õ o a t í p i c a s , oa r e q u l a i t o a de fo rmação , a n p a r l ã n c l a e oa 

curaoa da c a p a c i t a ç ã o . 

ABT. 13 - Aa c a r r e l r a a poderão s e r a a p e c i f i c a a , g e n é r i c a e ou 

i n t a r d i a c l p l i n a r a a : 

X - C a r r e i r a E a p a c i f i c a - abrange uma i .n ica l i n h a de 

a t i v i d a d e • da formação p r o f i a a l o n a l i 

I I - C a r r e i r a Oenér l ca - coaproande duaa ou M i a l i n h a a 

da a t l v l d a d a a , ama é n l e a l i n h a da formação p r o f i a a l o n a l , a c r a a c i d a da 

d i f e r e n t a a e a p e c i a l i t a ç õ e a j 

I I I - C a r r a i r a I n t a r d i a c i p l i n a r - é aque la c u j a a c i a a a o a 

coarraandem a t i v i d a d a a qua envo lvam t r a b a l h o a da ma tu ra ra 

I n t a r d i a c i p l i n a r , e x i g i n d o a I n t e g r a ç ã o do d i f o x a n t a e forma cõea . 

ABT. 1 4 - 0 i n g r o a a o naa c a r r e l r a a d a r - a a - é po r nomeação p a r a 

cargoa e f a t l v o e , na c l a a a a a r e f e r ê n c i a i n i c i a i a do Grapo Ocapac lona l 

A t i v i d a d a a da P o l i c i a J u d i c i á r i a - A M , apéa aprovação am ooncurao 

p ú b l i c o da provaa ou p rovaa a t l t u l o a , r o a l i s a d o p a l a S a c r a t a r i a da 

Aegurança P ú b l i c a . 

PAA LiaAPO OaiCD - o comeurao p a r a i n v a e t l d u r a no e a r g o de 

Delegado da P o l i c i a C i v i l deverá c o n t e r eom a p a r t i c i p a ç ã o da Ordaa 

doa Adogadoa do S r a a i l - Secção do Cea rã , 'aa todae ae f a a e a , 

o b r i g a t o r i a m e n t e . 

A R . I S - O concurao p ú b l i e o do qaa t r a t a o A r t i g o e a t e r i o r 

aa rá r a a l I sado am q u a t r o e tapa a e l i m i n a t é r l a a a aucoee lvae i 

I - l a e tapa - p rova a a c r I t a i 

XX - 2a e tapa - exame p a i e o t é c n i c o ; 

XXI - JA e tapa - p r o v a o r a l , quaado a n a t u r a i a do e a r g o 

aaaim e x i g i r , que v a r a a r é aobra * s p a c t o a t e ó r i c a s a p r i t l e o a 

cona tan tea do programa a a t a b a l a e i d o a a a d i t a i i 

XV - Aa e t a p a - aaaaa da c a p a c i t a ç ã o f i a i c a . 

A R . IC - ao E d i t a l da e b e r t u r a do concureo p ú b l i c o 

c o o a t a r i o , o b r l g a t o r i a a m m t a , o programa daa d i a c i p l i n a a a a é r e a da 

a tuação do p r e f i e a l o n a l r e c r u t a d a . 

A R . 17 - i ã o vadadaa a , ee r a a l i x a d a a , coaa ldacadaa n u l a * da 

p i a n ? a j . » v * u j M M a v u a a qaa c o n t r a r i a m ae a i a p o a l ç õ a a c o a t l d a a no 

A r t i g o IS a i n c l a o e d a a t a L a l . 

A R . I I - D u r a n t a o a a t ã g i o p roba t é r l o o a e r v l d o r do Grapo 

Ocupac iona l A t i v i d a d e a de P o l i c i a J u d i c i á r i a - APJ, não podará aa r 

a f e i t a d o de aau Õrgão de o r i g e m n w f a r á j u a á Aacenaão F u n c i o n a l . 

A R . l f - Oa p a r á g r a f o a 1 * e 10 do A r t i g o 4 1 , da L a l ae 



12.124, dc c ám i u l h o dc L M l , p 4 M m a vigorar C M a aaguinta 
. r«daçãoJ 

•fcct. 41 -
S l a - a aaconaão funcional do P o l i c i a i ^ I v i l naa carrairaa 

f a r - a c - ã a t r a v á a da progreaaão a da praoocão. 

f 2a - Promoção á a «lavacão do p o l i c i a l c i v i l ã claaaa 
inadiatamanta auparior Iguala aa gua aa encontra dentro da naama 
a á r i a da claaaaa, da carra i ra a gua partancar, obadacando c r i t ã r i o a da 
mararloanto." 

U T . 20 - Prograaaáo á a paaaagem do aarvidor da uma 
rafar ãncia para outra imediatamente auparior dentro da faina 
vencimental da meama claaae, obedecendo oa c r i t ã r i o a de merecimento ou 
antigl ldnda o o o—pr imento do i n tera t l e i o da l*S ( t r avento • o 
aoaaanta a cinco) diaa . 

A B . .21 - de rão alevadoa anualmente, mod; .nta p rogreaaão , 10% 
(aeaaonta por conto) doe aarvidorea da cada r e f e r ê n c i a , eacluida a 
ú l t ima da cada claaaa, raaarvando-ae 50» (claqlanta por conto) para 
cada w doa c r i t ã r i o a re fe r idoa neata A r t i g o . 

A K . 21 - oe c r i t ã r i o a eapacif leoa • oa procodlaantoe para 
a p l i c a ç ã o do p r i n c i p i o do o á r l t o ou da antiguidade para e f e t i v a ç ã o da 
progreaaão a da praaocão aão oa deflnidoa no Capitulo I , do T i t u l o 
V I I , da Lal ao 12.124, da • da ju lho do 19»] . 

cuxnut v 
M cuacmclo • DO unraxo» m BO m m 

M T . ZJ - M «CivldadM Ba c a p a c i t a ç ã o a aparEalcoaMato do 
aarvidor. o o n par ta intagranta do Eiatema da Recaraoe dumanoa, aorão 
plaaajadaa o org ani a ada a da forma integrada a á l a t ã i c a peie 
decretaria da admln l a t r ação - Órgão Oentral a paloa õrgãoa aator l a l a 
do elatama da Bacaraea —anoa. 

U t . 14 - Ik onoeucão doa programaa da c a p a c i t a ç ã o , a a t á g l o a , 
i raliieaaniiia om aorvico, aatahalacidoa para aa á r aaa da atividadaa 
f l n a l i a t l c a a , u e m i t i r á á Sacrotaria da Saguranca P ú b l i c a . 

UtfflTULD VZ 

IBT. i s - O CcufB O c a p K l o M l ativiAm*** dm PPlleia 
JmdlsUcia - U J Is tm^tmi t a l o u c ã o dm ma era t a r i a da «agaramça pòb l l ea 
a qaal aará f i a ada par Oacrato Govormaammtal, flcamdo wadada a ramo t i o 
da aorvldoroa doata Grapo Ocapaclaaal para outroa drgãoa oa aatidadaa. 

U T . 21 - A qmaatif ieacio doa cargoa a/oa fuacôca neeaaairioa 
ã Sacrataria do dogaraaga PAhilea l r i oomatl talr a l o t a ç i o a tmãrica da 

| l o - mm q u a n t i f i c a ç ã o dao cargoa a daa funcéaa , a l o t ação 

a io « a d a r i aa qmantidmlaa dimanai—a aaa para a f o r ç a da trabalbo da 

Paata. 

f aa - da l a t l M t i v a a Tãa t icoa daa Pac* a a Ida da a da Ba car aoa 

laoi ia i i i . coomtl tmir-aa-ia o rafara a d a l para o aaprimmmto da mão da-

abra, aiaMlinaa aa fla— da trabalbo o aorão aprovada a por Oacrato 

Omaarmuaatal. 

I U . 27 - V a r l f içada a mão aaomaaidada da pxovlHnto do 

cargoa a r i ata ata a 'ma l o t a ç i o , aataa podarão aor « a t i a t o a oc 

M d l f Içadas aa anaa tltailacBoa dcatra do a o M Crupo ocapaciomal. 

Btg . m - Para a f a i t o doata i m i . c M i d o r a - a a vooclMBto-baea 

a r a t r i b a l ç i o pmeamléria dmvlda ao aorvidor polo aaoreicio do cargo ou 
fun lâbi lca f ixada aa Lai para a xaapmctL** r a f o x ã n c l a ' «unc lMnta l . 

S l a - g • T a o o 

i a * - V d T A D O 

árt. 2f - mawaração i o vencimanto do cargo «i função, acras 
cido daa vaatagaaa .pncaaiArlaa pocaaaamtaa ou ta^oráriaa aatabalaci 

d . - « L . Í . . . 

A r t . 2b - Pica imoorporado ao venciaento-baea doa aarvliioraa 
benef ic iada por aata plano de eargo, o abono da 50* Icinquenta p v c e n 
t o i i a e t l t o l d o pelo Ar t igo IS , da Le l ne l l . t l T . da 2? de feverei ro de 
1»M. Ar t igo l d , da Lai no 12.OSI, dc 27 da agoato da W i . Ar t igo 13, 

Vel n» 1 3 . 0 » . de T de desembro da 1**2, Art igo 14, da Imino 13.071 

d» i de MrCD d* 1912. com o redacio dada pmlo Art igo 1 ) , da Lmi M 
12.11S. de • dm junho de I f f ] , 

I l e - o a o n a t ó r i o do abono ora incorporado, adicionado «a 
vencimanto-baam fixado no anaxo I , da Lal no 12.317, da 20 dc abr i l da. 
I H * , da t e m i na rã a r e f e r ê n c i a vencimental para o anquadraMnto aala 
r i a l mutonático do aervidor no Crupo Ocupacional Atividadea da M l 
ciml J u d i c i á r i a - APJ. 

f l e - Quando o aoom t ó r i o a gua ae refere o pa rágra fo antail 
or f o r auperlor eo vencimento da ú l t ima r e f e r ê n c i a da claaaa a gaa f»i 
tememr o aarvidor, a d i f e r e n ç a vencimental aará paga em forma da vmata 
goa peaaoal r a a j u a t á v e l noa meamoa Indicaa eatabalacldoa pmrm o raapaç 
t i v o GrupoOçupmcjpnal, náo aervindo da baae da e á l f P f f f ^ M ^ * gemia j 
guar 

BO HowwaMnm :l ' 

11 - Oa enguadr amontoa doa aervidpreal do Ccipa ' t j 
Ocupacional Atividadea da P o l i t i c a J u d i c i á r i a - APJ^-intagranta * 
Quadro z - podar Bxecutivo no Plano da Cargoa a Carrelraa, dar-ae-ia 
a t r avéa daa modalidadee e a l a r i a l au tomát ico a deacoavraamão. 

% H O U D U i m a BAUPIAt. ABRMÂTZCD - cona lata 

enquadramento doa ataalm ocupante a da cargoa ou funcõea do nl«al-á 
h i e r á r q u i c o atual pmrm o n l v a l h i e r á r q u i c o da aacala aa l a r l a l do tmm-
elatama da car re l raa , ou, alada, pmrm aa lafarcnclam i a i c i a i i . 
datenainadma palm a v a l i a ç ã o doa cargoa e funcõea de nivela nédia i"" 
e l w a n t a r , conforme o praviato no Anoxo v l daata L e i . 

xz ooDaDumia ioa uuc iMmnão - conaiata 
daaIocamento do aorvidor da ima r e f e r ê n c i a para outra dentro da mm 
amam* claaae, am função do teapo do aerv iço públ ico aatadual, ^ 
avançando U H r e f e r ê n c i a vanc lMnta l por cada 3 (cinco) anaa ã r 
aorvico Públ ico Eatadaal cmpletadoa e t é 11 de marco da 1195. 

I l e - Oa anguadramamtoa ea l a r i a l a u t e n t i c o < 
d a a c o ^ r a e a ã o t e r ã o aeua a fa i toa flnanceiroa a p a r t i r da ! • di" 
daawbro de 1M« a l e de a b r i l de H M , reepactlvaamnta. 

f i a - Fica vedada a t r a n a f a r ã n e i a da teapo de aarvi* 
apurado para f i n a do enguadraaonto por deaccmpreaeãe. praviato 
incleo I I do A r t . 31 deata L a l . 

t l e - dará por por ta r ia do d i r igen te aéxino da dacratarla áa;) 
legarmnçm Públ ica a fo rmal i sação do enquadramento doa servidoroe f« .d 
deacoopremaão. 

Aar. 31 * oe onguadxaaantoa proviatoa no Ar t igo anterlac<í 
aplicam-ae excl uai vamen ta aoa a tuais aervldorea a em n a única vaf, 
por aaram medidaa de c a r ã t e r t r a n a i t ó r i o . 

AKT. 33 - Fica vedada a p a r t i r da data da publ icação dam.*] 
L e l . rmaaalvadaa aa a l tuaçõaa nala provietae. a a l t e r a ç ã o dee ta ra iwa 
doa aarvidorea para o e x e r c í c i o da outraa a t r l b u i ç õ e ã parmanentaa •VJ 
não aeaenelhadaa aa do cargo ou função por aataa aaoreidoa. 

C A P i m o IZ 

DAS nimncou CUAZB 
AXT. 34 - noa afaetamantoa funcionale aan ânua para or igaa ,» ; 

aervldor fa rá jua ao enquadramento ea l a r i a l automático a t é 
retorno ao e x e r c í c i o do cargo ou função , quando aará efetivado o Mi 
anquadraaanto por da acompre ae ã o . 

AXT. 39 - Oa aposen tadoa t e r ã o aeua proventos delinltM 
obaarvamdo-ae a correapondãnela axlatante antre oa cargoa ou fuaçõMjj 
por elea ocupa doa ao ee tornaram inat ivoe a o i cargoa ou funçõaa &4] 
Grupo ocupacional ora implantado, da aco ído com a claaae e referãadf 
eatabolacldaa neata L a i . inc lus ive a a p l i c a ç ã o 
de aco r ra a aão, acraacidoa daa vantagena a que f l i e ram jua no ato 
aposentadoria. 

A K . IS - Oa exercente a daa (unções da Médico iegleu, 
Odontolaglata, Toxicelogiata , profeaaor da Academia da Pol ic ia^ Civil',. 
Aux i l i a r da Macrõpala, Técnico da Labora tó r io , Operador 
Te la comua ica çõea a Técnico de imlecomunicacõea, cujoa nivela 
vencimentala corraapendan aoa cargos intagrantaa do Crupo ocupaclwl 
Atividadea de Po l i c ia J u d i c i á r i a - APJ, obedecerão àa denemiaaçáu 
conatantea daa linhaa da t r anapoa lcão a ficam auhmetidos ao ragUa 
j u r í d i c o da D i r a l t o Púb l i co Adminiat ra t ivo. i n a t l t u l d o pala Lai i t 
13.114. da S de ju lho d* 1193. 



AST. 17 - Oa cargoa *a Oalegada da Pollola coapaaaataa da 
sarralca da Psacoftaaaanta Jud i c i a l paaaam a In tegra i a .Categoria 
raaelOBal l avae t l fac lo P o l i c i a l e Praparacio Procaaaual do Grupo 
Ocapaciomal Atlridadaa da Po l i c ia J u d l c l ã r l a - A M . 

uAf inbO a 
BM Duvoncon ruaxi a mnxiOuA» 

A H . J l - Oa aarvidorea baaallciadoa por aata Lai deveria 
faear opc l o aapreaaa por aeu enquadramento no Plana da Cargoa a 
Carrelraa. no praao da «0 (aaeaaatal diaa centadoa da data da 
publ icação daata L a l , aando InooagMtlvol oa bane ( I c ioa da Pleno da 
Cargoa ore aprovado, com a a l t u a g ã o j u r í d i c a doa não optantaa. 

M B t a U O BO ICO - Pica aaaagurado aoa aarvidaraa qua não 
optarem peio anquedramenco de qua t r a t a aaca Ar t igo , o raajuaie * eeua 
veacima ntoa aoe maeaoa porceutuaia concaduloa aoa aarvidorea da Podar 
Eaaeutivo, bom como, o abono da 50* (Cinquenta por cer.tol da qua t r a t a 
a Axt . 3fl daata L a i . 

AB*. 31 - Oa caaaa ooiaaoa dacorsar.taa da i r .p l a nia cão daata 
Plano, aerlo dixis idoa pala Secretaria da W a l n i a t r a c l a . 

A M . 40 - r i c a revogado o p a r i g i a í o Sv do Art igo !» , da Lai 
ne 12.124 de OC da jg lho de I H ] . 

A H . 41 - t i acorporadt ao ao ido ds P o Í i : t a i M l i t a r a fcc.-Aoi 
roa Hi 11 ta rea ccupanía tioa poa tea de Santana.-, t c . i s , a )> Sargc.-.:o<. 
Cabo e Soldado Pro.it5 í 5 i | aeaaenta a ci.-.ca y i . - ca.-.tsi i o acoco ir.z : ^ 
tu i da paio A r t . 12. as m n« i : . b 4 9 . da 23 d* aqsco i t 1**1, * i t * r j . 
Bo paio Ar t . 10. d i í v i a° 11.91", da 27 da (avarairo im HSÍ « pai t 
Ar t . l l , da Lai nJ 11.5T&, da 5 d* ftarçc da H i i . 

f l e - r i s i " i r . t l i * a difacunsa «r.tra c acorA at-^tlsmAta par 
cabida p t lo» p o l i c i a i s a tseoairaa a i l i t a r e s *, a s a r c e L n c o r p s r a c * 

par aata A r t i g o , naa parcentuale da 40% (guasaata par aaata) para 
oeupaataa doa poatoa do lubtaaoata a l * . M a SS largaasoa, S i t | M 
t a a aa per e n t o ) para oa Caboa a 7 i i laataata a aala por canta) p 
aa Soldados Prontos, da raapactivo aoldo. 

I a* - 0 abono da 50% Iciaguaata per canto), concadldo aoa 
l i c i a i a a bombairoa a i l i t a r a a ina t lvoa , f i c a incorporado ao raapaeti 
aoldo. 

ABT. 41 - ta dacorrlaeia da lacorporaglo da qaa t r a t a o Ari 
go anter ior , o valor do aoldo do Soldado Pronto ã da AS 34.71 ( t r i n i 
a quatro roaia a aatanta « o i t o cantavoa), Ctuado-aa aa daaaia ao Ide 
da acordo coa o «aca lonaaento v e r t i c a l aatabalaeido an Lal para aa 
l i c i a i a a bwbalroa m i l i t a r a s . 

An. 4i - * » T » r» o 

A n . 44 - As d**p**** tUcoizant** d**t* í * Í cor ror i o por CM. 
» i a ootccõc» o r c w o n t i r l A s prõpr i s s , qoo asr io auBlsasntsdss ss in 
s d f i c i t n t c s . 

A M . 41 - l a vagada • as dlapoaicõea eo c o n t r i r i o , eata Lm «i; 
t r a r ã oo vigor, «EI l e de desembro da 1»»4, aalvo quanto «oa a tu i tuk i i 
mancai roa do Inciso I I , do Ar t igo 11. que v igo ra r á a p a r t i r ua lo BM 
a i - r i l oa I t t S « dos Artigos 41 a 41 qua t e r i o v l g l n c i s s p a r t i r d , l ' * 
a* janairo da 1995. 
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OEUENn BE POLICIA - (UK BSUC7" ' iBaan Enucui - OMcái CML .: : 

ram nniHLuna im.cuiK r 
PGUTD PNnUBBníTA l l . OME 
n m atniMuino conMiL-GUBLM 
mincariMiL-uiUM 

Vj i^t-i ; •'•"'•i: 

mmromiDmumm urojiaE' 
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s j n w u ATUU SITUOU NOVA l 

BVO OOPACItMAL: SEGURANÇA HJBUCA-GEP BnFO DOFACIWAL: ATIVIDADES DE PCLICIA: 
JUDICIMIA-WJ 

CHED/FUCAO CAIQO/FIICAO 

PffiFEBBOR BA flCAfiEMft E ffLlC» CIVIL 
l i . OABEE 
PROFESSOR DA JCMEMA CE POLICIA CIVILOI . 
PATESSm (EWIID 20. SMJ I I I ) NIWL I (3) 

nrosn o m E - ww. i oi 

PREOSOR DA ACMERIA E RLICIA CIVIL : 
la. CLA8E 

nnam DA NCMBIIA BE POLICIA CIVIL 
a ( u s 

PROFESSE DR ACMERIA E ALICIA CIVIL ! 
Ei. (USE 

AGENTE K PEICIA 

mnnisTA POLICTAL <U. EI. U CUBEI 
AENIE E POLICIA 

IWESTieAOn E PUJCVKUEE SIIBUH IIMSTIGMOI E PO-ICIA 

ODISBiniD E PCLICIA-OASE SINSULAR •DISSARIO E POLICIA 

aOBEME E POLICIA E 1«. OJfiE 
EDEVENfE E WLICIA DE £i. (USE 
ESEVENIE E RLICIA E 3m. (USE 

EXRWK) E POLICIA 1 

EBONRD E POLICIA-CUBE SINGULAR ESCRIVÃO DE POLICIA II 

PERITO miNlMLISTICD MILIAR l t . CLASSE 
PERITO niHINHISriD AUXILIM Em. CUSSE 
KR110 PPIUEOFISTA WIILIM-(IUGE 
SIIBURI 
BATIUHDPISTA-ICUGS SIHUR) 
FDKBMFO PaiCIH.-<(Ua SIIBUR) 
inn iF icMn oM iump ia u . cuesE 
IDENT[FICHIF BATIUHXria b . (USE 
IDENTIFICADOR MTIUECDPia 3o. (USE 

PERITO aUfllNALISTICO AUXILIAR 

NttlLMR E EOmiA (2> 
AUILIM E WHPSIA im. (USE 

AUXILIAR DE LEGISTA I 

AUXILIAR E E0O5IA gm (USE 
AUILIAR E EOmiA 3m. (UEE 

AUXILIAR E LESISTA I I 

TÉCNICO E UmiORIO EPICD LEGAL 
U. (USE 
lEINID E UMRATIRIO ESICO LEGAL 
2a (USE 
TEDHCD E UEMTIIIIO lEPICD UBN. 
3m. (UBE 
TEDfltD E LAMATDRIO (2) 

TEDUCO E UMATTRIO 
ENCO LEGAL 

TÉCNICO E UmiORIO EPICD LEGAL 
U. (USE 
lEINID E UMRATIRIO ESICO LEGAL 
2a (USE 
TEDHCD E UEMTIIIIO lEPICD UBN. 
3m. (UBE 
TEDfltD E LAMATDRIO (2) 

(HMOOt E TEUCOINICACOES POLICIAIB-
(OME SIIBUR) 
(HRADOR E mEEDUICACDES 12) 
TELEFONISTA E SEMICO RLICIAL (2) 

EERADOI E TELfmUUCACOES POLICIAIS ! 

THNIdl E TELECDIMimS RLICIAIS-
tlUGE SIIBUR) 
TÉCNICO ER TELfflHJIIDCOES (2) 

TEQ(Id) E TELEUHMICACDES POLICIAIS : 

flPJK 
f l ) Reinem A TltulKmo do u n o vmm m auamto de dei—n. 

(21 Sarvidom enrcntn de fincão. 

(31 (fenidram onpaitn de caropm imidom oara Sacntiria do Sewancm FUlicm * 
oue m m « m f u m e nm Acmdmlo de ftlicla Civil. 
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• H M S da d m l n a da 

Dl: 
QtfZTULO 1 

. U S . W - f i c a criado o Cxnpo Ocupacional Atividadea do 
] • •o r lo r f i b l i n - «DP. no Ooodro X - Podar i n c a t i v e . 

ABT. l t - r i c o optOMdo o Plono da Caxyoi • Carralras do 
cnpo OcopulOBOl KfelvldodOB do DoIomoTla v â b l i e * - M » , obotocmdo 
•a diapDaicõaa «on t idaa aasta L s l . 

ABT. i o - o Plano da Carfos o Carrairaa do Gnpo Ocupacional 
Atlvldadaa da DSfsaasrla Públ ica - ADP cont ia aa aafuintaa alasantea 
biaicoai 

1 ' CJUOQ ffULIOD - conjunto ds atr lbuicoca. davaraa s 
rsapasaobllldodsB da nstwoaa psnansnta ccnstldoa ou eoMtlva ia a um 
aarvidor pdblico co* aa .caraetariatlcaa aaaanciaia da c r i a ç l o por l a l , 
dsMBlnsclo prtpxlfe , nftsaro carte s pagsssnta poisa C B Í X M pAblLcs, da 
pfovlaants aa e s r l t s r s f s t l v o ou am comissão; 

XX - raçAO l O U C A - con jante da atxlbulcAsa. daTsrsa 
• raaptmaabilidadaa comatldaa a n asr r ldor pOblico. cuja aatlncao 
dsc-as-1 qusndo vagar; 

X I I CAmíBA - conjunto ds claaaaa da msama na tora ta 
fsnclonsl a hlsrsrguloodaa sè funds o f r a u da raaponaabilidada a 
c**&B*ldBd* s a laa Inarantaa. psra dsssnvolvlmanto do aarvidor naa 
claaaaa dos cacfms/lumç&s» *us a i s t s f r ami 

IT - v n f t K U - e l m n a c r l c i o j v l s á i c l o N l , 
n t aha l acUa ••f«nAe • « r t a n L i a c l o JaSkcUrla 4a catta totaMi 

V - jmtUDXCftO - podar laga l c a v a tanta, a^ i l e ou 
l imi tada, da Jalgar a a ta la la t ra r a joa t i c a . dantro da da ta n inada 

'oarroiraa 
circuaorich) o* úm carta aafara jadleiária. 

n caneonk wmamãí - coajanto 
aft***iaa pala aataraaa daa atlvldadaa a. paio « raa 
a a i f t v a l para o ooa daaoopaiiboi 

VXX COTO n n T W T f O l - oonjnate do eataforlaa 
tanolaaalo raoBltaa sofaado a conalacSo a a t l n l d a d » aalstontas aaua 
alaa q u a to ft aatarama do trabalho a/ou o f r a u da eoahaciaonto. 

CunDLO XI 
M U1W1UIA BO P M D BB CMOM • * - n f 

dû adA :^L3^^rz : .%^Ja^z^-" ' 
.TaBur̂  s&orsr&LJ: 

l l - Llahaa da Tnnupoa lcâo i 
IXX - Llahaa da Promoção, 
XV - Tabalaa da Vanciaantoar 
» . 1 oaacr icõa» a mapacif lcaçãaa doa Car,aa 

ffi-KíSSSSSA» 
M f f . ca - Aa Linhaa da Tranapoaiçáo. aa Linhaa da p r — ç ã o a 

a Tabala da VOnciBontoa doa Carqoa o Funçõaa f i ean dafinidaa conf 
dlapõa» oa Anamoa IX , XXX a XV, partas intaqraataa dasta L a l . 

ACT. TO - As.DaaericNa a aa • a p a e i f l c a c õ a a da Carraira 
Claaaaa a s r ã s aprovadaa por Oacrato do Chsfs ds Podar Exsoutlvo. 

A H . l o - Infando a corra La ç l o • a f i a i dada a o a lua i da 
conbaelnsnta aplicado, o Grapo Ocupacional Atlvldadaa da Dafanaoria 
POblica - ADP. co»*rssads ca r ra i ra . « n t r ã a c l s s a l o r l s d i c õ s s 

s dai 
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Dispõe aobre o Eatatuto da Po 
l l c i a CiviL de Carreira e dã outraa 
providências. 

O GOVBBMADOR DO ESTADO DO CEUtA 

Faco aaber que a Assembleia Legislativa decretou e su 

aanciono a aeguinte Lei: 

T I T D L O I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIHIHARES 

Art. 10-A Policia C i v i l , Inatituiçáo Permanente, inte 
grante do Sistema Eatadual de Segurança Pública, eaaencial à 
juatiça Criminal, ã preservação da Ordem Pública e à incolumida 
de das pessoas e do patrimônio, tem sua organização, funciona 
manto e estatuto, eatabeiecidos por eata l e i . 

f 19 - São símbolos institucionais da Policia C i v i l : o 
Hino, a Bandeira, o Brasão e o Distintivo, segundo modelos eata 
belecidoe em regulamento. 

% 29 - A Policia C i v i l , dirigida por Delegado de Policia 

C i v i l de carreira, é composta de: 

a - Autoridadea Policiais Civis; 

b - Agentea da Autoridades P o l i c i a l C i v i l . 

Art. 20 - Os Policiais Civis estão aujeitoa ao regime de 

tempo integral inerente ao aerviço de Policia e Segurança: 

I - pela percepção de gratificação de abono p o l i c i a l ; 
I I - pela prestação de aerviço em jornada de 40 horaa 

semanaia de trabalho, composta de expediente, plantões noturnos 
e diurnosi 

I I I - Pela permanente expectativa de convocação em s l 

32* 

M 

o 

<•? 

tuaçõee expecionaia e emergentest 

IV - pela percepção de gratificação de serviços 

ordinários. 

extra 

Art. 3o - Somente en caio de flagrante d e l i t o ou por or 

dem j u d i c i a l , o p o l i c i a l c i v i l poderã ser preso, devendo ser 

conduzido e apresentado, obrigatória e imediatamente, aob pena 

da responsabilidade, a autoridade p o l i c i a l c i v i l maia próxima. 

T 1 T O L O I I 

DAS ATRIBOIÇOES BÁSICAS 

Art. 4* - Fundada na hierarquia e na diaciplina e com ob 

aervãncia e s t r i t a dos princípios da legalidade, da impessoalida 

de, da moralidade, da publicidade, da finalidade, da motivação 

e do interesse público, tem a Policia C i v i l como atribuições bã 

sicasi 
I - o exercício, com exclusividade, das funções de 

policia judiciãria eatadual e da apuração daa infrações penais 
e de sua autoria, através do inquérito p o l i c i a l e de outroa pro 
cedimentoa de aua competência; 

I I - o resguardo da inviolabilidade do d i r e i t o ã vido, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e ã propriedade de todos 
os brasileiros e estrangeiros residentes no Pais; 

I I I - * adoção de providências cautelares, destinadas a 
preservar oa locais, os vestígios, e as provas das infrações pe 
nals; 

IV - a realização de exames perici a i s , para comprova -
ção da materialidade das infrações panais e de sua autoria; 

V - a identificação c i v i l e criminal; 
VI - o exercicio da prevenção criminal especlalixada; 

VII - o cadastramento de armas, munições, explosivos e 
demais produtos controlados, observada a legislação federal; 

V I I I - a flscalliação, o controle e a correição das a t i 

vidades exercidas pelos õrgãos e unidades subordinadas, privat^gg^Õg^ 
^̂ M̂ .̂ /tP / n 



vãmente 
1^ - o planejamento, a coordenação, a execução, a o r l 

entação téonioa e o oontroie daa atividadea poiioiaia, adminia 
trativaa e finanoeiraa; 

^ - o recrutamento, a aaieção, a formação e o deaenD 
voi^imento profiaaionai e cultural do p o l i c i a l c i v i l ; 

^1 - a colaboração com a Juatiça Criminal, fornecendo 
aa informações neceaaáriaa ã inatrução e julgamento doa procea 
aoa ^iminaia e a promoção daa diligénciaa requiait^daa pelaa 
autoridades Judiciãriaa e peloa representantes do hiniatério Pú 
blico; 

^11 - o cumprimento de mandadoa de priaão; 
^111 - a atuação barmõnica com õrgãoa policiala ^ i v i a de 

outraa unldadaa da Pederaçâo e da Policia Pederal, para apura 
ção das infrações penaia de repercuaaão intereatadual ou inter 
nacional; 

^1V- oexerclcio daa atividades procedimentais r e l a t i 
^as a menorea, noa termoa da legialação especial; 

^ D a colheita, o proceasamento e a análiae de dadoa 
estatísticos de Interesse policial-criminal e aua difusão; 

^Vl D a supervisão, o controle e a fiscalisação doa aer 
vxçoa privadoa de vigilância e segurança patrimonial, reapeita 
dm a legislação federal; 

^ V l l - na vigênciadoeatadode defesa, por intermédio 
da autoridade p o l i c i a l ^art. 13^, Parãgrafo 30, inciaoa 1 e 11 
da Constituição da ̂ epública^ 

â  reguisitar exame de corpo de del i t o em preao, s pe 
dido deate; 

b^ emitir declaração acerca do estado físico e mental 
do detido, no momento de aua atuação; 

^ V l l l - a integração com a comunidade; 
^ D o exerc íc io de outras a t r lbu içõeã relacionadaa com 

a atividade-fim da Policia C i v i l . 

^ ^ 

^0 

^ lo D o Delegado de Policia, na preaidência do inqué 

r i t o p o l i c i a l , pode requlaitar informações ou outroa elementoa 

neceaaárioa ã apuração de infração penal e aua autoria, junto a 

repartições. 

^ 2o D o exercido das atrlbuiçõeã de que trata eate 

artigo é privativo dos ocupantea de cargoa po l i c i a l a c i v i a . 

T ^ T D L O m 

DAESTROTOBAO^EISACLDEAID 

Art. ^o D APo l l c i a C i v i l terã em aua eatrutura orga 

nisacional, além de outroa eatabeiecidos em Oscreto, os ssguin 

tss õrgãos: 

1 D Conseibo Superior de Policia C i v i l ; 
11 - Delegacia^eral de P o l l c i a C i v i l ; 

111 - Academiade P o l l c i a C i v i l ; 
IV - Corregedoria Cerai da Policia C i v i l ; 
V D Oepartamentoa de Policia; 

VI - In a t i t u t o deCriminallatica; 
V i l D In a t i t u t o de Identificação; 

V l l l - Inatituto^édico Legal; 
1^ D Divlaõea de Policia; 
^ - Delegacias de Policia. 

Art. ^0 D OConselbo Superior de Policia C i v i l , terá 

o aeu funcionamento e competência eatabeiecidos em regulamento, 

sendo composto por membros dos respectivos cargoa ligadoa a a t i 

vidade p o l i c i a l . 

Parágrafo único - 0 Conaalho Superior de Policia Ci 

v i l , constituído por autoridades p o l i c i a i s e diretores dos ins 

tl t u t o s msncionados no artigo anterior, terá o seu funcionamen 

to e competência estabelecidos em regulamento. 

Art. ^0 Dos õrgãos que integra^^^m^utura organiza 

^ 



cional bãsica da Polícia C i v i l são oocalonados, hierarquicamen 

te, em classes, na forma a seguir discriminada, cabendo suaa res 

pectivaa direções a Delegados de Polícia de claaae corresponden 

te: 

I - Delegacias municipais de policia e/ou Metropo 

lltanaa: õrgãos poli c i a i s de 1* claasep 

I I - Delegacias regionais de pol i c i a : õrgãos po l i 

ciais de 29 classe; 

I I I - Delegacias d i s t r i t a i s e/ou especialiaadaat Ór 

gãos policiais de 3* classe; 
IV - Divisões de po l i c i a : õrgãos p o l i c i a i s de 4* 

classe; 

V - Departamento de policia e/ou chefia da Policia 

c i v i l : Orgãoa policiaia de claasa especial. 

S lo - Excepcionalmente poderá aer deaignado delegado 

de policia de classe in f e r i o r para a direção de õrgão de claaae 

imediatamente auperior, aalvo nos caaos de primeira investidura 

quando o exercício será, necessariamente, em õrgão p o l i c i a l de 

Iff classe. 

$ 2o - A direção da chefia da polícia c i v i l e doa õr 

gãos constantes dos itens I I I , VI, V I I e V I I I do artigo 50, é 

privativa, respectivamente, de delegado de polícia especiaUra 

do e doa profissionais daa respectivas áreas, na conformidade 

do dlaposto no artigo 183 da Conatltulção Estadual, observada a 

hierarquia funcional. 

T Í T U L O IV 
DO PBOVIMEinO DB CARGOS 

C A P l T O L O I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIHIHABBS 

Art. Bo - Os cargos da Policia C i v i l , acessíveis a to 

dos os brasileiros que preencham oa requisitos estabelecidos 
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neste estatuto, podem ser de provimento efetivo ou em comissão. 

* 10 - Os cargos de provimento efetivo são oa que i n 
tegram classes ou carreiras de categorias funcionais, exigindo 
-aa para o seu preenchimento habilitação prévia em processos 
selstivoa de carãter competitivo e eliminatório. 

f 2o - OB cargoa de provimento em comissão aão os da 
l i v r e nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo, den
tre p o l i c i a i s c i v i s qua possuam aptidão profissional e reunam 
as condições necessárias á sua investidura, conforme diapoato 
neste Estatuto. 

f 3o - Oa cargoa de provimento em comissão eminente 
mente policiaia civia aerão preenchidos exclusivamente por Dele 
gados de Policia, respeitada a hierarquia funcional, excetuan 
do-ae oa Institutoa e a Academia de Policia C i v i l . 

Art. 90 - Os cargos pertencentes s Policia C i v i l 
rão preenchidos por: 

sa 

I - Nomeação 
I I - Ascensão Funcional 

I I I - Reintegração 

C A P I T U L O I I 

DO INGRESSO 

Art. 1 0 - 0 ingresso na Policia C i v i l far-se-ã na 
classe i n i c i a l daa carrelraa p o l i c i a i s , mediante concurao públi 
co a provas ou de provas e t l t u l o a , realliado atravéa da Acada 
mia de Policia C i v i l , em que aejam avaliadas aa qualificações a 
aptidões especificss para o desempenho do cargo. 

Parágrafo único - O concurao para investidura no car 
go de Delegado de Polícia C i v i l deverá contar com a participa 
ção da OAB-Ce. am todaa as faaea, obrigatoriamente. 

Art. 1 1 - 0 concurso público de que trata o artigo an 
te r i o r será realizado em quatro faaea eliminatórias a sucg 
vas: 



I - l i fase - prova escrita; 

I I - 2# fase - exame psicotécnico: 

I I I - 3* faae - prova or a l , que versará aobre aspeç 

tos teóricos e práticos constantes do programa do Edital. 

IV - 4i fase - exame de capacidade física. 

S W - A prova escrita compreende: 

1 - prova preambular, veraando sobre aa questões 
objetivas, teóricas e/ou práticas, podendo consistir "m testes 
de múltipla escolha, abrangendo matéria objeto Jo programa d e f i 
nido am Edital; 

2 - prova dissertativa, r e s t r i t a aoa candidatos aoa 
cargos que exigem nivel universitário para provimento; 

3 - prova de datilografia, r e s t r i t a aos candidatos 

aos carqoa de Escriváo de Policia. 

S 20 - A claaaificação f i n a l do concurso serã determi 
nads pelas notas obtidaa pelo candidato naa provaa da l f a 3# 
faaea, levando-se em conta o desempenho nos exames paieotécnico 
e físico, que terão caráter eliminatório. 

Art. 12 - Além do concurso de provas, os candidatoa 
aoa cargos em que se exija nível superior serão submetidos à 
avaliação de títulos. 

Parágrafo único - 0 Edital do Concurso Público regula 

rã a forma de avaliação de títulos. 

Art. 13 - Os concursos públicos reger-se-ao por edi 
taia que eatabelecerão, em função da natureza dos cargos e do 
intsresse da Administração, entre outros: 

tulos; 

a: 

I - tipo e conteúdo das provas e as categorias doa tí̂  

I I - exigibilidade de deaidentificação de prova; 
I I I - a forma de julgamento das provas e dos t i t u l o s ; 

IV - as condições para provimento de cargo referentes 
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a) capacidade f i s i c a e mental* 
b) diplomas e certificados! 

c) conduta na vida pública e privada. 

V - praso da validada; 
VI - recursos cabíveis. 

Art. 14 - São requisitos para a inscrição no concurso 
t 

I - ser br a s i l e i r o ; 
I I - ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade comple

tos ã data do encerramento daa inacricõea; 
I I I - não regiatrar antecedentea criminaia; 
IV - estar em gozo doa direitoa poiiticoa; 
V - estar quite com o serviço m i l i t a r : 

VI - prova de conduta ilibada na vida pública a priva 

da, passada por autoridade p o l i c i a l ou j u d i c i a l . 

Art. 15 - O ingresso na clssse i n i c i a l da carreira de 

Delegado de Polícia somente far-se-ã mediante concurao público. 

C A P I T U L O I I I 
DO CURSO DB FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 1 6 - 0 Curso de Formação Profiaaional con s t i t u i -
se em Processo de Seleção, de carãtar competitivo e eliminatõ -
r i o , como raquiaito indispensável ao exercicio funcional. 

S le - Durante o Curso de Formação Profissional f i c a 
rá o servidor á disposição da Academia de Policia C i v i l , perio
do em que serão avaliados também aa aptidõea a desempenho do 
po l i c i a l para o cargo. 

S 29 - Homologado o curao, oa aprovadoa paasarão a 
ter exercício naa diversas unidadea da Policia C i v i l de Carrei 
ra. 

S 3o - Reprovados no Curao de Formação Profiaaional a 
que foram submetidos, serão os servidores exonerados por descua 
primanto de requisito exigido no estágio probatório, observad£^5P*Dc^v 
aa formalidadea legaia. 



C A P I T U L O IV 
DO BSTAGlUSIO PROBATOBIO 

Art. 17 - Estágio probatório é o- periodo nunca supa 
r i o r a dois anos contado do i n i c i o do exercício funcional diranta o 
qual são apurados os requisitoa necessários à confirmação do 
funcionário no cargo de provimento efetivo para o qual f o i no 
meado. 

$ 10 - Os requisitos de que trata este artigo são os 
seguintes: 

I - adaptação a dedicação ao trabalho, apuradoa atra 
véa da avaliação objetiva de asaiduidade, pontualidade, desempa 
nho da tarefas, integração grupai a equilíbrio emocional; 

I I - comportamento público e privado compatível com o 
cargo qua ocupa; 

I I I - cumprimento dos deveras do funcionário; 
IV - raapaito á dignidade a à integridade física do 

ser humano; 

V - aprovação no curso de Formação Profissional admi 
nJ %trado pela Academia de Policia c i v i l . 

S 2o - O Eatãgio Probatório de que trata este artigo 
será supervisionado, julgado a declarado cumprido pelo Conaalho 
Superior de Polícia C i v i l , que encaminhará a declaração ao Cha 
fe do Poder Executivo para expedição do respectivo Ato de con 
firmação no cargo. 

Art. 1 1 - 0 funcionário que, em eatãgio probatório , 
não satiafiser qualquer doa requisitos previstos no artigo ante 
r i o r , aerá exonerado, noa casos dos Itens I , I I e V desse a r t i 
go, e demitido na hipótese dos itens m e IV do mesmo artigo , 
cabendo a i n i c i a t i v a do procedimento ao Delegado Geral. 

Art. 1 9 - 0 Órgão de Pessoal manterá cadastro i n d i v i 

dual, atualixado a reservado, das informações coletadas aobre a 

apuração doa requlaitoa de cumprimento do Estágio Probatório. 

4$ 

# 1 0 - 0 cadaatro da qua tr a t a este artigo 

—ã fundamentalmentei 
compor-sa 

Pú Z - da dadoa fornacidos pala Coniaaão da Concurso _ 
blico da Provas ou da Provaa c Títulosi 

IZ - da dados ofarácidos pala Academia da Polícia Çl 
v i l , concluído o Curso Ragular da Formação Profissional; 

I I I - da dados remetidoa pala Autoridades Po l i c i a i s Cl, 
vis competentes. 

S 29 - O cadastro individual sará levado ao Conaalho 
Superior de Policia C i v i l , devidamente instruído, atã doia ( 
02 ) meses antes do término do Estágio Probatório do funcioná
r i o p o l i c i a l c i v i l , para o necessário julgamento a declaração da 
cumprimento lagal, período duranta o qual aa informações serão 
remstidas diretamente á Secretaria do Conselho, que juntará ao 
cadastro. 

f 3» - Compete ao Conselho Superior de Policia C i v i l 
representar junto ao Delegado Geral, reaponsabilixando o d i r i 
gente imediato do funcionário que não fornecer aa inforaçõea 
necessárias pars a elaboração do cadaatro individual da qua tra 
ta eate artigo. 

f 4B - Ds qualquer modo, não havando aido tomadaa aa 
provldênclaá de que tr a t a eate artiqo, o Eatãgio Probatório aa 
rá encerrado apóa o dacurao do praio, confirmando-aa o funcio 
nário no cargo, atendidaa aa formalidades competentes. 

$ 50 - Durante o Eatãgio Probatório, não será permiti 
do so p o l i c i a l c i v i l concorrer a aacenaão funcional, tampouco 
aa afastar do cargo para qualquer fim, aalvo para o exercício 
do cargo em comiasáo. 

T l T U L O V 

DA ROKEACftO, DA POSSI R DO EXERCÍCIO 



C A P l T O L O I 

DA HOMEACXO 

Art. 2 0 - A nomeação pere cargo vago da Policia C i v i l 

atenderá aa dispoalçõea deate Eatatuto e poderá ser f a l t a i 

I - em caráter efetivo, quando se tratar da nomeação 

para cargo vago de clasaa i n i c i a l daa ca r r a i r a j integrantes daa 

respectivas categorias funcionais; 

I I - em comissão, quando se tratar de cargo quo assim 

devs ser provido. 

# 10 - Em caso da impedimento do ocupante de carqo am 
comissão, a autoridade competente nomeará substituto, exoneran
do-o findo o período da substituição. 

$ 20 - Serã tornada sam efeito a nomeação, quando , 

por ato ou omissão do nomeado, a posso não se v e r i f i c a r no pra 

so para esse fim estabelecido. 

Art. 21 - Salvo para o desempenho de cargoa am comls 

são o outros expressamente autorizados em legislação especial , 

aàu vedadas disposição, cessão e designação de pessoal para ter 

exercício em outras repartições. 

C A P l T O L O 

DA POSSE 
I I 

Art. 22 - Posse á o ato ragular que completa a inves

tidura em cargo público. 

Art. 2 3 - 0 nomeado para cargo da Polícia C i v i l t o 
mará posse dentro do prazo da t r i n t a (30) dias, contados da da 
ta da publicação do competente ato de provimento no Diário O f i 
c i a l do Eatado. 

| lo - A requerimento do nomeado ou de aeu reproaen 

tanta legal, a autoridade competente para dar posse poderá pror 

rogar o praso previsto no parágrafo anterior até o máximo da 

tr i n t a (30) dias, contados do seu término. 
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$ 20 - Poderá haver poaae por procuração, quando aa 

tratar de nomeado auaente do Pala ou do Batado, ou, ainda, am 

caaoa eapeciaia, a julao da autoridade competente para dar pog 

sa. 

f 3o - Não haverá posse nos casos da ascensão funcio
nal a reintegração. 

Art. 24 - Somente poderá ser empossado em cargo Inta 

granta da Policia C i v i l quem satisfaça os seguintes requlaitoa: 

I - ser braalleiro nato ou naturalimado; 
I I - tar completado deioito UB) anos de idade; 

I I I - eatar em dia com aa obrigações milltarea a e l e i t a 

rais; 
IV - apraaentar comprovante da acumulação legal; 
V - tar boa conduta; 

VI - ter aaúde, apurada am Inspeção medica o f i c i a l ; 
V I I - possuir qualificação a aptidão para o cargo; 

V I I I - náo registrar antecedentes criminais; 

IX - apresentar declaração de bens e valores patrimoni 

mim 

Parigrafo único - A prova dam condiçõam a qua ma rafe 

raa om Itonm I e I I I demte artigo nio meri exigida nom camoa da 

reintegração. 

Art. 25 - A pomma marã nolene, compreendendo, na pri, 
mm i r a investidura, o compromimmo e o rempectivo termo a a en 
traga da identidade funcional. 

Parágrafo único - O Termo da Poema marã amainado pelo 
nomeado perante a autoridade competente que presidir a formali
dade, após o seguinte compromisso p o l i c i a l : 

* i 1 VBOKKO OBSERVAR S PAIRE OBSERVAR RIGOROSA OBSDIUCIA 

JL8 LEIS, AOS PRISClFIOS E NORMAS COVTIDOS BO ESTATUTO B RBCOU 

DA POLICIA CIVIL. 



PROMETO DESEMPENHAR MINHAS fUNÇOES OON DESPSEEHDIMRH 
VO E PROBIDADE E RESPEITAR A DI6NXDADB B INTEGRIDADE FlSICA DO 
SER HUMANO. 

PROMETO CONSIDERAR COMO INERENTES A MINHA PESSOA A RE 
POtAClO E A MORALIDADE DA POLtCIA CIVIL A QOS, AGORA PASSO , A C $ 
SERVIR. 

Art- ~ São autoridades competentes para dar posse: 

I - o Governador do Eitado; 
I I - o Secretário da Segurança Pública; 

I I I - o Bubaecretário da Segurança Pública; 
IV - o Delegado Geral. 

f lo - O ato de poaae em primeira inveatidura do dele 
gado da policia será praaldldo pelo Governador do Estado em ao 
lenidade de e s t i l o . 

9 Jo - A autoridade que der posse deverá ve r i f i c a r . 
sob pena de responsabilidade, se foram satisfeitas as condições 
estabelecida! em l e i ou regulamento para a investidura no cargo 
p o l i c i a l c i v i l . 

C A P l T O L O I I I 
00 EXERCÍCIO FUNCIONAL 

Art. 27 - Exercicio funcional á o ato pelo qual o ser 
vldor nomeado assume formalmente as atribuições do cargo que 
lhe aão atribuídas em Lei. 

f 10 - o exercício compreenderá na fasa preliminar o 
curao de formação profissional pela Academia da Policia C i v i l , 
a na seguinte a atividade desenvolvida em diversas unidades po 
lidais <J| 

# 2 0 - 0 p o l i c i a l possuirá, em quaisquer das fases , 
idênticos Direitos e Deveres inerentes ao cargo. 

f * 

MO 

f 30 - Ao t i t u l a r do õrgão p o l i c i a l c i v i l , para onde 

for deaignado o servidor, compete dar-lhe exercido funcional , 

comunicando o fato so õrgão competente para a anotação em floha 

individual. 

Art. 2 1 - 0 exercício daa atribuições do cargo tará 

i n i c i o no praxo de des (10) diaa, contados da datai 

I - da publicação o f i c i a l do Ato, no caao da raints 

graçãoi 

IZ - da posse, nos demaia caaos. 

$ 1 0 - 0 servidor terá exercício funcional am gual

guer õrgão da policia c i v i l , na Capital ou no I n t e r i o r do Eata

do, excetuando-se os casos pravistoa neste Estatuto. 

f 20 - Nenhum p o l i c i a l c i v i l terá exercício am servi 
ço ou órgão diverso daquele para o qual f o i designado, salvo 
autoriiação expressa da autoridade competente. 

Art. 29-0 policial civil não podará sa afaatar do 
exercido funcional do seu cargo por maia de quatro (04; anos , 
sslvot 

I - quando para exercer aa atribuições de cargo ou 
função de direção, assessoramento, de Governo da União, doa Es 
tados, do D i s t r i t o Federal, dos Territórios ou dos Municlploa; 

I I - quando para exercer mandato eíetivo federal, eita 
dual ou municipal; 

I I I - quando se t r a t a r de licença para acompanhar cõnju 

ge. 

Art. 30 - A atividade p o l i c i a l c i v i l á considerada , 
para todos os sfeitos, insalubre e perigosa e de natureia eml 
nentemente eipedaliiada. 

Art. 3 1 - 0 p o l i c i a l c i v i l , no doaempenho de sua 

ção tem prioridade nos serviços, transportas e comunicações 

blicos ou privados, podendo requisitá-los se necessário. 

. ^ 
VÍJ -'.SS 



T 1 T D L O VX 

DA NDVXMBMTACXOr DA SOBSTROIClO • DO 
DO BXEBClCIO tmCXOBAL 

C A P l T O L O I 

DA MOVIMENTAÇÃO 

Art. 32 - Hovinantaçio é o ato da damignação do marvi 

dor p o l i c i a l c i v i l para tar exmreleio am unidade p o l i c i a l da Ca 

p i t a i e do Interior do Estado. 

f Iff - A aprementação de servidor movimentado deverá 

se efetuar medianta o f i c i o do órgão de pessoal, com rigorosa ob 

sarváncia dos prasoa estipulados. 

f 20 - Cientificado o servidor da movimentação, terá 

o seguinte praso de apresentação ã nova unidade em que tarã 

sxercicioi 

a) Três (03) dias, se no mssmo município ou na áraa 

metropolitana; 
b) Des (10) dias, nos demais casos. 

Art. 33 - A movimentação de pessoal da Policia C i v i l 

poderá ser f e i t a : 

I - a pedido; 

I I - de o f i c i o ; 

I I I - por interesse do serviço; 

IV - por permuta. 

# 1 0 - 0 período de permanência do servidor p o l i c i a l 

c i v i l am unidade do in t e r i o r do Eatado não será i n f e r i o r a 

seis (06) meaea, aalvo na hipótoao do Item I I I , deate artigo. 

# 20 - Excepclona Imante, a critério da administração, 

acatar-me-á pedido fundamentado do mervidor, de movimentação cir 

cunmerita ao i n t e r i o r do Emtmdo em praso i n f e r i o r a maia ( 06 ) 

mamem. 

# 3 0 - 0 servidor em exercício no i n t e r i o r do Estado, 
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com f i l h o matriculado em escola da localidade, só poderá sor 
movimentado naa férias leti v a s , salvo nos essos previstos noa 
Itens I e I I I , deste artigo. 

S 40 - A remoção por permuta sorá sempre reallsmda a 
pedido dos interessados e de acordo coa as rempectivas chefiam. 

f 50 - Dar-se-á remoção a pedido para outra localida
de por motivo de saúde, uma vem qua fiquem comprovadas, por jun 
ta módica o f i c i a l , aa razões apresentadas pelo sol i c i t a n t e . 

C A P l T O L O XX 

DA SUBSTITUIÇÃO 

Art. 34 - Haverá, na Policia C i v i l , substituição nos 
impedimentos legais ou afastamentos do t i t u l a r e s do cargo aa 
comissão ou de função gratificada, podando ser automática ou 
por designação. 

# 10 - A substituição automática será processada, l n 
dependentemente de lavratura da ato, conformo ao diapuser ea 
regulamento. 

# 20 - A substituição por designação processar- sa- á 
por ato do Secretário da Segurança Pública. 

# 30 - A substituição, nos termos dos parágrafos ante 
riores, sorá gratuita, salvo se f e i t a por designação o ultrapas 
sar t r i n t a (30) dias, quando o substituto perceberá a g r a t i f i c a 
ção do representação do cargo ou função gratificada por todo o 
período. 

C A P I T U L O I I I 

DO APASTAMERTO DO BXEBClCIO POMCIOMAL 

SEÇAO I 

DA BUSPBSXO DO VlBCOLO FUBCIOBAL 

Art. 35-0 Regime Jurídico eatabalecldo nesto Eotatu__^ 
to não se aplicará, trmporsrinmont" f^frfBnlhi iim ^S*.*0***} 



I - no cano de poase ou ingresso em outro cargo ou 
emprego não acumulável com o cargo que vinha ocupando; 

I I - no caso de disponibilidade; 
I I I - em caso de autorização para o tr a t o de interesse 

particular. 

Art. 3 6 - 0 disposto no inciso I , do srtlgo anterior, 

implica em suspensão do vinculo funcional por período não supe 

rl o r a dois (02) anos, findo o qual serã exonerado ou demitido. 

# 1 0 - 0 pedido deverá ser fundamentado e anterior ao 

ingresso ou posse do servidor no novo cargo ou emprego, indican 

do a data do i n i c i o da suspensão do vinculo funcional; 

f - Enquanto vigorar a suspensão do vínculo funcio 
nal, o servidor não fará jus ao vencimento do cargo deavincula-
do, não re computando, quanto a eate, para nenhum efeito , tempo 
de aerviço; 

# 3 0 - 0 aervidor reingreaaará no exercício funcional 
daa atribuições do cargo de que ae desvinculou na hipõtese de 
i.í o lograr confirmação no cargo para o qual ae tenha submetido 
a procaaao seletivo ou Estágio Probatório; 

# 4 o - o aervldor com suspensão de vinculo funcional, 
por motivo de posse ou ingresso em outro cargo eatranho ã PoH 
cia C i v i l , terá a cédula e a arma funcionais devolvidas ao õr 
gão competente. 

Art. 37 - Mo caso de disponibilidade, o servidor con 
tinuará sendo considerado oara em atividade, computando-ae o pe 
ríodo de suspensão do vinculo para aposentadoria, nova diaponi-
bilidade, se for o caao, e progreaaão horizontal. 

Art. 38 - No caao de afastamento para o trato da inte 

resse particular, o aervidor não fará jua ã percepção de vencl

mentoa nem ao computo do pariodo de suspensão do vinculo como 

tempo de serviço, para nenhum efeito, e devolverá a cédula a a 
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arma funcionaia ao õrgão competente. 

GECãO I I 

DAS MJTORIIACOES 

Art. 3 9 - 0 integrante da Policia C i v i i poderá 

autorizado a ae afaatar do exercício funcional: 

I - aem prejuízo do vencimento, quando: 

a) for eatudante, para incentivo ã aua formação 

profiaaional e dentro doa Iimitea aatabelecidoai 

b) for realizar miaaão ou eatudo em outro ponto 

do Território Nacional ou no estrangeiro; 

c) por motivo de caaamanto, o i t o (08) diaa; 

d) por motivo de luto, o i t o (08) diaa, em decor 

rãncia de falecimento de cônjuge ou companheiro, parentea con 

aangulneoe ou afina, atá o 20 grau, incluaiva madrasta, padraato 

a paia adotivoa; 

a) por ocorrência de paternidade, cinco (05)diaa; 

I I - aem d i r e i t o ã percepção doa vencimentos, quando 

ae t r a t a r de afastamento para t r a t o de interesses particulares; 

I I I - com ou sem d i r e i t o ã percepção dos vencimentos , 

conforme legislação própria, quando para o exercício das a t r i 

bulcões de cargo, função ou emprego em entidades ou õrgãoa ea 

tranhoa à Policia C i v i l . 

S lo - poderá aer autorisado o afastamento, até duaa 

(02) horaa diárias, ao aervidor que frequente curso o f i c i a l de 

2o grau ou de ensino superior, podendo a autorização dispor que 

a redução do horário ae dará por prorrogação do i n i c i o , -ou ante 

cipacão do término do expediente diário, conforme conaiderar 

maia conveniente ao estudante e aoa superiores interesses da 

{ f Adminiatração. 

S 2o - Será autorizado o afaatamento do exercício fun 

cional, noa dias em que o servidor t i v e r de prestar exames, pa 

ra ingresso em serviço público, curso o f i c i a l ou que, eatudan

te, tive r de ae submeter a provaa. 



f 39 - O afastamanto para miaaão ou eatudo fora do Es 

tado será autorisado noa meamoa atoa que designarem o servidor 

a ref. L i l ar missão ou estudo, quando de reconhecido expresso 

interesse da Policia C i v i l . 

S 40 - As autorisacõea praviataa neate artigo depende 
ião de comprovação idónea. 

Art. 40 - Somente apôs dois (02) anoa de efetivo exer 
cicio poderá o p o l i c i a l c i v i l obter autorização do afaatamento 
para tratar de interesse particular por um período de dois (02) 
anos, prorrogável por igv*? parindo, sem percepção de vencimen
tos. 

S lo - o servidor poderá, a qualquer tempo, desistir 
da motorização concedida, reassumindo o exercício dos a t r i b u i 
ções do seu cargo. 

S 20 - Quando o interesse da Adminiatração o exigir , 
a autorização poderá aer cassada, a julso da autoridade compe
tente, devendo nesse cooo, o oorvidor ser expressamente n o t i f i 
cado poro se apreaentar ao aerviço, no praso de t r i n t a ( 30 ) 
diaa, prorrogável por igual período, findo o qual oe caracter! 
zará o abandono de cargo. 

# 3 0 - 0 p o l i c i a l c i v i l aguardará em exercício o auto 
rização do aeu afastamento. 

S 40 - o servidor semente poderá receber nova autori 
zação para o afaatamento de que trato eatp artigo, após decorri 
dos, pelo monos, dois (02) onos de efetivo exercício, contadoa 
da data em que reassumiu, em decorrência do término do praxo au 
torizado ou por motivo de deaiatência ou de caaaação de autori 
zação concedida. 

# 5 0 - 0 p o l i c i a l c i v i l estará afastado do exprcicio 
do cargo: 
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1 - até decisão f i n a l transitada en julgado, quando 

denunciado por crime funcional, ou pelo praso que durar a p r i 

são c i v i l ou panai; 

I I - pelo praso em que fi c a r afastsdo preventivamente 

ou em cumprimento ã pena de suspensão discipl i n a r , exceto quan

do *eja esta convertids em multa; 

I I I - pelo praso em que durar a efetiva privação de l i 

herdade resultante da condenação criminal d e f i n i t i v a , salvo so 

o fato criminoso configurar ilícito administrativo passível de 

demissão. 

T Í T U L O V I I 

DK ABCUSKO FOKXOUL E 00 BBIBGBBSfiO 

C A P l T O L O I 

DA ASCniSXO POMCIOMAL 

Art. 41 - Ascensão Funcional é a elevação do servidor 
de um cargo para outro de maiores reaponsabilidadas o at r i b u i 
çõea maia complexaa, ou que exijam maior tempo de preparação pxp 
fiaaional, de nlvel de vencimento maia elevado ou da atribuiçõm 
maia compatlveia com auaa qualificaçõea e aptidõea, 

S lo - A aacenaão funcional será f e i t a por promoção. 

# 2o - A promoção é a elevação do p o l i c i a l c i v i l á 

claaae imediatamente auperior àquela em que ae encontra dentro 

da meama oérie de classes na Categoria Funcional a que perten 

cer. 

Art. 42 - A Aacenaão Funcional dar-ae-à por antiguida 

de e por merecimento, alternadamente. 

Art. 43 - A aacenaão funcional por antiguidade far-

ae-á mediante a contagem de tempo de serviço na claaaa. 

Parágrafo único - Ocorrendo empata, terá preferência 

sucessivamente o candidato que: 



a) Tivor maio tempo na carreira p o l i c i a l c i v i l ; 

b) t i v e r naio tenpo de serviço publico; 
c) t i v e r maio idade. 

Art. 44 - A ascensão funcional por merecimento far-
se-ã medionte contagem de pontoo de avaliação constante no Bole 
tim de Merecimento estabelecido em regulamento. 

Parágrafo único - Ocorrendo empate terã preteiem.j.a 
sucessivamente o candidato que: 

a) Tiver obtido melhor média no curso regular da Aca 
demia de Policio c i v i l ; 

b) t i v e r obtido melhor classificação geral em curao 
regular da Academia de Policia C i v i l ; 

Art. 45 - São requisitos para a aocensão funcional: 

I - Ser eotãvel; 

I I - ter sido aprovado em curoo regular corresponden 

te roalisado pela Academia de Policia C i v i l ; 

I I I - ter interstício do doio anoo de efetivo exercicio 

no classe contado até 31 de desembro do ano anterior ã aacenaão 

funcional. 

Parágrafo único - Somente poderã motricular-oe em cur 
ao regular paro fim de ascensão funcional o servidor que impie 
mentor oo requisitos previstos nos Itens I e I I I , deste artigo. 

Art. 46 - A Academia da Policia C i v i l somente promove 
rã curso regular poro fim de ascensão funcional se houver vaga 
na claaae correspondente, devidamente comprovada pelo õrgão de 
peosoal e não e x i a t i r nonhum oorvidor apto a ter ascensão. 

Art. 47 - Não terã aocensão funcional por merecimento 
o aervidor: 

I - em oxercicio de mandato eíetivo; 
I I - licenciado para o trato de interesse particular 

ou ofaatado aguardando aposentadoria; 

I I I - à disposição de õrgãos não integrantee do estrutu
ra organliacional da Secretaria da Segurança Pública; 

Mt 
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IV - que tiver sido punido diicipiinernentei 

a) com a pena de repreenaão noa 12 meaea nnterioreai 

b| com a pena de auapanaão noa 24 meaea anteriores. 

V - que estiver preao preventivamante ou em decorrãn 

cia de pronúncia ou condenação, aalvo noa casos de priaão c i 

v i l . 

Art. 48 - As avaliações praviataa neate capitulo so 
rão procedidas durante o período compreendido entre o dia lo da 
janeiro do ano da última ascensão funcional do servidor a o 
dia 31 de desembro do ano que anteceder a nova ascensão. 

Art. 49 - Anualmente o número de preenchimento de va 

gaa para fina da ascensão funcional será de vinte e cinco por 

cento (251) do t o t a l de vagas existentes, arredondando-se para 

mais a frsção porventura ocorrente. 

Art. 50 - A ascensão funcional do p o l i c i a l c i v i l rea 

llsar-se-ã no dia 21 de a b r i l de cada ano, excetuando-se os ca 

sos eapeciaia previstos neste estatuto. 

S 10 - Havendo vaga, o õrgão de peaaoal providenciará 

atê o dia 31 de dezembro de cada ano: 

I - a publicação daa vagaa existentes para ascensão 

funcionali 

I I - a publicação do ato de designação da Comissão Es 

pacisl de Ascensão Funcional; 

I I I - a distribuição de exemplarea do Boletim de Mare 

cimento ã chefia daa unidadea policiaia c i v l a ou órgãos inte 

grantes da Secretaria da Segurança Pública; 

S 20 - Aa relaçÕea da merecimento e antiguidade aerão 

pubiicadaa no Diário Ofi c i a l do Eatado atá o dia 15 de março de 

cada ano. 

§ 3 0 - 0 Boletim de Merecimento aerá preenchido no 

praxo de até 05 dias, impreterivelmente. 



S 40 - Será de 10 dia» corridoa o praio para apresenta 
cão do recurso ao Delegado Geral aobre a contagem da pontos da 
merecimento e antiguidade, contados da publica ;ão no Diário Ofi 
c i a i do Eatado. ~ 

S 50 - caberá recursos ao Conaelho Superior de Policia 
C i v i l da não inclusão do aervidor na l i s t a da contagem da pon 
tos, PO praio previsto no item anterior. 

S SO - Decretada a Ascensão Funcional indevidamente, será 
o ato declarado sem efeito e"expedido outro em beneficio do po 
l i c i a l c i v i l a quem de d i r e i t o cabia a elevação, não sondo o be 
neficiado indevidamente obrigado a r o a t i t u i r o que a mais hou 
ver recebido, se for o caso. ~ 

Art. 51 - fi assegurado para todos efeitos lagaia o dizelto 
do p o l i c i a l c i v i l ã Ascensão Funcional, deade que venha a f i c a r 
inválido ou falecer em miaoão p o l i c i a l . 

Parágrafo único - A ascensão funcional a que ae refere 
eate artigo oerá oempre precedido de apuração em procedimento 
administrativo roalisado de o f i c i o pelo órgão corregedor, retro 
agindo seua efeitos legais á data da invalides ou do falaclnen 
to do p o l i c i a l c i v i l . ~ 

A r t . 5 2 - V E T A D O 

C A P l T O L O I I 

DO RBIHGRESSO 

8BCJLO I 
DA REinEGMCXO 

Art- 53 - A reintegração ã o reingresso do funcionário na 
Policia C i v i l por decisão administrativa ou j u d i c i a l , com res 
sarcimento de vencimento rel a t i v o ao cargo. ~ 

350 

<9 

f 10 - A decisão administrativa, que determinar o 

reingresso, será proferida em recurso ou em virtuds de reabili, 

tacão funcional determinada em processo de revisão, nos termoa 

desta Eatatuto. 

S 20 - A reintegração sarã f e i t a no cargo antariormen 

Ve ocupado, ou am outro de igual vencimanto. 

# 3 0 - 0 funcionário reintegrado aerá submetido a ins 

peção médica o f i c i a l e apoaentado, ae julgado incapas. 

BICãO I I 
DO APROVEITAMENTO 

Art. 54 - Aproveitamento é o retorno ao exercício do 

cargo do funcionário em dlaponibllidada a dependerá de: 

I - habilitação em procaaao aeletIvo eapeclfico, rea 
Usado pela Academia de Policia C i v i l ; 

I I - exame médico o f i c i a l ; 
I I I - exiatãncia de vaga; 
IV - a Adminiatração Superior da Policia C i v i l manifaa 

tar intereaae expresso e fundamentado no retorno do disponível. 

f lo - Na ocorrência de cargos vagoa na Policia C i v i l , 

o aproveitamento terá precedência aobre aa demaia formaa do pro 

vimento, reasalvadoa oa deatinadoa á aacenaão funcional. 

# 2 0 - 0 aproveitamento, que aerá f e i t o no cargo anta 
rlormente ocupado pelo diaponlvel ou de igual vencimento, pode 
rá ocorrer em cargo de vencimento i n f e r i o r , quando o funciona 
r i o perceberá a diferença a t i t u l o de vantagem pessoal, incorpo 
rada ao vencimento, para fina de progreaaão horizontal, diaponi 
bilidade e aposentadoria. 

# 3o - Provada em inspeção médica competente a incapa 

cidade d e f i n i t i v a , a disponibilidade será convertida ea aposen

tadoria, com a aua conaaquente decretação. 
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T l T U L O V I I I 

DOS DIREITOS E VABTAGEHS 

C A P Í T U L O I 

DO TEMPO DB SERVIÇO 

Axt. 5 5 - 0 tempo de serviço compreende o período de 
efetivo exercício das atribuições de cargo ou função ou emprego 
público. 

f lo - Será considerado de efetivo exercício, ressal 
vadss aa exceçõea praviataa neate Estatuto e Legialação Comple 
mentar, o afaatamento em virtude de: 

I - fãriaai 
I I - casamento, o i t o diaa; 

I I I - lu t o , o i t o (OB) diaa, por falecimento de cônjuge 
or companheiro, parente, conaanguineoa ou afina, atá o 20 grau , 
inclualve madraata, padraato e paia adotivoa; 

IV - luto, doia (02) diaa, por falecimento de tioa e 
cunhadoa; 

V - convocação para o aerviço m i l i t a r obrigatório; 
VI - exercício daa atrlbuiçõeã de outro cargo sstadual 

de provimento em comissão, inclusive da Adminiatração Indireta 
do Eatado; 

VI I - júri e outroa aerviçoa obrigatórios; 
V I I I - frequência em curao na Academia de Policia C i v i l ; 

IX - auapanaão, quando convertida em multa; 

X - tranaito para ter exercício em nova aede; 
XI - desempenho de função eletiva federal, estadual ou 

municipal, observada a legislação pertinente; 
XII - exercício das atribuições de cargo ou função da 

Governo ou direção, por nomeação do Governador do Estado; 

X I I I - licença por acidente no trabalho, agraasão não 
provocada ou doença profissional; 
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XIV - licença eapecial; 

XV - licença ã funcionária gestante; 

XVI - licença paternidade, de cinco (05) diaa; 

XVII - licença para tratamento de aaúde; 

XVIII - doença por período não auperior a três (03) dias 

por mês, devidamente comprovada na data do retorno so serviço; 

XIX - missão ou estudo noutras partes no Território Na 

cional ou no estrangeiro, quando o afastamento houver sido ex 

preasemente autorizado pelo Governador do Estado; 

XX - decorrente de período da trânsito, de viagem do 

servidor que mudar de sede, contado da data do desligamento e 

até o máximo de dec (10) diaa; 

XXI - priaão do servidor, absolvido por aentença transi 

tada em julgado; 

XXII - afaatamento preventivo; 
XXIII - disponibilidade; 
XXIV - o período de afastamento para exercer aa funçõaa 

de dirigente máximo de entidade representativa de claaae. 

f 2o - para os efeitos deste Estatuto, entende-ae por 
acidente de trabalho, o evento que cauaa dano fl a i c o ou mental 
ao servidor, por efeito ou ocasião do serviço, inclusive no des 
Iocamento para o trabalho ou deate para o domicilio do aervidor. 

f 30 - Equlpara-ae a acidente de trabalho a agressão, 

quando não provocada, sofrida pelo aervidor no serviço ou em 

razão Joio. 

§ 4 0 - por doença profissional, para os efeitos deste 

Estatuto, entende-se aquela peculiar ou inerente ao trabalho 

exercido, comprovada, cm qualquer hipótese, a relação de cauaa 

e e f e i t o . 

§ 50 - Noa caaoa previstos nos §§ 2o, 30 e 4o deste 

artigo, o laudo resultante da inspeção médica deverá eatabele -

cer, expressamente, * caracterização do acidente no trabalho a 

da doença profissional. 

3» 



Art. 56 - Para af e i t o de disponibilidade c aposenta -
dória serã computado: 

I - SIHFLBSHBRB: 

a) o tempo de serviço público federal, estadual ou 
municipal; 

b) o período de serviço ativo das Forças Armadas pres 
tado durante a pas; 

cl o tempo de serviço prestado, deade que remunerado 
pelos cofres do Bstado; 

d) o tempo de serviço prestado em Autarquia, Empreaa 
Pública u Sociedade de Economia Miata, nas órbitas federal, es 
tadual e municipal; 

e) o período de trabalho prestado à Instituição de 
caráter privado; 

f) o tempo de licença eapecial e o período de fáriaa 
gozados pelo aervidor; 

g) o tempo de licença para tratamento de aaúda. 

I I - EM DOBRO: 

a) o tempo de aerviço ativo prestado ãa Forçaa 

daa em periodo de operaçõea de guerra; 

bl o periodo de férias não gozadas; 

cl o período de licença especial não usufruído. 

5 lo - n «-empo rle serviço a onp aludem aa alíneas 
"4" " * nci -o -I • M- n i.i-.;» fina computado à viata 

certidõea paaaadaa com baae em folha de pagamento. 

f ao - Somente aerá admitida a contagem de tempo 
serviço apurado através de justificação quando ae v e r i f i c a r a 
Inexistência, noa registros de pessoal, de elementos comprobatõ 
rios de frequência. 

S 30 - As férias e períodos de licença especial não 
gozadoa, referentea a tempo de aerviço anterior ao reingresso 
do servidor no Sistema Administrativo, relativo a terpo de aer 
viço estranho ao Estado, não serão considerados para efeito doa 
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disposto» nas allneaa "b" e c" do ineiao I I desta artigo, sal 

vo se, na origem, aaaim tenham aido computadoa aqueles períodos, 

$ 40 - A apuração do tempo de aerviço aerá f e i t a em 

diaa, devendo o número de dias ser convertido em anos, conside

rando o ano de trezentos a sessenta e cinco (365) dias a permi

tido o arredondamento para um (01) ano, após a conversão, o quo 

exceder a cento e oitenta a dois (182) dias, para fina da apo 

sentadoria e disponibilidade. 

Art. 57 - fi vedado o cômputo do tempo de serviço pres 
tado, concorrentea ou aimultaneamente, em cargoa ou empregos da 
União, dos Estados, D i s t r i t o Federal, Territórios, Municípios , 
Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e 
Instituições de carãter privado qua hajam aido tranaformadas em 
unidadea administrativas do Estado. 

f lo - Em hipótese de acumulação legal de cargos, á 

vedada a transposição do tempo de serviço de um para outro. 

S 2o - para os efeitos do parágrafo antarior, o tempo 

de aerviço público eatadual ou eatranho ao Estado, depoia de 

averbado ou anotado em um cargo, á conaiderado vinculado a eate 

cargo, enquanto o funcionário nele permanecer. 

S 3o - Somente apóa a apoaantadoria em um doa cargos 

acumulados, poderá o servidor transpor o excedente tempo de 

serviço público nars o onfro cargo. 

S 4v - será computado, para efeito de Progressão Hori 
•ontal, aposentadoria ou disponibilidade, o tempo de serviço 
prestado ao cargo, emprego ou função integrantes da Adminiatra
ção Direta ou Indireta, Federal, Eatadual ou Municipal e das 
Fundações Instituldaa ou encampadaa pelo poder público, meamo 
que submetido ao regime da legialação trabalhista. 

S 50 - oa perlodoa de fáriaa não gozados seráo computados 

em dobro para oa fina de Progressão Horisontal, aposentadoria e 

dlBoonlbilidade, incluindo-se, na norma ora eatabelecida, perlo 
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a anoa antarlores, quer ja esteiam avsrbados ou 

C A P l T O L O I I 

DA ESTABILIDADE E DISPONIBILIDADE 

Art. SB - A eatabilidada é o d i r e i t o que adquire o 
servidor efetivo de não aer exonerado ou demitido, aenão em v i r 
tude de sentença j u d i c i a l ou processo administrativo, em que 
lhe tenha sido assegurada ampla defesa. 

% l f l - A estabilidade de que trata este artigo assegu 
ra a permanência do servidor no Sistema Administrativo. 

£ 2 0 - 0 funcionãrio nomeado em virtude de h a b i l i t a -
ção em Concurso Público e Curso de Formação Profissional estabe 
lecidos neste Estatuto adquire eatabilidade depoia de decorri 
dva doia (02) anoa de efetivo exercício no carqo. 

$ 3o - A eatabilidade funcional é incompatível coa o 
cargo em comissão. 

Art. 59 - A disponibilidade ê o afaatamento de exerci 
cio do servidor oatãval em virtude da extinção do cargo ou da 
decretação de eua desnecessidade. 

f lo - O servidor em disponibilidade perceberá venci 
mentos integrais e será aproveitado, obedecidaa aa disposições 
I-ÍVÍ i <: l - . i i - •. v - t f i • » :•. 

i .'fc - Aplicam-ae aoa vencimentos da diaponlbilidade 
oa meamoa critãrioa de atualiiação, estabelecidos para os servi 
dores em geral. 

# 3 0 - 0 servidor em disponibilidade poderá ser apo 
sentado con os meamoa vencinentoa e vantagens do cargo, atendi
daa as exigências legaia pertinentes. 

C A P l T O L O 

DAS FÉRIAS 

I I I 

f t 

n 

ase 

Art. 6 0 - 0 servidor da Policia C i v i l terá d i r o i t o 

por cada ano de serviço a t r i n t a (30) diaa de fáriaa, fraciona 

doa ou não, da acordo com escala organiaada pelo t i t u l a r do ca 

da unidade p o l i c i a l . 

f 10 - Havendo fáriaa acumuladas o servidor podará 

goiar atá sessenta (60) diaa de fáriaa por ano. 

f 2o - fi vedado levar ã conta de férias qualquer f a l 

ta ao aerviço. 

S 3o - A promoção, o aceaao e a movimentação não in 

terromperão aa férias. 

S 40 - Ao entrar em qoxo de férlaa, o p o l i c i a l c i v i l 

ê obrigado, aob pena da responsabilidade, a comunicar ao aeu 

Chefe imediato o seu endereço eventual na hipótese de deixar a 

aede de sua lotação. 

S 50 - Terá preferência para goio de férias nos meses 

correspondentes ãs férias escolares, mediante apresentação de 

comprovante idóneo, se for o caso, o servidor: 

I - com fil h o s menores, -em idade escolari 
I I - caaado com professori 

I I I - estudante e aluno da Academia de Policia C i v i l . 

f 6o - Quando da interrupção ou da raaasunção de exer 

cicio por goso de férlaa, deverá o fato aer comunicado ao órgão 

de pessoal, para as necessáriaa anotações funcionais. 

Art. 61 - Os servidores titulei:eo de carqos em comls 
são ou função gratificada, quando da tranamiaaão i o cargo ou 
função por motivo da fáriaa, devem proceder a inventãrio dos 
bens sob sua guarda, processos, inquéritos, expediente, sindi 
canelas e boletins, devendo o servidor que assumir apõr o sau 
ciente o encaminhar cópias ao Delegado Geral, ao Corregedor Ge 
r a l a ao Diretor do Departamanto Administrativo Financeiro. 
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C A P Í T O L O XV 

D M LIC3HCA8 

fsacAo x 

DM DISPOSIÇÕES PBZLIHIMBE8 

Art- 62 - TIÍL-Í licencLadí' o .fclcir: 

I - para tratamento de aaúdei 

I I - por acidente no trabalho, agressão não provocada 

e doença profiaaional; 

I I I - por motivo de doença em pessoa da família» 

IV - qua idu gerAa.ite; 

V - para Serviço M i l i t a r obrigatório; 

VI - para acompanhar cônjuge; 

VII - por ocorrência de páternidadã; 

V I I I - em carãter eapecial. 

$ lo - A licença que dependa de inapação médica o f i 
c i a i terá a duração que for indicada no respectivo laudo, findo 
o qual o paciente serã submetido a nova inspeção, devendo o lau 
dc concluir pala volta do funcionário ao exercício, pela pror 
rogação da licença ou, ae for o caao, pela apoaantadoria. 

1 20 - Terminada » licença o funcionário reassumirá i 
mediatamente o exercício do cargo. 

S 1" A : i.r >. .Jr rc sei d'rminada ou prorrogada 
dc o f i c i o ou a lani.f • o ;. L".(S<I prcuroqação, se for 
o caao, at i ap! Í.ÍCII B ÍL. -I-.U.-. de f \ i :ã* i \ lincença e, se indefe
rido, comutar-ae-á como licença o período compreendido entre a 
data do término e a do conhecimento o f i c i a l do despacho. 

% 40 - A licença gosada dentro de sessenta 160) diaa , 
contadoa do término da anterior será considerada como prorroga 
ção. 

I 50 - o servidor não podará permanecer de licença 
por praso superior a vinte e quatro (24) meses, salvo nos caaoa 

sss 

previsto* nos itens I I e IV deste artigo. 

f 60 - O ocupante de cargo en comissão, meano que t l 

tular da cargo efetivo, terã d i r e i t o ãa licenças referidas nos 

Itens I , I I , I I I , IV, V a V I I , deste artigo, 

t v ( 7 0 - 0 aervidor em goso de lincença comunicará ao 

auperior imediato o local onde poderá ser encontrado, oa hipõte 

se de se auaenter da aede de aua lotação. 

SEçJto I I 
DK LICERÇA PUA TRATAMENTO DE SAÚDE 

Art. 6 3 - A licença para tratamento de saúde será pro 

cedida de inapação mádiea o f i c i a l , podando aer a pedido ou de 

o f i c i o . 

( 1 0 - 0 servidor será compulsoriamente licenciado no 

caao de sofrer dc uma das aaguintea doenças, além das previstas 

em legislação especificai 

I - tuberculose s t i v a i 
I I - alienação mental; 

I I I - neoplasia maligna; 
IV - cequeira ou redução de vista; 
V - hanseniãse; 

VI - paraliaia irreveraivei e incapacitante; 
VII - cardiopatia grave; 

V I I I - doença de rarkinaon; 

IX - espondiloartrose anquilosante; 

X - epilepsia vara; 
XI - nefropatia grave; 

XII - aneurisma cerebral arteriovenoso de grande volume 
e angioma aiteriovenoao do território cerebral; 

X I I I - estados avançados da Paget (osteite deformante e 

outros conformo so dispuser, de acordo com Indicações do Medici 

no Bspecialisodo); 



ndorma de imunodeficiência adquirida. 

f ao - Verificada a cura c l i n i c a , o funcionário licen 

ciado voltará ao exercício funcional, ainda quando deva conti 

nuar o tratamento, deade que comprovada por inspeção médica com 

patente a capacidade para a atividade funcional. 

f ?o - pxpirado c prazo da lice-ça preVipto no laudo 
médico» o aervidor aerá submetido a nova inspeção e apoaentado, 
se for Julgado inválido. 

S 40 - Na hipótese do parágrafo anterior, o tempo ne 
cessário para a nova inspeção aerá considerado como de prorroga 
çTo dn .licença, 

f S O - O funcionário não poderá recusar a inapação mé 

dica deterainada pela autoridade competente, sob pena de suspen 

são do pagamento dos vencimentos, sté que seja realizado o exa-

f to - o atestado passado excepcionalmente por méd,! 
co particular, com firma reconhecida somente produzirá efeito 
depois de homologado pelo órgão o f i c i a l do Estado. 

f 7o - HO proceasamento daa licenças para tratamento 
de saúde serã observado s i g i l o no que ae refere aos laudos medi 
cos. 

* ** - Mo curao do proceaaamento das Hcençaa, o sax-

v i tlnr s 

1 - il--''' t' -njAiciue. .jLividadf-- remunerada, sob 
pena de ig . t e n a i f ^ l j iiicUiuta JA mesma Liu^uca, com pc-rda t o t a l 
dos vencimentosi até que reassuma o exercício do cargoi 

I I - deverá comunicar ao chefe imediato o endereço even 
t u a i , caso se afaste da sede da sua lotação; 

I I I - podarã requerer inspeção médica, caso se julgue 
en condições de reassumir o exercício funcional. 
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i 90 - SetSo intaflEaU om voncimentoí do funcionário 

ticenciadu ârt» tratoaMiito aaúde. 

Xrt. 64 - t iicença para tratamento de aaúde causada 

por doença profissional, agressão não provocada a acidente no 

trabalho, aplica-se o disposto na.ta fiação, « o prejulso dam ro 

graa emtabelecidam por este Eatatuto, no qoa couber. 

BECãO U l 
WL hlCOÇK PQK HOTITO OS POE»ÇA 

BC PESSOA. OA FAMlUA 

Art. 6 5 - 0 aervidor, desde que comprova ser indispon 

sável a eua eaaimtãncia peaaoal a eita não poaaa aer prestada 

simultaneamente coo o exercício funcional, podará ser liconcia 

do por motivo de doença na pessoa des 
I - ascendente, descendente, colateral, consanguíneo, 

ou afim até o 20 grau* 

I I - cônjuge do gual não esteja ••paradoi 

I I I - dapendsnte que conste de sus ficha funcionai, 

TV - companheiro ou companheira, 

f i o - Provar-se-á a doença mediante inapação médica 

rasurada na forma do estabelecido neste Estatuto quanto ã l i 

cença para tratamento de saúde. 

f 2o - A necessidade ds aaaiatãncia ao doente, na for 

ma Aaste .rtigo. aerá comprovada mediante parecer do órgão o f i 

c i a i do LaLa-lo. 

S 20 - O servidor licenciado, noa tonos demte artigo, 

perceberá vencimentom intagraim atá dois (02Í Anos, findos os 

quais não lhe será pago vencimento. 

SEÇftD IV 

DA LICENÇA A GEBTAMR 

Art. 66 - A funcionária gestante, mediante inspeção 

mádiea, será licenciada por canto a vinta (120) dias, com venci 

«1 



mentos integrais. 

Parígr.fo único - S.Ivo pre.criçio médic. co n t r i -
r i o , . lice,,„ ..rí deterida . p a r t i r do oitavo mê. d. ga.t.cio. 

SEClO V 

n» LICKXÇA PAU SKmnco HILITAB OBUGAMUO 

M i l i t a r ^ " ' " " ! r V Í d 0 r ^ ^ " • » " " > " * • »*« o S.rviço 
M i l i t a r obrigatório «r. licenciado com venci»„to. in t a g r a i . . 

ziZuit:""" d e o p ç i o p e i a — ^ « — -
. * " - Ao servidor desincorporado conceder se á praso 

::: ; : : r z - -—• * 
i 20 - o servidor. O f i c i a l da Roaerva não rmunerado 

d " F O r C " A r n , a d " licenciado com vencimento, i n t e g r a i . 

; : : : . : : n % : i ; : r : ; : : : — - — 
SEÇAO VI 

DA U C » » PARA ACOMPANHAR COMJOGR 

B i ~ n * ^ " " 0 8 e r v i d o r t e » d i r e i t o a licença, sem ven 

io r rr ̂ ^^^cônjuge' pawico. qu.0 
" • 1 ^ 1 — = J o u t " p o n t o d o — • * 

S lo - A licença dependerá do requerimento devidamen
te inotruldo, admitida a renovação, independentemente de r . . . 
sunçao do exercício. -

r f 2 0 " " C a U " d a l l c e n « ' o Mrvidor retornará 
«o exercício de ou., funçôo., no promo de t r i n t o (30) d i . . 
*Po. o qual ou. .uoênclo oerá con.ider.d. obandono de cargo ' 

<"* 

f 3o - Existindo no novo local de residência re p a r t i 

ção estadual, c fu;rjiorãrio nela or rá lotado, enquanto durar a 

oua permanência a l i . 

f 40 - Nao moomoo condiçõeo eatabelecidao nooto a r t i 

go, o funcionário oerá licenciado quando o outro conjuga eotojo 

no exercício de mandato olntivo fora da oua aedo funcional. 

SEÇAO V I I 

DA LICENÇA ESPECIAL 

Art. 6 9 - 0 P o l i c i a l C i v i l , apôs cada quinquénio de 

serviço efetivo ininterrupto, fará jus ã licença eapecial da 

trêa (03) moooo; 

I 10 - Conoidora-ae aerviço ininterrupto quando, prea 

todo no período correspondente ao quinquénio, não tonha o servi 
dor i 

I - faltado ao serviço sem justificação; 

I I - sofrido qualquer sanção, ooivo o de repreenaão; 

I I I - gozado licença por motivo de doença em peaaoaa da 

família, ou para acompanhar cônjuge; 

TV - gozado licença para tratamento de ooúdo por promo 

ouporior o oelo (06) meaea, aalvo oa caaoa de licença por moti 

vo do agressão não provocado, acidente no trabalho o doença pro 

fiaaional; 

V - tido o eou vinculo inc lona] suspenso. 

S 2o - A licença especi . poderá oer gomado a pedido 

do oorvidor de uma mó vez, ou parceladamente, atendidaa am con 

veniênciaa do requerente e do Adminiatração. 

S 3o - Convertido, no todo ou em parte, em tempo 

•erviço, ó irretratável a deaiatência da licença eapecial; 

# 4 0 - 0 d i r e i t o de requerer licença eapecial não 
tá aujeito a caducidade. 

de 

ea 



S 30 - A licença especial poderã ser interrompida , 

de o f i c i o , quando o exigir interesse público superveniente, ou 

s pedido do funcionário, preservado, en qualquer caao, o d i r e i 

to do servidor ao qoxo do período reatante da licença. 

# *o Caberá ao t i t u l a r da Dnldada P o l i c i a l determi

nar a data de i n i c i o da licença eapecial, tendo em viata aa con 

veniênciaa doa aerviçoa policiaia c i v i a . 

S 7o - para efeito de aposentadoria, disponibilidadee 

progressão horixontal, serã contado em dobro o tempo da licença 

especial que o aervidor não houver goxado. 

$ 80 - As faltas injustificadas ao serviço, retarda -

rZo a"concessão da licença prevista neste artigo na proporção 

de 01 (um) mêa para cada f a l t a . 

C A P l T O L O V 
DA PJtOGSBSSXO HORIZONTAL 

Art. 7 0 - A Progressão Horisontal á o percentual cal 

cuiado aobra o vencimento, a que fax jus o servidor, por quin 

quênio de efetivo exercício, caracterizando-se como recompenaa 

da antiguidade funcional. 

S 10 - A esda cinco (05) anos de efetivo exercício 

corresponderá cinco por cento (5%) calculado sobre a r e t r i b u i 

ção correspondente ao padrão, nivel ou símbolo do cargo a que 

esteja vinculado o aervide silvo nos casos de Delegado da Po 

l l c i a . 

f 20 - A Progressão Horizontal á devida a p a r t i r do 
dia imediato ãquele em que o funcionário completar cinco ( 05 ) 
anoa de efetivo exercício, quer ocupe carqo efetivo ou em comia 
são o lerá incluída automaticamente em folha de paga&anto, apóa 
a devida opção do aervidor, independente de requerimento. 
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f 30 - Sa» computado, para ef e i t o de Progreaaio Bo 

rixontal. o tempo de aerviço preatado em cargo, emprego ou fun 

ção. integrante, da Adminiatração Diret. ou indireta. fedor.l . 

•atadual ou municipal, «aamo que aubmetido ao.regime da l e g i . l a 

ção trabalhista. 

S 40 - A As a a o Funcional da Servidor não interrom 

perã a Progressão Hori.ontal, que p...-rã a ser calculada pelo 

«drão. nível ou símbolo do novo cargo. 

T 1 T D L O IX 
DA RBTBIBDICXD 

C A P l T O L O I 
DAS DISPOSIÇÕES PEELIMIEASEB 

man Art. 71 - Todo aarvidor, em ratão do vinculo que 

tém com o Sistema Administrativo Estadual, tem d i r e i t o a 

ratribuição pecuniãrla. 

$ io - São formas de retribuição: 

I - vencimento; 

I I - gratificações; 

CII - indenisaçõea. 

$ 2o - 0 cômputo das retribuições não podo aofror des 

conto, além dos previsto, eicpre...mente em Lei. nem oer objeto 

„ ...quatro r,.. pook:a, salvo quando se tratar des 

I - preataçáo de alimontoo determinada judicialmente 

I I - repooiçSo do indeniooção devido ã Administroçfc 

Batadual. 

S 3i. - Ao raposiçõee o indenizações ò Adminlotroção 

t.du.1 doscontod.. m p a r d o , mensais, nâo aerão ..cedente- da 

décima (10** parto do vencimento do aervldor. 

, 40 - A rotribuiçio do oorvidor em di.ponibilid.de , ^ 5 o % 

pora todd. o. e f e i t o , legai., conatitui vencimento. 



S 50 - Se o servidor for exonerado ou demitido, a 
quantia por ele devida serã ins c r i t a como divida ativa para os 
efeitos legaia. 

C A P l T O L O IX 

DO VESPCIMKSTO 

Art. 72 - Conaidera-ae Vencimento a retribuição cor 
i-spondente ao padrão, nivel ou almbolo do cargo. 

S l o - o servidor perderá o vencimento do cargo e f e t i 
vo,.quando: 

I - nomeado para cargo em comissão, salvo o d i r e i t o 
de opção e de acumulação legal comprovada; 

I I - no exercício de Mandato Eíetivo nos termos do ar 
tigo 175 da Constituição Estadual. 

I 20 - O servidor perderá: 

I - o vencimento do dia, se não comparecer ao serviçô  
salvo motivo legal ou doença comprovada, de acordo com o dispôs 
to neste Estatuto; 

I I - um terço do vencimento do dia, se comparecer ao 
serviço dentro da hora aeguinte ã fixação para o i n i c i o do expe 
diente ou quando ae r e t i r a r antes do término do período de t r a 
balho; 

IIU - um terço do vencinento, durante o afaatamento por 
motivo de auapanaão preventiva, priaão preventiva, pronúncia por 
crime comum, denúncia por crime funcional ou condenado por c r i 
ne inafiançavei em procesao no qual não haja pronúncia, tendo 
d i r e i t o ã diferença, ae abaolvido; 

IV - dois terços do vencimanto duranta o período de 
afastamento em virtude de condenação por sentença passada am 
julgado ã pana que não resulta em demissão. 

sacão I 
DAS GRATIFICAÇÕES 
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Art. 73 - Ao servidor integrante de Policia C i v i l , 

conceder-se-á gratificação de: 

I - participação om comissão ou banca examinadora de 

concurso público; 

I I - participação em õrgão do deliberação coletiva t 
I I I - serviço ou estudo fora do Estado ou do Palsi 

IV - representaçãoi 

V - exercício funcional eo determinados locaisi 

VI - risco do vida ou saúda p o l i c i a l c i v i l i 

V I I - abono p o l i c i a l c i v i l : 

V I I I - vantagem pessoali 

IX - encargo de instrutor em curao o o l i c i a l c i v i l * 

X - função p o l i c i a l c i v i l ; 

XI - participação em comissão do licitação, 

XII - serviços extraordinários. 

f lo - As gratificaçõoa referidas neate artigo, não 

definidas expressamente neste Estatuto, aão objetos de legislo 

ção eapeclfico vigente. 

§ 30 - A gratificação de Repreoontação á uma indenima 

ção atribuído aao ocupantes de cargoa om comissão ou função gro 

ti f i c o d o , tendo em viota doopeseo de naturexa social o profis 

sional impoatoa polo exercício funcional. 

i r t . 7 4 - 0 aorvidor quo contar teapo de aerviço igual 
ou auperior ao fixado para aposentadoria voluntária com provcn 
too intagraim, sposentar-se-ã com ao vantagens da comi soão em 
cujo exercício se encontrar, doado que haja ocupado, durante dn 
co (05) onoo ininterruptoo, ou dex (10) anoo intercalados, cor 
gos do provimento esi comiooão ou função gratificado. 

Art. 75 - Ao p o l i c i a l c i v i l designado poro ter exerci 

cio funcio;ial foro do oodo do ouo lotação o t i t u l o de g r a t i f i c a 

ção polo exercício em determinados locais, õ oaoogurada a vante 

gom: 



I - da aeiBenta por cento (60%) do vencimento básico, 
quando t i v e r exercicio funcional no I n t e r i o r do Eatado; 

I I - de t r i n t a por cento (30%) do vencimento báaieo , 
quando t i v e r exercício funcional na Região Metropolitana. 

Art. 76 - Aa gratificaçâoea a que ae referem oa Itena 
VI e VIT do art. 73. aão concedidaa aos pol i c i a i a c i v i s em v i r 
tude daa peculiaridades dos Serviços de Policia e Segurança de 
responsabilidade da Policia C i v i i , nas bases de quarenta por 
«nto (40%) a de cem por cento (100%) aobre a retribuição cor 
respondente ao padrão, nível ou almbolo do cargo efetivo, reã 
pectivamente. ~~ 

Í lo - Aa gratificaçõoa de que trata eate artigo aão 
devidoa ao funcionário pelo exercício apenaa de um (01) corgo 
e incorporar-oe-ão oos proventos do inotividode. 

f 20 - Para concaaaão daa gratificações previstas nes 
ts seção, é condição essencial que o aervidor se encontre no 
efetivo exercício de cargo p o l i c i a l c i v i l , ressalvados os caaoa 
de nomeação poro corgo em comissáo ou função gratificada. 

Art. 77 - A gratificação do Item IX do art. 73 deate 
Eatatuto, dar-se-á ao p o l i c i a l c i v i l designado pelo Secretário 
de Segurança Pública, para exercer o encargo de Inotrutor em 
regime de tempo complementar o definido pelo período de duração 
de curso instituído ns Academia de Policia C i v i l , na ouse dc 
tr i n t a poi cunto (30%) do vencimento. 

Art. 78 - A gratificação mensal de que troto o Item X 
do ort* 73, deste Estatuto, é atribuída ao p o l i c i a l c i v i l pelo 
efetivo deaompenho de atividadea especificas da Policia C i v i l , 
como estimulo ao aperfeiçoamento profiaaional, com os percen 
tuoio a soguir fixado, aobre a retribuição correepondente ã 
padrão, nivol ou símbolo do corgo efetivo: 

1 - curoo superior de policio c i v i l 371; 

I I - curao de formação profiaaional qua exija conclu 

aão em Curao Superior 32%, 

I I I - curso de formação profiaaional que exija conclu 

são em curso de 2o grau, ou equivalente 27%, 1 

IV - curso de formsção profissional que exija conclu 

são am curso de 1* grau, ou equivalente 22%. 

f 10 - Aoa ocupantes de cargos da clasaa f i n a l da Da 
legado de Policia, oriundoa da claaae f i n a l de Corregedor da 
Policial c i v i l o de claasa f i n a l da Professor da Academia da Po 
l l c i a C i v i l , reapeitadoa oa direitoa adquiridoa, fica assegura
da a gratificação a qua se refere o Item I deste artigo. 

f 20 - A gratificação de qua trata este artigo, incor 

porar-se-ã sos proventos da inatividade. 

f 3o - Ao p o l i c i a l c i v i l que possuir mais da ua (01 ) 

curso, aomente será atribuída a gratificação de maior percen 

tuai. 

Art. 79 - A gratificação de que tr a t a o item XI do 
art. 73, á devida ao aervidor noa meamoa valoraa estabelecidos 
para os membros daa Comissões de Licitação doa demaia õrgãoa do 
Siatama da Adminiatração Eatadual. 

Art. 80 - A gratificação a que ae refere o item X I I 

do a r t . 73, á devida pela retribuição do serviços executados fo 

ra do expediente normal a que estiver submetido o servidor, sen 

do-lhe atribuída na proporção de cinquenta por cento (50%) doa 

aeua vencimentos. 

Art. 81 - A gratificação de que trata o Item . I I do 

art . 73, aerá devida ao membro do õrgão da deliberação c o l e t i 

va noa meamoa valorea eatabelecidoa para oa demaia órgãos cole 

giadoa da Adminiatração Eatadual. 

C A P l T O L O I I I 

DAS IHDEHEAÇOES 



BBÇAD I 

DA AJUDA DB CDSTO 

Art. 82 - A ajuda da custo ã indenisaçio davida ao 
servidor e* rasão de serviço fora do Estado ou ao quo for movi 
montado entre aa unidodeo p o l i c i e i s . 

% 19 - Não oerá concedido Ajudo de Cuoto oo oorvidor 
"lovimentadcj entre aa unidadea com sedes na Região Metropolitana. 

% 2Q - A ajudo da cuato terã oo oeuo valores fixadoa 
e reajustados em legislação Especifica, não podendo exceder o 
tiês (03) teses do retribuição correspondente oo padrão, nivel 
ou almbolo do cargo efetivo, nem haver concessão antes de dacor 
ridos sois (Ofi) meses do último deslocamento do servidor em 
objeto de terviço, sslvo nos caaos de designação paro ter exe£ 
cicio ou ptra serviço fora do Eotodo, conformo legislação pr6 
prio vigente. 

30 - A ojudo do custo soro pago pelo õrgão competen 
te, antecipadamente ao embarque do ssrvidor, mediante concoaoáo 
por oto do Titular da Paata. 

% 49 - Não perceberá ajuda de custo o servidor cuja 
movimentação ae ve r i f i c a r a pedido ou porque tenha oido desliga 
do de curso compulsório ou voluntariamente. 

$ 5 0 - 0 aorvidor restituirá o ojudo de custo recebi 
ds, oe ocorrer uma daa seguintes hipóteses: 

I - quando deixar de oeguir o dootino designado o f i 

cialzwnte; 

I I - no caao do não oe deslocar nos proses fixsdosi-

H t - se antea de terminado a incumbência, podir exone 

ração ou abandonar o cargo. 

(CO - Não haverá obrigação de r e s t i t u i r , quando o 
raqrosso dej funcionário for determinado do o f i c i o ou por doença 
comprovada* ou quando o meamo for exonerada o podido apâo novon 
ta (90) dito de exercício no novo oede. 
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Art. 83 - Os valorea correapondenteo ã ajuda do cuoto 

serão pogoo oos sorvidoroo noo ssguinteo proporções: 

1 - um (01) meo do retribuição correoponoonte oo P* 

dráo, nível ou símbolo do cargo efetivo, quondo o distância on 

tre aa unidodeo da movimentação for de até dusentoo (200) quilo 

metçooi 

I I - doia (02) moooo de retribuição correspondente oo 

padrão, nivol ou símbolo do corgo efetivo, quando a distância 

entro ao unidades da movimentação não for ouporior o quatroccn 

too (400) quilómetrosi 

I I I - três (03) meoeo de retribuição correspondente oo 

padrão, Nlvel ou almbolo do cargo efetivo, quando a distância 

•ntro ae unidodeo do movimentação for superior o quatrocentos 

(400) quilómetros. 

BECAO I I 

DAS DIÁRIAS 

Art. 84 - Ao servidor que oe doalocar da ouo oede de 

exercício funcional em objeto de serviço p o l i c i a l c i v i l , conce 

der ss â diária* o t i t u l e da indeoiíação dos despesos extroordi 
nários do alimentação e pousado, durante o pariodo do desloca 

manto eventual. 

f lo - A diária a que oe refere este artigo, aará P* 

go incluindo o dio do partido o o dia de retorno do oorvidor ã 

oede de suo lotação, devendo ser pago antocipadamonto ao dealo 

comento do aorvidor. 

( 2 0 - 0 arbitramento das diárias levará em considera 

ção o categoria do servidor, a naturexa do aarviço a preatar, a 

diatãncia do deslocamento, aa condições do alimentação o pouoo 

do do locolidode, o tempo de aerviço o domais circunstãnciao 

que possas determinar o quantia correapondente, 

normas estabelecidas em Lel especifico vigente. 

respeitadaa aa 



# 3 0 - 0 aarvidor qua raceber diária indevidamente aa 
rá obrigado a r e a t i t u l - I a da uma va i , aujaitando-aa ainda, a 
punição dlaciplinar, apurada am procedimento adminiatrativo coo 
patanta. 

sacão I I I 
00 IHAMSPOBTE 

Art. 15 - Tranaporta ã a indenixação devida ao aarvi 
uor qua ae dealocar da aede funcional em objeto de serviço, e 
compreendei 

I - no caao de deaIocamento temporário, aa deapeaaa 
de pamaage; 

I I - no caso da deslocamento d e f i n i t i v o , as despesas 
de passagem e mudança, de domicilio a domicilio. 

f io - Quando o transporte não for raaiisado sob a 
responsabilidade da Administração, o servidor será indenisadona 
quantia correspondente ãs despesas que lhe são asseguradas, M 
diante comprovação junto ao órgão competente. 

| 20 - Ao licenciado para tratamento de aaúde aerá da 
do tranaporta, inclusivo para pessoe da família, fora da sede 
do seu exercicio funcional, desde que expreAsãmente exigido em 
laudo médico competente. 

S 30 - Serã concedido transporte à família de servi 
dor falecido no desempenho de missão funcional fora da sede de 
seu exercicio funcional, no máximo para trãa (03) pessoaa, do 
local do domicilio ao do óbito', ida a volta. 

sacão iv 
DA MORADIA 

Art. #6 - & indenisação da moradia é devida mensaimen 
te ao p o l i c i a l civl? em atividade nas Delegaciaa com aedea fora 
da Região Metropolitana de Portalasa. 

# 10 - A indenisação de que trata eate artigo, aerá 
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calculada nas seguintes basesi 

I - com encargo de família, cinquenta por canto (5011 

d* retribuição correspondente ao padrão, nível ou almbolo do 

cargo efetivoi 

I I - som encargo de família, t r i n t a por cento (30%) da 

retribuição correspondente so padrão, nlvel ou símbolo do cargo 

efetivo. 

f 20 - para percepção da indenisação do quo trota es

te artigo deverá o servidor comprovar o desembolso das daapeiaa 

coo moradia. 

T 1 T O L O I 

DA PREVIDtMCIA B DA ASSISTÊNCIA 

C A P l T O L O I 

DAS DIBPGSIÇOBS PRELIMINARES 

Art. 87 - Ao aervidor o ã aua família, á assegurada a 

manutenção do Sistema de Previdência e Assistência qua, dentre 

outros, preste os seguintes serviços e benefícios: 

I - serviços e aaaiatência: 

a) médicai 
b) hoapltalar; 
c) obatétrica; 

d) odontológica; 
a) oftalmológica; 

f) social; 
g) jurídica; 
h) financeira. 

I I - benefícios do: 

a) pensão especial; 

b) pecúlio adicional; 

c) auxílio-reclusão; 



d) auxílio-natalidade; 

a) auxilio-doenca; 

f> auxílio-funeral; 

g) xalãrio-família; 

h) aposentadoria. 

S l o Oa xarvicoB a os beneficio nio tratados nasta Es 
tatuto, são disciplinados stfgundo nornaa aatabalacidaa em ' lõ 
gislaçio especifica. 

i 2o - Ao servidor acidentado em aerviço, ou quo to 
nha contraído doença profissional, sarã prestada ássistôncia ml 
dica adequada. ~ 

f 30 - A pensão o a assistência médica reforidoa 
te artigo, aerão custeadas pelo Estado, independentemente 
contraprestação por contribuição da providência. 

ne A 

do 

f 40 - oasegurado penaio espacial Intagrai aos 
banaflclãrioa de servidor falecido em consequência da acidento 
oo trabalho ou doença profiaaional na forma conceituada por ea 
te Estatuto e corresponderá ao valor percebido por ele, a t i t u 
i o do vencimento, na data do óbito, reajustável nos tormos " dã 
legislação especifica. 

Art. am V E T A D O 

f l O - V E T A D O 

1 * 0 - V E T A D O 
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C A P l T O L O I I 

DA APOSBRADOEIA 

Art. # i - o servidor aará apoaentado: 

I - por invalidesi 

I I - compulooriamonto, aos setenta (70) anos do idadei 
I I I - volunfcarlmnbo aoo trinta (30) anoo da aerviço, omdo aa 

ao naculihb, ou Vinta o oinoo (25) anoo ds serviço, oo do ono tadnlflo. 

g l e - A apoaantadoria por invalidam aerã eempre pr& 

cedida de licença por período continuo não i n f e r i o r a vinte o 

quatro (24) meses, solvo quando a Junta Nádica declarar a inca 

pacidade d e f i n i t i v a paro o serviço, ou na hipótese do Iiconço 

por ocidente de trobolho, agressão não provocada ou doença pro 

fiaaional. 

§ 20 - Uma vos iniciado o proceaso de aposentadoria o 
apurado, no praso de sessenta (60) dias, pelo órgão central do 
eiatema de pessoal, quo o funcionário sotiofos aos roquisitom 
logoim para mua decretação, oorã ole afaatodo do exercício do 
cargo, decorrido aquele promo, lavrando-na a oeguir, o reapecti 
vo ato declaratório. 

# 3 0 - 0 ato declaratório da • autoridade competonto 
conterá o diacriminação do vencimento o que fará jum o servidor 
atá o julgamento da legalidade da aposentadoria pelo Tribunal 
do Contam do Estado. 

§40-0 funcionário apoaentado em decorrêncio do in 

validas por acidente em aerviço, por moléstia profiaaional ou 

por doença gravo contagioaa ou incurável, especificada em Lol, ã 

conoiderodo como am efetivo exercício, aomegurondo-oo-lho todos 

òo direitos o vantagona otrlbuldoo ao ocupante do corgo do 

igual denominação. sf&i**^ 



50 - Somente noa caaoa de Invalidei decorrente de 

no trabalho ou doença profiaaional, como configurados 

nos Parágrafos 20, 3o, 40 e 5o do a r t . 57 deata Estatuto, será 
aposentado o ocupante do cargo de provimento em comissão em 

que o respectivo provento aerã in t e g r a l . 

Art. 90 - O provento decorrente de aposentadoria con 
cedida por implementação de tempo de serviço, não poderá ser 
i n f e r i o r ã remuneração auferida por servidor t i t u l a r do cargo 
de igual denominação e categoria. 

$ 10 - Atendidoa os requisitos estabelecidos no a r t . 
74 deste Estatuto, eatender-ae-áo aa vantagens nele constantes 
ào funcionãrio atingido pela compulsória, aoa aetenta (70) anoa 
de idade, ou que ae invalidar por acidente.em trabalho, por mo 
léstla grave, doença profiaalonal, contagioaa ou incurável, es 
peeificada no 5 10 do artigo 65 deste Estatuto. 

| 2o - Somente para integralisação do tempo exigido 
neste srtlgo e no a r t . 74 deste Estatuto, computar-se-á o perlo 
do, em que o funcionário haja exercido cargo de Secretário de 
Estado, ou a nível deate, função de Aasessoramento Técnico do 
Poder Executivo, ou de membro do õrgão de deliberação coletiva, 
bom como o período em que tenha reapondido pelo expediente de 
cargo em coniaaão. 

Art. 9 1 - 0 funcionário apoaentado compulsoriamente 
por motivo de idade, ou por invalides decorrente de doença não 
previata noa artigoa anterlorea, terá provento proporcional ao 
tenpc de aerviço. 

# 10 - 0a proventos da aposentadoria serão proporcio
nais, com baae no tempo de serviço, obedecidos os seguintes per 
centuaia sobre o vencimento do cargos 

I - até des (10) anoa de tempo de aerviço, cinquenta 
por cento (50%); 
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U . de de, (101 . quin». 115) «no. de te»,» d. «tvi-

" .nte **-

" T v " . . — • » » — - — 
- •erVlCO; i T ^ Z e T L o ,», «o. — -
..rviço . «no. de t r i n t . .30, ou t r i n t . . cinco (». — • con 

Corm o cato. novanta por canto I90M. 

f 3o - O provonto proporcional calculado no. tor-o. 

do parigrafo antarior. ..» .cra.cido daa vantagan. qua. por 

Lei. lha davam .er incorporado.. 
§ 3 0 - 0 provento da inatividade aeri reajoatado autfi 

S Z E ^ S S S ^ 
cionalidada. 

C A P l T O L O I H 
00 SAlAUO-FMlLIA 

, 2 - 0 a a i ã r i o - f a m l l i a é o a u r i l i o . . p e c i . l . con 

r ^ r r zzzzrz zzm. -
pendentea. 

§ 10 - Concadar-aa-ã salirio-familiaí 

I - pala eapoaa que não exerça atividade remunerada, 

IX - por f i l h o menor de vlnto . um (21) -no. d. idado. 

que não exerça atividade remunerada, 

I I I - por f i l h o inválido, 

IV - por f i l h o eatudante quo frequenta curao -ocunda-

r i o ou auperior o que não exerça a t i v i d - d . romunorada. -ta o 

idade de vinte a quatro (24) ano-, 

3T7 
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Art. 93 - Sará euspenEo o pagamanto do aalário-fanl -
l i a ao funcionário qua, comprovadamente, deacurar da aubatãncia 
o educação doa aeua dependentes. 

S l v - Mediante autorização j u d i c i a l a paaaoa qua ea 

ti v e r mantendo oa dependentes do funcionário poderá receber o 

salário-famllia enquanto durar a situação prevista neata artigo. 

f 30 - 0 pagamento voltará a aar f e i t o ao funciona 

r i o , tão logo comprovado o desaparecimentos dos motivos determi 

nantes da suspensão. 

Art. 94 - Para se h a b i l i t a r ã concaaaão do aalário-fa 
mllia o funcionário, o disponível, ou o aposentado, apresenta 
rão uma declaração de dependente, indicando o cargo que exerce* 
ou do qual eativer apoaentado ou em disponibilidade, mencionan
do am relação a cada dependente: 

I grau de parenteaco ou dependênciaj 
I I - no caao de ae tr a t a r de maior de vinte e um ( 21 ) 

anoa, ae t o t a l e permanentemente incapas para o trabalho, hipo 
teae em que informará a cauaa e a eapãcie de invalidesi 

I I I - ae o dependente vive aob a guarda do declarante. 

f lo - A declaração aerã prestada de peaaoal, para o 
proceaaanento e atendimento da concaaaão. 

f 2o - o aalário-família aorã concedido ã vista dos 
decloroçõeo preotadoo, mediante nimplea despacho que serã cornu 
niçado oo õrgão incumbido do elaboração de folho de pagamento. 

f 3o - será concedido oo declarante ativo ou inativo 
o praxo de cento o vinte (120) dioo poro eoclorecimento de quol^ 
quer dúvida na declaração, o quo poderá oer f e i t o por meio do 
qualaquer provaa admitidaa em d i r e i t o . 

f 4o - Não oondo apreeentado no praio o oaclaracimen-
to, a autoridade competente determinará o imediato auapanaão dc 
pagamento do oalário-família, atê quo ooja oatiofj 
cia. 
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proventos. 

f 20 - Se o servidor ocupar mais de um cargo, o auxi 

lio-doenca serã pago apenas pelo maior vencimento. 

S 3v - Ouando ocorrer o falecimento do funcionãrio , 
auxilio-doenca a qua fas jus serã pago de acordo com aa normas 
que regulam o pagamento de vencimento ou provento não recebidos. 

C A P l T O L O V 

DO AOZlLIO-FOnRAL 

Art. 96 - Será concedido auxílio-funeral corresponden 

te a um (01) mêa de vencimento ou provento, ã família do aorvi

dor falecido, moomo que apooentado. 

S 10 - O vencimento ou provento oerão oqueleo a que o 

funcionário fi s e r juo no data do óbito. 

# Zo - Em cooo de acumulação legal o au x i l i o - funeral 

oerá pogo aomente na raxão do corgo de moior vencimento do oer 

vidor falecido. 

f 30 - Enquanto continuar como ânua do Teoouro Eata 
dual a deapeaa correrá pala dotação própria do cargo do funcio 
nário falecido, por conoeguinte, não podendo oor provido o cor 
go antes de decorridoa t r i n t a (30) diaa de ouo vacância. 

S 40 - Quando não houver peoooo do família do funcio 
nãrio no local do falecimento, o auxílio-funeral oerá pogo o 
quem promover o enterro, mediante prova dao despesas. 

T I T O L O ZI 
DA DISCIPLINA 

C A P l T O L O I 
DA RESPONSABILIDADE 

Art. 9 7 - 0 p o l i c i a l responde c i v i l , peneire adminin^ggggg 
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C A P l T O L O 
DOO OBVAAEO 

I I 

Art- 100 - s&o devora, do p o l i c i a l c i v i l , 

I - cumprir o. normo. l e g . i . . regulomentoreo, 
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I I - moior pela economia e conoervmçõo doo beno do Em 

tado, empecialmante daqueleo que lhe mejom entregues poro guar 

da ou utilização; 

I I I - desempenhar com zelo o preotezo missão que lho 

for confiado, usando moderadamente de força ou outro melo ade 

quado de que disponha; 

IV - informar incontinente ê autoridade p o l i c i a l o 

que estiver subordinado, toda e qualquer alteração de endereço 

residencial ou número do telefone; 

V - prestar informação correta o de modo polido ã 

porte ou encaminhar o aolicitanto a quem a caiba praatar; 

VI - comunicar ã autoridade p o l i c i a l o que eativer su 
bordinado, o endereço onde poooo aer encontrado, quando do afoo 
tamanto regulamentar; 

VII - portar a carteira de identidade funcional; 

V I I I - oor le a l para com os companheiros de trabalho, 

com oleo cooperar a manter o esp i r i t o de oolidariadada; 

IX - manter-se atualimado com ao normas legaio a regu 

lamentares do interoooo p o l i c i a l ; 

X - divulgar, para conhecimento doa aubordinadoa, ao 

normas referidos no i n i c i o anterior; 

XI - frequentar coa assiduidade, curaoa de aperfeiçoa 

manto, atualiiação o eopecielizoção instituídos pelo Academia 

de po l i c i a . 

XII - aasiduidade, pontualidade, urbanidada a diacri 

gao. 



C A P l T O L O I H 

DAS FALTAS 

A r t . 101 _ V E T A D O 

* 1» V E T A D O 

f 20 - V E T A D O 

• 3 » - V E T A D O 

1 4 0 . V E T A D O 
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V - deixar de ostentar d i a t i n t i v o , quando exigido pa 
ra o aerviço; 

VI - deixar de reaaaumir o exercício, aem motivo jun
to, ao f i n a l de afaatamento regular ou, ainda, depoia de aaber 
que o meamo f o i interrompido por ordem auperior; 

V I I - tratar de intereaae particular na repartição; 
V I I I - atribuir-ae qualidade funcional diversa do cargo 

ou função que exerce; 

IX - acionar desnecessariamente airene de viatura p o l i 
c i a i ; 

X - a Autoridade P o l i c i a l que u t i l i z a r aeua Agentes 
de forma incompatível ao aerviço p o l i c i a l ; 

XI - a autoridade p o l i c i a l que transferir a reaponsabi 
lidade ao eacrivão da elaboração do relatório do inquérito, bem 
emo não fazer ae devidas inquirições. 

b) do segundo grau: 

I - não ser le a l ás Instituições; 
I I - não proceder na vida Pública ou particular de mo 

do a dignificar a função p o l i c i a l ; 

I I I - não re s i d i r na sede do município onde exerça sua 
função, ou dela ausentar-se sem a devida autorização; 

IV - propiciar a divulgação de assunto da repartição ou 
da fato a l i ocorrido, ou divulgá-lo, por qualquer meio, em dess 
cordo com a legislação pertinente; 

V - manter relações de amizade ou exibir-se em públi 
co com pessoa de notórios e desabonados antecedentes criminaia 
ou p o l i c i a i s , salvo por motivo relevante ou de serviço; 

VI - descumprir ordem superior, salvo quando manifesta 
mente i l e g a l , repreaentando neate caao; 

VII - não tomar aa provldênclaá necessárias de sua alça 
ds sobre f a l t a ou irregularidade de que tenha conhecimento, ou, 
quando não for competente para reprimi-la, deixar de comunicá -
la imediatamente ã autoridade que o aeja; 



- protelar Injustificadamente expediente qoe ihe 
aeja encaminhado; 

iX - negligenciar na execnção de ordem legitima; 
X - interceder malicioaamante em favor de parte; 

XI ^ aimnlar doença para eagnivar-ae ao cnmprimentode 
obrigação; 

X l l ^ f a l t a r on chegar atraaado ao aerviço oa plantão 
paraognai a t i v e r eacalado, onahandonã-lo, ondeixar dacomn 
nicarcom antecedência ãaútoridadepolicial agneaativer an 
bordinado a impoaaibilidade de comparecer ã repartição, aaivo 
por motivo j^ato; 

X l l l ^apraaentar-aeao trabalhoalcoolixadoouaobafei 
to de aubatãncia gua determine dependência f i a i c a ou paiguica; 

XIV - lançar, intencionalmantã, emregiatro, arquivo, 
papelouqualquerexpadienta o f i c i a i , dadoerrÕneo, incompleto 
ouquepoaaainduair a e r r o , bem como nelea i n s e r i r anotação 
indevida; 

XV - f a l t a r , aalvo motivo relevante a aor comunicado 
por aacrito ãautoridado aque eativer aubordinado, no primeiro 
dia útil emgue comparecer ã sede de exercido, a ato procea 
suai, judiciário, adminiatrativoou similar, do qual tenha aido 
previamente cientificado; 

XVI - não frequentar, aasiduamente, curao d^ Academia 
do Policia noqual tenba aido inacrito compulsoriamente, aaivo 
por motivo juato; 

XVll - u t i l l s a r para fina particularea, quaiquer quo ae 
ja o pretexto, material pertencente ao Xatado; 

XVlli - i n t e r f e r i r indevidamenteemaaauntode naturexa 
p d i c i a l que não aeja de aua competência; 

XIX - faser uao indevido de bemou valor que lhe chegue 
as mãoa, em decorrência da função, ou não entregá-lo, com a 
brevidade possível, aquém de d i r e i t o ; 

XX- deixar de identificar-se quando aolieitado, ou 
quando^circunatãnciasoaxiqirem; 

^ 

XXI - roferir-se de mode depreeietivo è sutorldede pú 

blloe ou s eto ds Admiulstraçso. quslquer que sejs o melo empre 

qedo psrs esse fim; 

XXII - r e t l r s r , sem prévls eutorlssçêode sutorldsde oom 

petente, qualquer objeto ou dooumeuto ds repsrtlçso; 

XXlll - teoer oomeutsrlos que possemqerer descrédito de 

Instituição p o l l o l s l ; 

XXIV ^ vslcr-ss do osrqo oom o fim, ostensivo ou velado, 
de obter proveito da qualquar naturesa, para s l ou para tercei 
ro, ae o fato nào t i p i f i c a r f a l t a mala qrave; 

XXV - faser uso ludevldode documento de Identidade fun 
cional, alqema ou bena da repartição ou cedé-loa a terceiro, se 
o fato nao t i p i f i c a r f a l t a mala qrave; 

XXVI - condescender a que aubordinado maltrate, física 
mente oumoralmente, preso ou pessoa sob Investigação p o l i c i a l ; 

XXVIl - negligenciar na revista a preso e a cela; 
XXV111 - dearespeltar declaão ou ordem j u d i c i a l , ou pro 

^rastlnar aau cumprimento; 
XXIX - tratar superior bierárguico, subordinado, ou cole 

ga, sem o devido respeito ou deferência; 

XXX - f a l t a r ã verdade no exercício de suas funções; 
XXXI - deixar de comunicar incontinenti ã autoridade com 

potente informação que t i v e r aobro perturbação da ordem pública 
ou qualquer fato que exija intervenção p o l i c i a l imediata; 

XXX11 - deixar de encaminbar, tempeotivamonto, expediente 
^ autoridade competente, ae não estiver em sua alçada reoolvê-
l c ; 

XXX111 - concorrer para o não cumprimento ou para o atra 
so no cumprimento de ordem de autoridade competente; 

XXXIV D deixar, sem justa couoo, de oubmeter-se a inape 
ção médica determinada por l e i ou por autoridade competente; 

XXXV - nãoconcluir noo praxoa legaia, sem motivo juato, 

procedimentode p o l i c i a judiciária, adminiatrativoou d i a c i p i i ^ ^ ^ 

nar; 



XXXVI - cobrar taxa ou emulúmentos não praviatoa em l e i : 
XXXVII - expedir documento de identidade funcional ou qual 

quer tipo de credencial a quem não exerça cargo ou função p o l i 
c i a i c l v i l i 

XXXVIII - deixar de encaminhar ao órgão competente, para 
tratamento ou inspeção médica, aubordinado que apresentar sinto 
maa de intoxicação habitual por qualquer aubatãncia que determi 
ne dependência fi a i c a ou paiquica, ou de comunicar t a l fato, se 
incompetente, a autoridade que o fgr; 

XXXIX - d i r i g i r viatura p o l i c i a l com imprudência, imperí 
cia ou negligência, ou aem habilitação legaii 

XL - i n f r i n g i r aa regraa da legialação de trânsito, ao 
volante de viatura p o l i c i a l , salvo se em situação de emergén 
cia; 

XLI - manter tranaação ou relacionamento indevido com 
preao, ou respectivoa familiares; 

XLII - criar animosidade, velada ou oatenaivamence entre 
auperlores e subalternos, ou entre colegas, ou indispô-los de 
qualquer formai 

XLIII - constituir-se procurador de parte ou aervir de 
intermediário perante qualquer repartição pública, aalvo quando 
ee t r a t a r de intereaae da cônjuge ou de parente até 2o grau; 

XLIV - a t r i b u i r ou permitir que se atribua a peaaoa ea 
tranha & rapartição, fora dos casos previstos em l e i , o desen 
penho de cargos p o l i c i a i s ; 

XLV - praticar a usura em qualquer de suas formas; 
XLVI - praticar ato definido em l e i como abuao da poder; 

XLVII - exercer comércio entre colegaa, ou promover ou 
aubacrever l i s t a de donativos dentro da repartição; 

XLVIII - exercer comércio ou participar de aoeiedade comer 
c i a i , salvo como acionista, cotista ou comanditário; 

XLIX - manter aob auas ordens imediataa parentea até ae 
gundo grau, incluaiva, salvo quando se tr a t a r de função de con 
fiança e l i v r e eacolha, limitado a doia o número de auxiliares 

M 

nescaa condicõaa; 

L - exercer, meamo naa horaa de folga, qualquer outro 

cargo, função ou emprego, exceto atividade r e l a t i v a ao enaino 

ou & difuaão c u l t u r a l ; 

LI - exercer pressão ou i n f l u i r junto a aubordinadoa ga 

ra forçar eolução ou resultado i l e g a l ou imoral; 

L I I - concorrer para que superior hierárquico, subordi 

nado ou colega, proceda desrespeitosamente; 

L I I I - s o l i c i t a r a interferência de pessoa estranha & 

Instituição com o i n t u i t o de obter qualquer beneficio funcio 

nal, para a i ou para outro p o l i c i a l c i v i l ; 

LIV - deixar, habitualmente, da eaidar divida legitima; 

LV - indicar ou insinuar nomo do advogado para aseis 

t i r preso ou pessoa sob processo criminal ou investigação p o l i 

c i a i ; 

LVI - s o l i c i t a r , da particular, a u x i l i o pecuniário para 

realixar diligência p o l i c i a l ; 

LVII - daixar de prostar, sem motivo justo, mesmo em ho 

rãrio de folga, auxilio a quem eativer sendo vitima de crime; 

LVIII _ deixar de prestar o aux i l i o poaaival, mesmo em ho 

rãrio de folga, a p o l i c i a l empenhado em ação legal, quando for 

notória a naceasidade desse auxilio; 

LIX - exceder, sem justa cauaa, o número de faltas per 

mitidaa pelo Regulamento da Academia de Policia; 

LX - violar ou deixar de preservar local de crime an 

tas ou depois da perícia criminal; 

LXi - peticionar ou recorrer em deaobodiência ãa nornaa 

ou preceltoe regulamentares ou em termoa inadequados ou com ar 

gumentoa falsos ou de má fé; 

LXII - provocar movimento da paralisação t o t a l ou por 

c i a i do serviço p o l i c i a l oo qualquer outro aerviço, ou dele par 

ticipaz fora dos casos praviato em l e i . 
c) do terceiro grau: v^ÇíõTV 
I - abandono de cargo, t a l conaiderado a in j u s t i f i c a ^ 4 
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da auBência do p o l i c i a l ao aerviço por mais de t r i n t a (30) diaa 
consecutivos; 

I I - ausência ao serviço, sem cauaa justificável, oor 
mais de guarenta « cinco (45) dias interpoladamente, durante 
um (01) ano; 

I I I - procedimento Irrequiar. de naturexa grave; 

IV - ineficiência intencional o/ou reiterada no aervi 
ço; -

V - aplicação indevida de dinheiro público; 
VI - insubordinação grave; 
VU - fazer uso. nas horas de trabalho, de substância 

que dotermine dependência físico ou psíquica; 

V l l l - conduzira» com incontinência público e escândalo 
sa ou promover jogo proibido; " 

IJf - praticar ofensa fiaica contra funcionãrio, servi 
dor. partlcujar ou preso, salvo se em legítima defesa; 

X - causar dano doloso ao patrimônio público; 
XI - podir o» aceitar empréstimo de dinheiro ou valor 

de pessoa que trate de interesse ou o tenha na repartição ou 
fstnja sujeita n sua fiscalização; 

XIT - cometer crime tip i f i c a d o em Lei quando praticado 
« detrimento de dever inerente ao cargo ou função, uu quando ., 
«imo for oonsidorado de naturezo grave, a critério d* auterid*. 
de competente. 

d) do quarto qrau: 

I - tr a f i c a r substância que determine dependência f l 
Sica ou psíquica; "~ 

I I - revelar dolosamente aeqredo de que tenha conheci 
•«nto em razão de carqo ou função, com p r e f i x o par. o Estado 
*w para particular; 

I I I - praticar tortura ou crimes definidos como hedion
dos; 

IV - exigir, s o l i c i t a r ou receber vantagem indevida, ou 
oceitor p r r m » de t a l vantagem, diretamente ou por intermédio 

ta 

d* outrem, pare c i ou pera terceiro, em raxão daa funcõea, ain 

da qua fora deata. 

T 1 T D L O XIX 

DAS SAVÇOZS DISCIPLINARAS, DA EXTINÇãO DA PDNIBILIDADR 

B DA SOSPENSãO PRRVBNTIVA 

C A P I T U L O I 

DAS SANCCB8 DISCIPLINARES 

Art. 104 - sâo aancõea diacipllnareai 

I - repreensão» 
I I - suspensão; 

I I I - demissão; 
IV - demissão a bam do serviço público; 

V - caaaação de aposentadoria ou disponibilidade. 

Art. 105 - Aplicar-ae-ã pana de repreenaão, por aacri 

to, no caao de descumprimento de dever. 

Art. 106 - Aplicar-ae-ã pena de suspensão nos seguln 

tes casos: 

I - atá t r i n t a (30) dias nas transgressões do primei

ro grau ou na reincidência de f a l t a já punida com rapraanaão; 

I I - da t r i n t a (30) a noventa (90) diaa nas tranagres 
sões do segundo grau. 

S lo - Durante o período de suspensão, o p o l i c i a l c^ 
v i l perderá todos oe direitos e vantagane decorrentee do exer 
cicio do cargo. 

f 3o - A autoridade que aplicar a pena de suspensão 

poderá convertê-la, antea de eeu i n i c i o , em multa de cinquenta 

por cento (591) dos vencimentos correapondentes ao período da 

punição, sendo obrigado o p o l i c i a l c i v i l , neste caso, a permane 

cer em aerviço. 



Art. 107 - A sanção cabível para a tranagreaaão d i s c l 
plinar do terceiro grau é a demissão. 

Art. 100 - Aplicar-se-á pena de demissão a bem do ser 
viço público no caao de transgressão disciplinar do quarto grau 
e noa caaoa de tranagreaaão dlaciplinar da terceiro grau quando 
a qravidade do caao jus t i f i q u e t a l medida, a critério da autori 
dade julgadora. 

Art. 109 - 0 p o l i c i a l c i v i l que sofrer pena prevista 
nos itana 1 e I I do artiqo 104, poderá ser movimentado compulso 
riamente para outra unidade p o l i c i a l quando, em razão da f a l t a 
cometida, tornar-se essa medida conveniente para o aerviço po 
l i c i a l . 

Parágrafo único - Na movimentação compulsória, quando 
se tratar de Delegado de Policia C i v i l , deverá ser ouvido o 
Conselho Superior de Policia C i v i l . 

Art. 110 - Serã cassada a aposentadoria ou diaponlbi 
lidade quando o apoaentado ou diaponlvel praticar, quando no 
exercício funcional, transgressões disciplinares do terceiro e 
quarto graus. 

Art. 111 - São competentes para molicação das sanções 
diacipllnareai 

I - Governador do Estado, noa caaos previstos noa 
Itena I I I , IV e V do art . 104? 

I I - Secretário, Bubaecretário e Delegado Geral, noa 
casos de suspensão até noventa (90) dias; 

I I I - Diretores e Delegadoa de Policia, nos casos de re 
preensão aoe aervldorea que lhes aão subordinados. 

C A P I T U L O I I 

A KXTIVÇfo DA PUNIBILIDADE 
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Art. 112 - Extingue-se a punibilidade da tranagreaaão 

dlaciplinar: 

I - pela morte do p o l i c i a l c i v i l transgressor! 

I I - pela prescrição. 

S lo - Extingue-se a punibilidade pela preacrição: 

I - da f a l t a sujeita ã pena de repreensão, em dois 

(02) anos; 

I I - da f a l t a sujeita â pena de suspensão, em quatro 

(04) anoa; 

I I I - da f a l t a suajeita ã pena de demiaaão ou de dsmis 

são s bem do serviço público, ou de caaaação de apoaentadoria ou 

disponibilidade, em cinco (05) anoa; 

IV - da f a l t a prevista em l e i como infração penal, no 

meamo praso em que ae extingue a punibilidade deata, pala prea 

crição, desde que não i n f e r i o r a cinco (05) anos. 

§ 2 0 - 0 praxo de prescrição inicia-se na data do fa 

to e interrompe-se pela abertura de sindicância e, quando for o 

caso, pela instauração do processo adminiatrativo ou pelo aeu 

sobrestamento. 

§ 30 - são impreacritlveia o ilícito de abandono do 

cargo e a raapectiva sanção, enquanto perdurar o abandono. 

C A P l T O L O I I I 
DA SOSPENSãO PREVENTIVA 

Art. 113 - Quando o afaatamento do p o l i c i a l c i v i l for 
neceaaãrio ã averiguação daa faltae a ele atribuidao, quando o 
exigir o morolidada adminiatrativa ou a repercuaaão do fato, a 
autoridade que determinou o instauração do regular procedimento 
disciplinar poderá suspendê-lo preventivamente. 

Porãgrofo único - A suspensão preventivo oerã decreta 

da por sessenta (60) dioo, prorrogável por iguol período. 



Art. 114 - Durante o periodo da auapanaão preventiva o 

po l i c i a l c i v i l perderá a gratificação de que trata o ar t . 73,VI, 
desta Lei. 

Art. 115 - 0 periodo de auapanaão preventiva aarã com 
putado no cumprimento da pena da auapanaão efetivamente aplica
da. 

Art. 116 - 0 i-ol iciaJ c i v i l t-Mã d i r e i t o : 

1 - à diferença dc venciiiiunto e ã contagem integral 

rle tempo de servi*. ) - c I .tivo ao período dc suspen cão preventiva, 

quundy d- piuCfUiiid!..:... nãu nuSul-... ̂ •-Lvãw uu bb ustu ke l i m i 

tar a pena de repreenaão; 

I I - â diferença de venclmentoa e à contagem de tempo 

correapondente ao periodo de afastamento excedente do praio da 

suspensão efetivamente aplicada. 

T I T U L O X I I I 
00 PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 

C A P I T U L O I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 117 - A apuração das infrações diaciplinaraa ae 

rá fe i t a mediante sindicância ou processo adminiatrativo. 

Parãgrafo único - A autoridade competente para deter 
minar a inatauração de procedimento dlaciplinar, ae convencida 
da existência da irregularidade funcional e de indlcioa de quem 
seja o seu autor, proferirá despacho fundamentado do seu conven 
cimento e da gravidade da infração, devendo, neate caao, aem 
prejulso do diapoato no ar t . 113, adotar aa seguintes providên
cias : 

a) dealgnação do aervidor para o exercício de ativida 
dea excluaivamente burocráticas atá declaão f i n a l da apuração; 
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u) Lcuolhimcntc do d i s t i n t i v o , ae armas e de algemas 

cadida* medianta carga. 

Art. 118 - Inataura-se-é sindicância: 

[ - como preliminar de processo adminiatrativo, aem 
pre que não estiver suficientemente caracterisada a infração ou 

definida a autoiia; 
f l - q-iandn não ior obrigatório o procemao admima tr a 

Mv o; 
111 - parn apuração de aptidõea do servidor, no está 

qio propitó^io. naru fina de exoneração. 

Art. 119 - será obrigatório o processo administrati 

vo quando a infração dis c i p l i n a r , por sua naturexa, possa deter 

minar pena de demissão ou de demissão a bem do aerviço público. 

C A í l T D L O I I 

DA SINDICÂNCIA 

Art. 120 - aão competentea para determinar a inatau 

ração de sindicância aa seguintes autoridades: 

l - o Governador do Eatado, o Secretário e o Subae 

cretário da Segurança Pública e o Delegado Geral de Policia Ci 

v i l , em todoa oa caaoai 

I I - Diretorea e Delegadoa de Policia, noa caaoa de 

repreensão aos servidores que lhes são subordinadoa. 

Parágrafo único - V E I A D O 

Art. 121 - Compete ã autoridade sindicante comunicar 

o i n i c i o do f e i t o â Corregedoria da Policia C i v i l e, ae for o 

caao, ao õrgão de peaaoal. 



Art. 122 - A •indicãncia sarã concluída dentro de 
t r i n t a (30) dias a contar da data da portaria inaugural, prorro 
9"vel por maia t r i n t a (30) dias, mediante solicitação fundamen
tada ao superior imediato. 

S 1* - Cabe ao Corregedor Geral da Policia C i v i l a 
concessão de eventual praxo complementar que não excederá a 
sessenta (60) dias, neceaaárioa ã conclusão do f e i t o . 

S 20 - Findoa oa prasoa previstos no parãgrafo ante 
r i o r e inconclusa a sindicância, oficiará o Corregedor Geral de 
Policia CivJ.J ao Delegadc Ce i b i de PolIci:* c i v i l que, «sm face 
doa motivos enumerados decidirá pela prorrogação do praxo f i n a l 
da t r i n t a (30) diaa a pela adoção da reaponaabilidade adminia 
t r a t i v a do aindicanta, ae for o caso. 

Art. 123 - Colhidos os elementos necessários â compro 
vaçãn doa fatoa e da autoria, guando não for necessária a ina 
taiuação da processo Adminiatrativo Dlaciplinar, o aindicanta 
elaborará relatório aucinto de indiciação do p o l i c i a l c i v i l , 
que deverá aer ouvido, abrindo-se-lhe o praso de trás (03) diaa 
para o oferecimento de defeaa previa a indicação das provas de 
seu interesse. 

S l o - Concluída a produção de provas, o sindicado sa 
rá intimado para, dentro de cinco (05) diaa, oferecer defeaa f i 
nal por escrito. 

S 2o - NÕO tendo recursos flnanceiroa ou negando-se o 
indiciado a constituir advogado, ou mesmo demonstrando desinte 
rassso em fasã-lo, o Sindicante nomeará Defensor, um advogado , 
para promover-lhe a defesa. 

Axt. 124 - Apresentada a defeaa f i n a l do indiciado , 
ou, na hipõteae de eer desnecessária a instauração da Procoaao 
Adminiatrativo Disciplinar, tão logo colhidos os elementos ne 
cassãrios á comprovação dos fatos e de autoria, o aindicanta 
elaborará relatório conclusivo, em que examinará tudo o que f o i 
ap-i;ado, opinando pela aplicação da pena cabível, peio arquiva--
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..nto do procedimento, ou. ainda, quando for o caao, pel- i n . 

tauração de um Procaaao Adminiatrativo Dlaciplinar. 

* 1. _ A .indicãncia aerá arquivada, na hipôtaao 

não ter .ido apurada a reaponaabilidade adminiatrativa ou 

descumprimento do. requisito, do Estágio Probatório. 

, 2o - Todos o. atos de sindicância seofe redu.idos a 

termo pelo Secretário deaignado pelo aindicanta. 

f 30 - A .indicãncia precede o procesao Adminietroti

vo Dlaciplinar, guando for o cooo, oendo-lh. onoxad. como peç. 

informativa e preliminar. 

C A P l T O L O I I I 
DO PBOCB660 ADMIOIBTBATIVO DISCIPLINAS 

Art. 125 - Procoaao Administrativo Dleelpllnar ã o 

proc.dim.ntc atraváa do qual ã apurada a responsabilidade a d ^ 

n l . t r . t l v a de integrante, da Policia C i v i l do carraira. *»ndo 

« cogita da aplicação de aancão que reclama a.t. providencia. 

, io - Será obrigatório o Proce.ao Admini.tr.tivo Dift 

ciplinar qu.ndo a transgressão por sua naturasa po... acarretar 

a pena dei 

I - demi.sãoi 
I I - demissão a bem do aerviço público, 

U i - caaaação da apoaantadoria ou d. disponibilidade. 

* 2o - são competente, par. determinar a in.tauracão 

da Proceaso Admin.itrativo Disciplinar, medianta Portaria1 

I - o Governador do Estado1 

I I - o Secretário da Segurança Pública. 

4 30 - A raaolução que instaurar Procasso Administra 

t i v o Disciplinar conterá s narração aucinta do fato. com 
aa aua. clrcun.tãncl.a, o enquadramantoeg^tutario d. « a ^ i * 
greaaão e .erá i n . t r u l d . pela a i n d i c t o t f ^ f c i h . der o r i g e m . ^ ^ ^ 

w 
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Art. 126 - o Proceaso Administrativo Disciplinar aará 
realisado na Procuradoria Geral do Estado, observada a legisla 
cao pertinente e as normas do presente Estatuto. 

Art. 127 - 0 Processo Administrativo Disciplinar âarã 
realizado no praxo de sessenta (60) dias, . contar da citação 
do acusado, prorrogãvel por igual praso pelo Procurador Geral 
do Estado, sempre que aa circunstâncias ou motivos puderem jus 
t i f i c a r o medida. ~ 

« l o - A inobservância do praso no caput deate artigo 
constitui mera irregularidade procesaual, deade que não implique 
em cerceamento de defesa. 

1 2o - o acuaado serã citado para ser interrogsdo e 
ae ver processado, podendo constituir advogado para todoa o. 
atos e termoa do proceaso, o qual não poderá i n t e r v i r ou i„ 
f l u i r no interrogatório. 

« 3Q - Não tendo recursos flnanceiroa ou negando-se o 
acuaado a constituir advogado, ou meamo demcn.trand, de.int.rea 
ae em f-.e-lo. o Pre.idente da Comissão nom-ará Defenaor, um Ad 
vogado, para promover-lhe a defesa. 

* 4o - Ao defenaor do acusado, á facultado: 
I - exigir citação; 
" - reclamar depoimento peaaoal como ato de defeaa; 

I I I - arrolar e i n q u i r i r testemunhasi 
IV - oferecer documento; 
V - requerer qualaquer diligências; 

VI - requerer qualaquer periciais ou viatoriaa; 
VII - arguir suapeiçãoi 
«II - ter viata do processo. 

1 5a - o presidente da Comissão de Processamento inde 
ferirá requerimento «anife.tamente protelatório ou de nenhuí 
interesse para o e.clarecimento do. fatos, fundamentando 
decisão. 

aaa 

Art. 121 - A citação do acuaado aerá f a i t a peaaoaiman 

te, com antecedência mínima de vinte e quatro (24) horaa, por 

intermédio da Corregedoria de Policia C i v i l , a o mandado aarã 

acompanhado de cópia da portaria inatauradora do procaaao, com 

indicação do enquadramento legal. 

f 10 - Achando-ae o acuaado auaente do lugar, serã c i 

tado por via poatal, por carta registrada com avlao de recebi 

nento, juntando-se so processo os comprovantea respectivos. 

f 20 - Não encontrado o acuaado, e eagotadaa aa provi 

dênciaa para sua loeallsacão, a citação far-se-ã por e d i t a l com 

praso de quinxe (15) dias, publicado no Diário O f i c i a l do Esta

do, contando-se o prato da data da publicação a certificadas noa 

autoa as providências adotadaa. 

S 30 - comparecendo o acuaado, aerã interrogado , 

abrindo-se-lhe, em seguida, praso da três (03) diaa para apra 

sentação d" defeaa prévia, podendo requerer a produção de pro 

vas ou aprcsentá-laa. 

$ 4o - Não comparecendo o acuaado regularmente citado, 
por daapaeho do Praaidente da Comissão da Processamento será de 

cretada sua revelia, prosseguindo-sa nos demaia atos a tarmoa 

do processo, com a nomeação de defenaor, um advogado, para pro 

mover-lhe a defeaa. 

f 50 - Ao acuaado é facultado arrolar até trêa ( 03 ) 

testemunhas, salvo manlfeata neceaaidade em contrário, a crité 

r i o da Comissão do Processamento. 

Art. 129 - Findo o praso a que se refere o S 30, do 

artigo anterior, oa autoa irão conclusos ao Praaidente para de 

aignação da audiência de instrução. 

f lo - Serão ouvidas, pala ordem, aa testemunhas arro 

ladas pala Comissão c polo acuaado. 



S 20 - As testemunhas poderão ser ouvidas, r e i n q u i r i 
das ou acareadas, em maia de ums audiência, quando ae fi z e r ne 
cessário, a critério da Comissão de Processamento. 

f 30 - Aa notificaçõea e intimações de po l i c i a i s c i 

vis serão feitas por intermédio da Corregedoria de Policia Ci 
v i l . 

$ 4o - Tratando-se de documentos que se encontrem em 
Repartições Públicaa, a requerimento do acuaado ou de seu defen 

sor, a autoridade processante farã requisição dos mesmos, ou 

de cópias autenticadaa, determinará a aua juntada aoa autos, a 
qualquer tempo. 

S 5o - Tratando-se de m i l i t a r ou p o l i c i a l m i l i t a r , o 
aeu comparecimento será requisitado ao respectivo Comandante 
com aa indicações necessárias. 

S (o - A autoridade processante ordenará, de o f i c i o , 
a realização de qualquer diligência necesaárla ao esclarecimen
to dos fatos. 

Art. 130 - A teatemunha não poderá eximir-se de de 
por, salvo ae for aacendente, cônjuge, ainda que legalmente ae 
parado, irmão, aogro, cunhado, pai, mãe ou f i l h o adotivo do acu 
sado, exceto quando não for possível, por outro modo, obter- se 
ou integrar-se a prova do fato e de suas circunstâncias. 

S lo - As testemunhas arroladas pelo acusado compare 
cerão á audiência, aempre que possível, independente de n o t i f i 
cação, devendo ser notificada a testemunha cujo depoimento for 
relevante e a que não comparecer espontaneamente. 

S 2o - o servidor que se recussr a depor como testemu 
nna, aem justa causa, ou deixar de atender a qualquer exigência 
para cujo cumprimento aeja marcado prazo certo, ficará sujeito 
àa aançõea diaeipiinarea. 

S 30 - o funcionário que ti v e r de depor como teatemu 
nha, fora da aede do aeu exercicio funcional, terá d i r e i t o a 
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tr«naport« • d l i r i a , na foraa aatabalecida por ante Eatatuto. 

S 4o - Sào proibidoa da depor oa funcionarioa ou paa 

aoaa qua om raaão de função, o f i c i o ou profiaaão, devam guardar 

segredo, a menos que, deaobrigados pala parte interessada ou 

autoridade competente, queiram dar o aau teatemunho. 

Art. 131 - 8 permitido à Comissão do Proceasamento to 

mar conhecimento de arguiçõea nova que, no curao do processo , 

surgiram contra o acusado. 

Parãgrafo único - Quando as arguições foraa pertinen

tes ao processo, o acusado será intimado das novas imputações, 

resbrindo-se-1ho praio igual ao da defesa prévia. 

Art. 132 - Encerrada a fasa probatória, dar sa á vis 

ta dos autos ao acusado para apresentação de rasões fin a i s no 

praio de oi t o (08) dias. 

f 10 - Havendo mais de um acusado, os praxoa fixados 

neste Estatuto serão computados em dobro, observado o disposto 
de 

as 

f i 

do 

no «rt. 89, incisos XVI e XVII , da Lai nO 4.215, da 27 

ab r i l de 1963. 

f 2Q - Na hipótese de não terem sido apresentadas 
rasões f i n a i s , o Presidente da Comissão designarã defensor, 

advogado, para qua o faca no mesmo praso de oi t o (08) diss. 

f 30 - Findo o praso para apresentação da rasões 

nais, a Comissão apresentarã relatório conclusivo no praio 

quinie (15) dias. 

f 40 - No relatório, a Comissão apreciará, en relação 

ao acusado, o seguinte: 

I - as irregularidades que lhe foram imputadas; 

I I - as provas colhidas; 

I I I - as diligências realizadas; 

IV - aa razões de defesa; 
V - conclusão com enquadramento legal do acuaado. 
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S 50 - Aplicam-ae subsidiariamente aa normas doa Cõdî  

gos de Processo Penal e de Proeeaao C i v i l ao dianoato neate Tl 

tulo. 

Art. 133 - Relatado, o Proeeaao Adminiatrativo Oiaçi-
plinar será encaminhado & -autoridade competente para julgamento. 

S lo - Havendo maia de um (01) acusado a diversidade 
de sanções, cabará o julgamento ã autoridade competente par im 
posição-da sanção maia grave. 

S 20 - 0 funcionãrio que * r respondendo a Proces 

so Administrativo Dlaciplinar somente poderá ser exonerado após 

6 julgamento. 

f 3o - Recebidoa oa autoa do procaaao, a autoridade 
competente para proferir julgamento decidirá no praxo de vinte 
(20) diaa. 

S 4o - Ma hipótese do parágrafo anterior e no eagota ^ 

mento do praxo para conclusão do processo, J acusado, se t i v e r r 

sido afaatado do aeu cargo, retornará ao exercício funcional. 

f 50 - Declarada a nulidade do proeeaao, por f a l t a do 
cumprimento e formalidade essencial, novo procedimento aerã ina 
taurado. 

Art. 134 - Sob pena de nulidade, aa rauniõea e as 
diligências reaIlíadas pela Comiaaáo aerão consignadas em ataa 
ou redusidas a termo. 

Art. 135 - Das decisões do Secretário da Segurança P£ 
blica. caberá recurao, com efeito suspensivo, no praio de des 
(10) diaa, para o Governador do Eatado. 

C A P l T O L O IV 

DA REVISÃO DO PROCESSO DISCIPLIBAR 

4P? 

Art. 136 - Dar-sa-ã reviaão de procedimento-findo me 

diante recurao do punido, quandoi 

I - a declaão houver aido proferida contra aapreaaa 

dlapoaicâo legal; 

I I - a daciaão ae fundar em depoimentos, exames, pari 

cias,- viatoriaa e documentoa comprovadamente falãos; 

I I I - surgirem, apóa a decisão, provaa de inocãncia do 

punido; 

IV - ocorrerem circunatãnciaa que autorizem o abranda 

manto da pana aplicada. 

Parãgrafo único - Os pedidos que não se fundarem nos 
casca enumerados neste artigo serão indeferidos " i n limine". 

Art. 137 - A revisão, que poderá verificar-ae a qual. 

que tempo, não autoriza a agravação da pena. 

Art. 138 - Tratando-ae de p o l i c i a l c i v i l falecido ou 
deaaparecido, a reviaão poderá aer requerida pelo cônjuge, com 
panheiro, deacendente ou colateral, conaangulneo atá o aegundo 
grau c i v i l . 

Art. 139 - Não aerá admiaalvel a reiteração do pedido, 
aalvo aa fundado em nova provas. 

Art. 140 - 0 pedido será sempre dir i g i d o á autoridade 
que aplicou a penalidade, ou que a t i v e r confirmado em grau de 
recurao. 

f lo - A reviaão será processada por comissão, consti 

tulda na Procuradoria Geral do Estado. 

S 20 - Estará impedido de atuar na revisão quem te 
nha funcionado no procedimento disciplinar. 

Art. 141 - Recebido o pedido, o Preaidonte de Comia 

são ou e autoridade designada para processar a reviaão providen 

ciará o apensamento do procedimento disciplinar e noticiará o 

requerente para, no prazo de o i t o (08) diaa, juntar es provaa 

qua t i v e r ou indicar as que pretenda psd%uE#K*eferecendo r o 1 



do teotcmunhao oe for o cooo. 

Art. 143 - Se o reviaão for julgado procedente, aerá 
reduxida ou cancelado a penalidade aplicada ao requerente, res 
tabelecendo-se todos os direitoa atingidoa pelo declaão reforma 
da. 

Art. 143 - Nao fases de instrução e decisão, será ob 

sorvado, no que couber, o procedimento adminiatrativo previsto 

neste Estatuto, para o proeeaao Adminiatrativo Disciplinar. 

Art. 144 - Não conatitui fundamento para revisão o 
.-•imples alegação de injuotiço da sanção. 

C A P l T O L O V 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Axt. 145 - fi aooogurodo oo funcionãrio ativo ou i n a t i 
vo o d i r e i t o de requerer, representar, pedir reconsideração o 
recorrer deade que o faça dentro dao normoo do urbanidode e em 
termoa, observadoo os seguintes regrast 

I - nenhuma solicitação, qualquer que oeja o aua for 
ma, poderá oer dir i g i d o o autoridade incompetente para decidi -
l a i 

I I - o podido do reconsideração somente oerã coblvol 
quando contiver novoa argumentos ou fatoa supervenientesi 

I I I - o pedido será sempre dir i q i d o à outoridado que 
tiv e r expedido o ato ou proferido a decisãoi 

IV - nenhum pedido de reconsideração poderá ser renova 
do perante a meama autoridadei 

V - o pedido de reconsideração deverá oer decidido no 
proso máximo de t r i n t a (30) dioo; 

VI - caberá recuroo somente quondo houver pedido de 
raconoidoraçâo desatendido ou não decidido no praxo legali 

V I I - o recurao será dirigido â autoridade a que eo t l 
ver imediàtamante subordinada ã que tenho expedido o oto ou 

proferido o decisão a, sucessivamente, no escala aaeendonto, ão 
demaio outoridados; 

VIU - nonhum recurso poderá oer di r i g i d o moi* do uma 
(01) ves â moomo autoridade. 

f lo - Em hipõtese alguma poderá oer recebida peti 
ção, pedido de reconsideração ou recurso que não otendam ãs 
prescrições deste artigo, devendo o autoridade â qual foram en 
caminhadas estas peças, indeferi-las de plano. 

f 2Q - A declaão f i n a l dos recursos a que oe refere 
esto artigo, deverá oer dada dontro do proso do noventa ( 90 ) 
diaa, contadoa da data do recebimento na repartição. 

% 30 — Os pedidos de reconsideração o oo recursos não 
tâm efeito suspensivo, salvo disposto em contrário e o que f e l 
provido retroogirá, nos ofoitoo, â doto do oto impugnado, iaodo 
que- outra providência não determino o outoridode quanto 
efeitos relativos ao passado. 

ac» 

S E Ç Ã O I 

DE PEESCBIClO 

Art. 146 - O d l r a l t o da pleitear na enfara administra 

tiva prescreve em cento e vinte (120)dias, salvoi 

I - psra requerer cancelamento de nota punitiva em do 

te (121 meses, contados da data em que o p o l i c i a l estiver haM 

lltado ao cancelamento; 

I I - para interpor recurso em t r i n t a (30) dias a con

tar da data da decisão que indeferiu o pedido; 

I I I - para requerer revisão de atos dos quais decorreu 

a demissão, aposentadoria ou diaponlbilidada am cinco (05) moo, 

contados das datas de suas publicações. 

Art. 147 - Inaplicam-se os prasoa prescricionais do 

artigo anterior nos casos em que este Estatuto expressamente os 

definam de forma diveraa. 

Art. 141 - As prescrições administrativaa da Policia 

C i v i l somente excederão a cinco (05) anoa naa transgressões dis 
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ciplinar*» que conatituem crime, regulado pela Lei Penal. 

T l T U L O XIV 

OAS BECOHPBHBAS 

C A P l T O L O O H I C O 

Art. 149 - São recompenaaa: 

I - elogio; 

I I - cancelamento de nota punitiva; 

I I I - medalha do Mérito P o l i c i a l . 

Art. 150 - Eloqio, para efeito deate Eatatuto, é a 
menção que deve conatar no aaaentamento funcional individual do 
po l i c i a l por ato que mereça regiatro eapecial, -Itrapaaae o cum 
primento normal dee atrlbuiçõeã e ee raviata de relevância. 

# 1* - 0 elogio deatina-ae a reaaaitar: 

I - morte, invalidei ou leeão corporal no cumprimento 
do ilever; 

I I - ato que traduxa dedicação excepcional no cumpri 
mento do dever, ou que importe ou poaaa importar em rieco da 
própria aegurança peaaoal ou de terceiroa; 

I I I - execução de aerviço que, pela aua relevância o 
pelo que repreaenta para a inatitulção ou para a comunidade, me 
reça aer enaltecido como reconhecimento pela atividade deaempe 
nhada; 

IV - aapectoe relativoa ao eareter, á coragem e ao dea 
preendimente, à inteligência e cultura, ã conduta e ã capecida-
ae profissionais. 

S 2o - não conatitui motivo para elogio o cumprimento 
doa deverea impoatoa ao p o l i c i a l c i v i l em raaão da Lai ou Regu
lamento. 

S 30 - são competentea para conceder a recompenaa de 

4(0 

que treta eate artigo e determinar e inecriçâo noa aaaentamen 

toa funcionias, para efeito de merecimento em aacenaão funcio 

nal do aervidor: 

l - o Governador do Eatadoi 
I I - o Secretário de Segurança Publicai 

I I I - o Conaelho Superior de Policia C i v i l ; 
IV - o Delegado Geral de Policia C i v i l . 

Art. 151 - Cancelamento á o ato formal atraváa do 

qual o Conaelho Superior de Policia C i v i l cancela a punição im 

poeta ao p o l i c i a l c i v i l , noa caaoa do repreenaão e suspenoão , 

otendidos os seguintes presos: 

I - de dois (02) anos no caso de repreensão; 
I I - de quatro (04) anos no caso de suspensão por trans 

gressão disciplinar de primeiro grau; 

I I I - de seis anos (06) anos no caao de auapanaão por 

tranagressão dlaciplinar de segundo grau; 

Parágrafo único - Oa prasoa previstos neste artigo se 

rão contados a p a r t i r do dia imediato á data da publicação do 

ato punitivo. 

Art. 152 - As notas punitivas mesmo canceladas perma 

necerão regiatradas noa aeaentamentoa funcioneis do servidor pa 

ra que seja mantido interstício entre punições que foram aplica 

daa, obedecidoa oe pratos previstos no artigo anterior. 

S lo - E vedado ao órgão de pessoal fornecer informa-

çõea aobre a nota punitiva cancelada, salvo para o Conaelho Su 

perlor de Policia C i v i l objetivando o cumprimento do disposto 

neste s r t l g o . 

S 2o - o cancelamento de nota punitiva não acarretará 

contagem de tempo de aerviço ou deaembolao financeiro decorren

tea do período de suapenaão, sslvo se convertida em multa. 

Art. 153 - O pedido deverá aer di^^Mo eo Presidente 

oo Conaelho Superior de Policia CivjJU^6^d$o@g^ aaguintea 
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requisitoa: 

a) ser formulado dentro do praio fixado para a con 
cessão do cancelamentof 

b) ter o funcionário completado, sem nenhuma outra pu 
nição, o praxo estabelecido neate Estatuto; 

c) ser instruído com expressa retratação, no caao de 
transgressão atentatória s honra pessoal ou da classe; 

d) ser instruído com certidões negativaa criminais 
fornecidaa peloa cartórios daa aedea daa unidadea onda teve 
exercício durante o período do interstício. 

Parãgrafo único - o praxo prescricional previsto para 
o requerinanto do nota punitiva, iniciar-ae-ã a p a r t i r da abaol 
vição do p o l i c i a l , quando e x i s t i r processo que • impossibilite 
de acender aa exigências da alínea "d" deste artigo. 

Art. 154 - A medalha do Mérito Po l i c i a l C i v i l é a co 
monda com que o Governador do Estado por intermédio do Secretã 
r i o da Segurança Pública, distingue p o l i c i a i a c i v i s ou personã 
lidadas eminentes, nos termoa do Regulamento. 

T l T U L O XV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 155 - 0 dia 21 de A b r i l é consagrado ã Policia 
C i v i l a aerá oficialmente comemorado. 

Art. 156 - Ao p o l i c i a l c i v i l que frequente curso de 
lo e 20 graus ou auperlor ê oasegurado o d i r e i t o de tranaferên 
cio om estobelecimento de ensino estadual no local paro onde 
for deaignado para ter exercício funcionei. 

Art. 157 - Ao p o l i c i o ! c i v i l ê facultado o l i v r e i n 
grnooo em todoo os casas de diveroóee o Iugoreo sujeitos à f i o 

calisação do po l i c i a , bem como portor erma para aua defeaa poo 
soei e da comunidade. 

Art. 151 - fi permitido o consignação em folha de pogo 

monto do vencimento ou provento, não devendo exceder do t r i n t o 

(30) por cento, ooivo por decisão j u d i c i a l . 

Art. 159 - O Estodo propiciará bolso de estudo ao po 

l i c i a l c i v i l , como incentivo a oua proflaaionalisação, em cur 

soo não regulares de treinamento, aperfeiçoamento ou oapoclall 

mação, instituídos om eatabelecimentoa da reconhecido o notória 

idoneidade técnico o c i e n t i f i c a no território nacional ou oo 

trongoiro. 

Art. 160 - Contar-se-ão por diaa corridoa os presos 

provimtom neste Estatuto. 

Parágrafo único - computam-se oo presos excluindo- se 

o dio do começo o incluindo o do vencimento, prorrogando-ae oo 

te quando i n c i d i r ea oábado, domingo, forlodo ou facultativo , 

para o prlmairo dia útil aeguinte. 

Art. 161 - fi vedado, aalvo com autorixação expressa 

do Governador, em cada cooo, o aproveitamento do p o l i c i a l c i v i l 

om funçõaa estranhos àa de aeu cargo, oob pena de responsabili

dade do autoridade que o permitir. 

Porãgrofo único - A autorixação do quo tr o t o oote ar

tiqo não oerá concedido o p o l i c i a l c i v i l enquanto em estágio 

probatório. 

Art. 162 - Não oo aplicam ooo cargos po l i c i a i a civia 

o a aous ocupanteo om inmtitutom da tranoformoção, do tronsposi 

ção, transferência, readimlaoão o revermão. 

Art. 163 - O Emtado fornecerá oos p o l i c i a i s c i v i s sr 

ma, munição, algema, d i s t i n t i v o o carteira funcional, conformo 

mejam necessários ao exercício de ouao funções, baa como a1imen 

tação durante os plantões. 

# 1 0 - 0 p o l i c i a l c i v i l á obrigado a devolver no dia 

da exoneração ou demissão, os objetos recebidoa na forma dosto 



artigo. 

§ 2 9 - 0 p o l i c i a l ao so aposentar tará d i r e i t o a 
nova carteira funcional na qual consta a denominação "Apooen
tado". 

Art. 164 - O p o l i c i a l c i v i l preso provisoriamente oo 

sm virtude de setença condenatória tranaitado em julgado, oio 

da que decretada o perdo da função público, sorá recolhido ao 

Preoidio Eapecial. 

Art. 165 - São isentos de quaisquer tributos ou emolo 
mentos os requerimentoa de certidõea ou outroa papeio que i n 
teressem ao p o l i c i a l c i v i l neata qualidade. 

Art. 166 - S defeso oo p o l i c i a l c i v i l exercer suaa a t i 
vidadas na mesma unidade administrativa, cuja autoridade p o l i 
c i a i seja cônjuge, ascendente ou descendente e colateral atã 
o terceiro grou por consanguinidade ou afinidade. 

Art. 167 - O efetivo da Policia C i v i l aarã fixado bia 
nuaImanto através do Loi quo observará, dentre outroo, ou 
oeguinteo aspectos: 

I - Violência e criminalidado; 
I I - concentração populacional urbano; 

I I I - densidade demográfica. 

Art. 161 - O integrante da Policio C i v i l , no exercicio 
funcional, oatá obrigado a apreaentar, bianualmente, ao órgão 
central de peaaoal, declaração do bano o valorea acraacidoa 
do eeu patrimônio, acompanhada dc documentação idónea. 

Art. 169 - A cada trêa (03) anoo o Policia C i v i l proo» 
verá, através do Academia de Policia C i v i l , curaoa de recicla 
gem para todos os profissionais da Inatituiçáo, com froquãn 
cia obrigatória, cujos conteúdos programáticos cuidem, básica 
'mente, de obordogono nao áreaa de psicologia o humanidades , 
assegurada o participação de entidades não govornomontaio. 
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Art. 170 - O Batado proporcionará Dalagacima com acg 

modaçõaa dignam a salutaram ãm autoridade» policiaia a moum 

agentea. 

Art. 171 - O p o l i c i a l c i v i l que t i v e r capacidade redu 

aida para o exercício daa atribuicSea do cargo que ocupo, cofi 

prbvada atravéa da pericia médica o f i c i a l , poderá aor roadag 

tado no cargo da atribulçõaa compatlveia como novo eatado f l 

mico ou pmlquico, deade que atende aom requimitom neceaaárlo» 

para o exercício do novo carqo. 

Art. 172 - Aplicam-ae aoa pol i c i a i a civim, no que nao 

con f l i t a r coo a t e l e i , am dimpo iõem eatatutáriaa a empo 

ciaia relativaa aoa oarvidoreo públlcoe am garal do Eatado 

axiatontea ou quo vierem a aar editada». 

Art. 173 - Mão ae aplicam aoe Delegadoa da Policia • 

gratificação de que tr a t a o a r t 73, V I I , a a indanitação da 

que trata o a r t . 86, todo» doeta Lai. 

Art. 174 - Beta Lai entrará am vigor na data do aua pu 

blicacão, revogadaa em dlapoaicõea em contrário eapecialmente 

a Lei no 10.784, de 17 de janeiro de 1983. 

PALãCIO DO GOVBBMO DO BSTADO DO CBABA, em Forta laia 

aoa 06 do julho do 1993. 

CIRO FERREIRA OOMES 

Fr and meo Quintino Fáriaa 
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aaaa laatalagfiaa, toada qaa haja o e ^ t a t l b i l i d a d a da aapago 
Cia M l l a i t a d o . 

A r t . ! • - A o t l l l i a g l o doa aapacoa tofiaidoa, nm 
A r t . l a , f l e a aa ja i ta A prav ia aaterlaagãe pela aatoridada 
t a , b M CMO ã a a a i M t w a da t e n e da reapMaahi l idada per 
Mt idada maair la , baaeaade g a r a a t i r o dav i to aao a o aaio de 
mio pOblico. 

A r t . i a - A entldado u n i r i a davar i roqMaor o ooa 
aapaçoa mt* 4trdaI d iaa , matam do o u a t l l l m a g i o , r o 
a rgu loaoa pdblieom a cc^Mt ih i l imac&o doa oala ad i r ioa 
tagAaa. 

o i v i l 

o 

po t r i an 

a o l i c i 

eaglo. 

1» te 

A r t . g* - A s v a g u - M a* dlapoaicõaa n oan t rá r l o . 
VAKlCZO DO flovmo BO EBTBDO BO CBABA, a * r o r t a l o a a , aoi 

•a lo te 1W7. TASSO RIBERO i 
OoMmodcrdol 

* * * 

IBMTI 1 O 

^LBNTIZ.MI, DE 16 DE MMO DE 1907. 

C- «rf 
nV^ 

Cr ia a l a a n t a x i a da #a#miam@m 
Pública a Dafaaa da Cidadania a a Corra 

t i a . Púb l i o a o Da Caaa do Cldaá 

c l l Omrml Om P o l l o l a C i v i l , o 
CbmmaIO* Oo J a a t l f l o a * l o ma P a l i c i a M i 
l i t a r , o Ooai i l lw Oa Dloa lpUm* ma M I 
o ia m i l i t a r , Oiopõo aaOom • M l o l a Cl 
v i l , a Vmllelm M i l i t a r , o COopo Oa Oam 
b o i n a m i l i t a r o ék o o t n o pcooldi a. 

Paco aabar qoa a A*mmmbl*l* l a g l a l a t i v a daeratou a ou aan 
elano a aogointo W i : 

A r t . 1 * - Fica c r iada , no &mblta do fadar Ba*cativo Bota 
dua l . a l oc ra ta r i a da Bogaroaca f O b l i c * * Dafaaa da Cldadaala, l a ta 
granta da aatrutura orgaa i iae lona l da Oovonador ia, a qual inowba 
malar pala ordaa pOblica a dafaaa da c o l a t i vidada, oo qaa d l i rampa,! 
to àa atlvldadaa da aagaranca púb l i ca , ooordanaado, controlando a 
iatagraado am acõaa da Po l i c ia C i v i l , da P o i i o i a M i l i t a r , do Corpo 
da Beakairom M i l i t a r a da Corragadorla-Baral doa Orgãoa da •oguraac* 
fãb l i oa a Dafaaa da Cldadaala. 

«maia, 
tfOB DO 

I 1 * - A • ' « n u t r i a da Safaxaaca M b l i e a a Dafaaa da Cida 
wo òrff te caa t r a i do alataaw qua o a ^ n a n d a ea 6r*&ea ladina 
pat daata a r t i g o , ooapata, a lada, aaaaaaorar o Oovaraador do 

aa foraalação dma d i r a t r i a a a a da p o l i t i c a da garaat la a aaaa 
-dt fòdf lH p i b l i j a a d a f a t J da cldadaata. 

V 

á 
m&rXà ^ ^ i ^ ^ ^ S ^ V ^ ^ f e í í 
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# * * - O* Dcv laB da f a a B « £ o da p o i i o i a i a c i v i a o m i l i t a -

— M r l e e r l v t o d o o p a l a a o a o r o d i í a t r l m a a • e o r o a da oapac i t aaKo a 

i B i i u i u l v l m a B t o da r a c a r a o a fc—aaa, a O O M d a f i o l d a » » n t o l a n f 
t a . 

flM- v a i a a a i a t a * r a r a a s t n t a r a o r g a a i a a c i o a a l da d# 

e r a t a r i a da • • l a i a a ç a P i b l i e a • Dafaaa da C idadaa ia o l a a t l t a t o da 

X d a a t i f l c a ç l o , e l a a t i t a t o da C r i a i a a l i a t i a a a e X a a t i t a t o n á d i o a 

W * a l , a a n t i d a a aaaa a t a a i a a t r U u i c d a a . 

daa ta a r t i g o aa f 49 - h M e r a t a r i a da qaa t r a t a o 

r i d i r i g i d a p a l a d m e r a t i r i o da Ba fa rança P ú b l i c a a Dafaaa da Cidadã 

a l a , o a r q o da p n r l M B t a a * i a » l a a i n , do l i v r o n o M a g i o o amoaarag io 

p a i o Oovaraador do B a t a d o , d a n t r a b r a a i l a i r o a da r o p a t a g i o i l i b a d a , 

qaa f l e a o r l a d o . 

B 9 * - O B m c r a t i r i o da Boguraoga P i b l l o a a Dafaaa da C i d á 

l i a a a r i a n b a t l t a l d o , moa oaaoa da v m e l a c i a , o u a i a e i a , a f a a t a a a n t o 

Aapad iaaa to eu a u a p a i g i o , p a i o B a b a a e i o t i r i o da Bagurmmga P ú b l i c a o 

Bafoaa da C i d a d a n i a , o o t o t a * â m do l i v r o i o a • • ç ã o a amoooraeio p o l o 

Oovaraador do B a t a d o , a t a n d l d a a aa d s a l a ccad i còoa do p a r i g r a f o aa 

t a r i o r , o a r g o gao f l e a o r l a d o . 

A r t . BB - A P o l i c i a C i v i l , v i n c u l a d a o p o r a e i c a a l a a n t * i 

Boo ro tmr lm da Bagaraaga P ú b l i c a * Dafaaa da C i d a d a n i a , paaaa a l a t a 

g r a r a a o t r a t a r a o r q a m i a a o l o a a l da Sova n a d a r i a o o a o r c o r i aa t u n -

gBoa da p o l i c i a j a d i a i i r i a a a t e l m i a t r a t l v a , proeodondo a apuração 

doa i a f r o g B a a p a n a i * , a a o a t o M i l i t a r , r o a l l a a n d o aa i n v a a t l g a c ò a a aa 

c a a a i r i a a , p o r l a l e l a t i v a p r ó p r i a ou a o d i a a t a r a q u l a l g d a a a a a a a d a a * 

M l n i a t d r l o p ú b l i o o ou da a u t o r l d a d a a j u d l e i i r i m a . 

ff 1» - k P o l i c i a C i v i l ocopo to a i n d a i 

I - aaaogoro r a p r o t a ç l o o p r o a o g l o do Baa a a t a r Ba 

o o l o t l v i d a d o , da o r d a p ú b l i c a o doa d i r a i t o a , g a r a n t i a a a l l b a r d a 

daa d o n i d a d l e i 

Z I - a a o r e o r a t i v i d a d a a da o a t l a u l o o r a a p o i t o 1 c i d a d ã 

IXX - f l a c a l i a a r aa a t i v i d a d a a da f a b r i c o , c c a i r c i o , t r o n a 

p o r t a , p o r t o o uao do a rmaa, mao igõoa , o o m b a a t l v o l a , i n f l a m i v o i a o 

o o t r a a gaada t o a c o a t r o l a d o a , a , ao quo ooaba r , do a l o i r l o a a a i a a -

raia a u o i a a r o a a aooa d a r i v a d o o i 

ZT - p r a t i c a r oa o t o o i n v a a t i g a t d r i o o a r a a l l a a r oa p r o 

B i a o o t o a atlmmmtoa ã p o l i c i a j o d i o l ã r i a a a t a d u a l i 

V - p r o t o g o r paaaoaa a p a t r l a a o i o a , p r a t a a l a d o o r o p r l -

a l o d e a e r i m i a a l i d a d o , 

VZ - p r a a t a r c o l a b o r a ç ã o ao H i n i a t é r i o P ú b l i c o o ao ta 

d a r J u d i c i i r i o , o ^ ó r g i o a a a l l i a r da fumeãe j u r i a d l d o i a l de • • t a d a 

n i - a a a t a r I n t a r c i m b i o aobra oa aaauntoa da i n t a r a a a a 

f 1 * - ' - 1 com firgiaa c o a g i a a r a a f a d a r a l * a da o u t r a a u n i d a d a * da f a d g 

racáo i 

VXXX - o n a r o a r o u t r a * a t r i b u i ç d a a a a c a a a i r l a a ao e u a p r i a a n 

t o do o o a * f i a a i i d a d a a . a o * t o r m o * do r a g u l a a * n t o . 

ff I * - A P o l i c i a C i v i l • a r á d i r i g i d a p e l o Dalagado -

B u p a r i a t a a d a a t a da P o l l o l a C i v i l , c a r g o da p r o v i a a n t o v coa iaaào 

da l i v r a aaawagão a aaonoragào p a i o Cov* rnadar do Ba tada , d a a t r a da 

lagadoa da c a r r a i r a da r a p u t a c à o i l i b a d a , qaa f i c a c r i a d o . 

S M - P i c a o a t i n t o c c a r g o da D e l c a a d o - G a r a l da P o l i c i a Q 

v i l . 

.jLJtt T - ' ^ - -

S a c r a t a x i * da Saquzanc* P ú í l i r : o M i a t a I ; = * d a n : -

a a t r u t u r a o r o a r . i t a s i O . i í i . c- : : . 4 ^ = r i ^ * : : t ' - . - : : L. 

rrronvMwqtt 1 * 
" Mi-.*qt&nda * 

l l c i a dc Mgmxanca , c M p c t i a d o - l b c mm mt lv idadmm da aa foxaaça i a t a r 

aa d o t a r r l t A r i o a a t a d a a l o da p o l i a i a a a a t a a a t a a o l o o f a r d a d o , d a a t i 

pado & p r o t a ç ã o a d a f a a a da C l d a d a a l a . 1 mamataafào da b o i o da p r 

dmm, 1 p r o v a a e l a da c r i a l a a l i d a d a , 1 guarda a v i g i l ã a o i a do p r a t r i a d 

m io p d b l l o o a daa v i a a da c i r c u l a ç ã o , 1 g a r a a t l a daa i a a t i t a i ç õ a a da 

• o e i a d a d a o i v i l , 4 d a f a a a doa baaa p ú b l i e o a a p r l v a d o a . 

fordpzufo fmloo - o Comiaffn da Policia Militar i privativo 

da oonaol da oerperacle, M aarviço otivo, do rapvtaçlo ilibada o 

gaa baja eoacluldo oo curaoa iadlradno am Loi,- do livro aamoaglo o 

aasmaxiçlo paio Govunadec i 

a r t . H - O Oorpo im aomOmirm» M i l i t a i , * l a c a i ado o p a r a c i o 

• t a ft B a e r a t a r i a da Sagorança P ú b l i c a • Da faaa da C i d a d a n i a , i n 

«agraade a aa t r a t a r a e r g a a l a a c i n a a l d a Ooraraa d a r i a , a a a r c a r t aa f v n 

çõaa d * p r o t a c ã o da l a c e l o a i d a d a a da a c e o r r a daa paaaoaa a * caaoa 

da i n f o r t O n l e ou do c a i a a i d a d a , « o o p o t i a d o - l b o aa a t l v l d a d a a da p 

c i a a t e l a l a t r a t l v a p a r a a p r o v o n g ã o a c t a b a t a a i a e d a d i o , b n OL 

do c o n t r o l o da a d i f l o a c õ o a o aaua p r o j a t o a , v i a a n d o a o b a a r v E o c i a tea 

n q u i a i t o a t é c n i c a a c o o t r a i n c ê n d i o o o u t r o a r i a c o a , p r o t o c ã o , boaca 

a e a l v a a a n t o te paaaoaa a b a n a , a o o o r r o a d d i o o te a m pan n i a p r é - b o a 

p i t a l a r . p r o t e ç ã o o a a l v a a a n t o a g o i t i o o a , paaqu iaaa o i o o t i f l o a a n 

oou I I M I I I I do a t u a ç ã o f o o c l a a a l o a t l v l d a d a a oda c a t i v a m da p n v a a ç i o 

te l a c t a d i o . p K a l c o o o i o t i v o o te p x o t a c u o ae a a i o f i l a n t e . 

P a r d f r a f o ã a i o o - o CutenHn te C o 4 * te b a a b a i r o a é p r i v a 

t i v o te o o a o n o l te c o r p o r a ç ã o , ma a a r v l g õ a t t o o , te r o p i t a c ã o i l i b a 

da o guo b a j a e o a c l u l d o oo omr aom i o d i c a t e a am W l , te l i v » a v a a 

«ão o aaooaração p o l o Oovaraador te d a t a d o . ^ \ Q L * _ 

a r t . t a - r i o a c r i a d a , no l a b i t o te P e t e r Baa t i v o Ba ta 

d a a l , o l a a a r i t e na a a t r u t u r a o r g a a i a a c i e o a l te a * c r a t a r i a da B m u -

r a a c a P ú b l i c a a Dafaaa da C i d a d a a i a , a C o r r a g a d o r i a - O a r a l Oaa teglam 

te Baguraaca P ú b l i c a o Dafaaa d a C i d a d a a i a , o o ^ a t i a d o - I b a ÔBBtaar 

am funçõem te f i m c a l i a m ç ã o , d i a c i p l i n a o o r l a m t a ç ã o a M i n l a t n t M B S 

daa a t i v i d a d a a teaonvolviteB p a l o a ú r g i o a l a d l o a t e a no o a p a t te a r t : 

1 * d a a t a W l a p o r aaua a g u a t o a . a p u r a r OB l l l c l t o a p a a a l a o t r oam 

groaaõom f a n c i o n a l a p r a t i c a d o a p e r p o l i c i a i a c i v l a a a i l i t a r a m o 

p o r baa fea lma n i l i t a n a te Ba tado te C o a r ã , p r o c e d e r a lampa çõaa ad 

a i a i a t r a t i v a a mom o a t a b o l e c W a n t o o o r o p a r t i c õ a a te P o l i c i a C i v i l 

da P o l i c i a M i l i t a r a do Corpo te B o m b e i r o , M i l i t a r , bam oomo r a a l i -

mar oa a a r v i ç o a te e o r n l c l e , am o a r á t a r posmmoooto o o o t r a e r d i a i r J n -

aoa p rocod iaon tom p a n o i a r o a l i a a d o a p a l a P o l i c i a C i v i l a v a l a r p 

e f a g o r v i n c i a da h i o r a r g u l a , d i a c i p l i n a o p rob ldmda f a o e i a m a l a . 

fl l a - Compota a i a d a é C o r r o g a d e r l a - B e r a l doa Orgãoa te 

Baguraaca p ú b l i c a a Dafaaa te C i d a d a n i a , com r o l a g ã o aoa d r g i o a o 

i , oonc lauadaa no o a p a t Baa ta a r t i g o i 

I - r e c a b o r a u g o a t õ a a , r o e i a a a c õ a a o d o a ú a c i a a , dando m 

olmm o d a v i d a oncmo lnhaaan to , I n c l u a l v e , i n a t a u r a n d o om p r o r * d l o a n 

tom com v l a t a a ao a a c l a r a c i m a n t o tem fmtomt 

tt - r a a l l a a r , i n c l u a i v a - p o r i n i c i a t i v a p r õ p r i a , i a a p a -

gema, v i a t o r i a a , aaaaaa, i n v a a t i g a c ú o a a a u d i t o r i a * r 

XIX - p r o p o r r a t i f i c a ç ã o te a r r o m . e m i g i r p r e v i d ê n c i a * r * 

l a t i v a * m omlmmõ** a * m l i a i n a ç i o te abuaaa da p o d o r , 

X* - i n a t a u r m r , r m m l i m a r , acoopanhar a l a d l e â n c i m a a p r t 

v o c a r JTon-maoa a d a U n i a t r a t l v o - d i a c i p l i n a r a a p a r * apu ração te raapon 

mmbl l idmda a d a i n l a t r a t l v a ; 

V - c r i a r g rupoa da t r a b a l h e ou comiaaõaa . dm c a r ã t a r 

t r a n m l t ô n o , nara a t u a r an " o j a t o m « p r c c r a a a a a a n m - I f i c o a . c o n t a r 

do cer e pa . \ i = . o * c ã o õ * o . . 1 ; ó r a à c r r c r . t . áaàea dm A d a i n i m t r a ç á r 

rtiz.iz* i . » e * i - w . 

S .•- " 

• •Áisitffí-* 



r - ' - " 
J ypiJogSoo,. \ , L_ R w n u u 

néãmmt m • M - * r U - O m l «om Orgftom «* •mfmrmmca M b l l -
om • Dmfmmm dm Cldmdmmim mor* d l r i f I d m polo Oorcogodor-Ooral dom fe 
flom do doffocaaca Mtallam o Dafaaa da Cidadania," oargo do p r ó r l M a t o 
aa ooaiaa io , d * l i v r o moaampân o aaaaaracla paio Covoraador do l o t a 
do, dontro oldadlom aa ionm' d * t r i n t a anoa, da aptával aabar ) « r l d i 
oo a sopa tac l e i l i b a d a , goa f i d a or lada. 

fl l o - Integrarão o órgõo mlagimdo a gua alado a parágra
fo o n t o r l o r , o gaal aará pcooldldo polo fn i rogodoi d a i a l , dalagadoa 
da P o l l o l a C i v i l do Car re i ra , O f l o l a l a daporiormm da Po l l o l a M i l i t a r 
do Oaará a do Corpo do lor ibol foa M i l i t a r , — g—fna polo Cbmfm do 
M o r temem t i v o o mmúmm te Mlalmtdr lo pGbllco daalgaadem paio P m -
earadar-aaral da J t a t l g a , oo aaata —o tá r i o ooa -«- • ra lar ia a aabordl 
uag&o k larurgu ioa te or igaa, aa m&aoro o ^ a t l v a l e n am aaoaaaidã 

• aor f j 

• « • - * B j — l g l o , 0 « • * • • « — > • «a • nalMtèaaiM l a j u t ^ 
l a M a s &m n q a l t i f t M áa Cmfagador ia-aara l . i ^ t l i e a r á o aa apl lea 
*#o ao a o x r l t e r 4a angáo a t e i a i a t r a t i v a pnpooc laaa l ao gcaana 7 
aaado ap l loáva l daada a poaa da advart taala por aac r i to atá a d n i o -
aáo ou oaaaacão da apoaamtadofi* ow d iapoa ib l l idada, aoa t a n o a daa 
diapoaiadaa lagaia ap l ioãuo ia , 

d t . M - Oa drgioa exiadoa ou a l taradoa, aaata L a l , tarão 
aoaa a r t n t o r a a fiaadaa por dao ra to do Oovaraador do Batado. 

Bardprafo h l a o - A alobologla doa oargoa c r l a t o a , m 

A r t a . j g o f a doata L a i , aará a ladtrada ao • - — i i . 

B r t . TB - P l a n ax t i a taa a lacra t a r i a da Baguraaca r i b l l -
«a, a OaHogudorla-Beral do P o l l o l a C i v i l , b n o a n oo oargoa te ta 
era t á r i a a Bubooontãr&o da •a furang i Páhlioa o te nrrragodo: floral 
da Po l lo la C i v i l . 

• IB - d Garregadaria-Baral te Po l lo la c i v i l amaata aará 
*Bomtlvate apda a aatraga a t f *ao fa r#ao la do tadoa oa f a l t o a , M 

n l t a g l o • oa J i argalvatea, p a n a C o m p a d o r i a - t e r a l doa Orgloa 
•a pgbl ioa a Bafoaa te Cidadaaia. 

B l a - lagoa alu a lo u m l a l da i a t a i r a n a t a m n t n g a a 
i la n u H l n a i a a ao p a s i g n t o aatar i a x , aa aarviBoraa a t u i 

i o B a n i te Po l i c i a C i v i l , l a o l u l v u õ 
raapna lva la pola guarda a n n t n g õ o 

* o m p n o u o o a , aa t m i t a g i o o j i arquivado*, w i o t n t o * n ó rg l o . 

• » - * • « t r i b a l i t e * da Corra gatei i a U i a J £ t Po l i c i a C i 
v i l , praviataa aa L o l a* 11.1X4, te d te j a l t e te l t » , p - t a n a 
o n p o t B u i a te carragador la-aora l doa órgãoa te Bagmruga POblica a 
te faaa te Cl Amimai a, do q u t n t a o B r t . M teota I m l . 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ. 

^ g »o«ç*o^_ 
M. t » . * - R£Ql/EK URGÊNCIA PABA MENSAGEM PTfiLJéO 

QUE ALTERA DISPOSlTIVÒS DA LEI 2.124, DE 06 
DE JULHO DE 1993, ESTATUTO DA POLÍCIA CIVIL 
DE CARREIRA, COM A REDAÇÀO DADA PELA LEI 
N"11.218, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1994, DA LEI 
1012387, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1994, PLANO DE 
CARGOS E CARREIRAS DO GRUPO OCUPACIONAL 
ATIVIDADES DE POLÍCIA JUDICIÁRIA - APJ, DA LEI 
N"12.691, DE 16 DE MAIO DE 1997, QUE CRIA A 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBUCA E DETESA 
DA CIDADANIA, E DA LEI N*1L232, DE 15 DE 
OUTUBRO DE 1986, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Deputado infra assinado, no nso de suas prerrogativas regimentais, em especial a 
constante dos artigos 279 e seguintes, requer que seja posto em Regime de Urgência, 
para assim ser considerado até o final da tramitação, o Projeto de Lei qne 
acompanha a Mensagem N* 6360. 

SALA DAS SESSÕES, EM 15 DE ABRIL DE 1998. 

é utado Moésio Loi 
ER DO GOVERNO 

Assembléia Leghlotiva do Estado do Ceará 

Av. Dosembargqdor Moreira, 2607 - Dtonfsio Torres 

Tel: [085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 • Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Menè-agem n0 6.360 (o g. 
Matéria:: Altera dispositivo* da Lel n* 1Z124, da 6 dejulho de 1993 - Estatuto da * 
PoHcià CMI de Carreira, com a redação dada pela Lel n* 1Z218, de 26 de 
novwnbro, de 1994 - Plano de Cargos e Carreiras do Gmpo Ocupacional 
f&lt&fâMVPoWcfa Judiciária - APJ; da Lel n9 1Z691, de 16 de maio de 1997, 
^Omtfi^kcretaría de Segurança Pública e Defesa da Cidadania, e; da Lel n9 

Íã.23&jd0-i6'<to outubro de 1986, e dá outras providências. 
• - - ^ f i ^V -'. 

PARECER N 0 L0062/98 

Emento;. Profeto de Lai destinado a a/tarar 
m Leln912.124, tto 6 de Julho da 1993, a Lal 
n* 12.387, da 9 da dazambro de 1994, a Lai 
n* 12.891, da 18 da maio da 1997, a a Leln9 

11.232, da 15 da outubro da 1988, a cria 
cargos da Dalagado da Policia CMl da 
Carraira. Atandimanto do principio 
constitúcionai da legalidade. Inocorrência 
da oAnsa ao art 189, parigrafo único, U, 
da ConstffufçA) Fedaraf, 4 Lal da Diretrizes 
Orçamentárias a ao Plano Plurianual. 
AtSnlaalblIldade da proposição. 

I 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará, através da 
Mensagem n" 6.360, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei, destinado a alterar 
"dispositivos da Lal n* 1Z124, de 6 dejulho de 1993 - Eatatuto dSa Polícia CMI 
de Carreira, com a redação dada pela Lel n" 1Z218, de 26 de novembro de 1994 
- Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional Atividades de Policia 
Judiciária - APJ; da Leln91Z691, de 16 de maio de 1997, que cria a Secretaria 
de Segurança Pública e Dafesa da Cidadania, e; da Lel n* 11.232, de 15 de 
outubro de 1986, e dá outras providências." 

3. O Chefe do Poder Executivo estadual justifica a proposição, 
enfatizando que las alterações propostas para as citadas Lei n* 12.124, de 6 dejulho 
de 1993, Estatuto da Polida Ovil de Carreira, com a redação dada pela Lei n* 
12.218, de 26 de novembro de 1994, Lei />" 12.387, de 9 de dezembro de 1994, e Lei 
n" 12.691, de 16 de maio de 1997, visam a aperfeiçoar esses diplomas legislativos, 
promovendo-se importantes modificações no disciplinamento e na estrutura da 
Policia Civil". 

4. Por mais, ressalta o Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do 
Ceará que "deve-se também mencionar, que o Pmjeto propõe, ainda, a criação de 50 
(CinqQenta) cargos de Delegado de Policia Civil de caneira, na classe inicial. Com 
isso, visa a possibilitar a realização de concurso público de provas e títulos, pam 

4 

w. 
i A 

Awembléla Leglilatlvo do Ettado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dlontalo Tonei 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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MoiVsagem n 0 6.360 
Matéria: Atten diapositivos da Lel nm 1Z124, de 6 dejulho de 1993 - Estatuto ds 
Foiicis CMI de Carreira, com a redação dada pela Lel n0 12.218, de 26 de 
novembro, de 1994 - Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional 
Atividades ^Políeis Judiciária - APJ; da Lel n* 1Z691, de 16 de maio de 1997, 
que criá.s. Secretaria de Segurança Pública e Defesa da Cidadania, e; da Lel n* 

U^isfcjffljflmr 0 0 o u t u b r o 0 0 1 9 8 6 1 * o u t n 8 providências. 

provimento dos cargos criados e de outros vagos existentes de policial dvil de 
carmim, suprindo-se necessidades do serviço policiar 

II 
5. Inexiste vido jurídico na proposição. 

6. Por inicio, ressalte-se que o Chefe do Poder Executivo, com a 
apresentação do projeto de lei em exame, está a cumprir o art 60, § 2°, b e c, da 
Constituição do Estado do Ceará, segundo o qual o disciplinamento acerca dos 
servidores públicos da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder 
Executivo, depende de tei de inidativa do Governador. Ademais, prescreve o art 154 
da Carta Estadual que a Administração Pública direta, indireta e fundadonal, de 
qualquer dos Poderes do Estado do Ceará, reger-se-ão pelo prindpio da legalidade 
(na forma do qual o Poder Público somente poderá fazer aquilo que esteja 
determinado ou autorizado em lei}. 

7. Examinado o projeto, artigo por artigo, notadamente em confronto 
com os preceitos que objetiva suprimir ou alterar, não lobrigamos qualquer afronta 
a preceptivos constitucionais (especialmente o relativo à inetmatívidade da Iegisiação 
ordinária - art. 5", XXXVI, CF/90), sendo o mesmo, na realidade, espelho fático da 
capaddade destinada exdusivamente ao Chefe do Poder Executivo pelo Texto 
estadual - á semelhança do princípio estabelecido na Carta Federal -, pare que este, 
e somente ele, possa apresentar ao Poder Legislativo as disposições que entende 
próprias pare a organização e o funaonamento dos órgãos sob a respectiva 
responsabilidade. 

8. Ao mais, enfatize-se que o projeto, ao pretender criar, em seu art 
10, dnqúenta cargos de Delegados de Polida Civil de Carreira, ajusta-se 
perfeitamente ao art. 169, parágrafo único, II, da Constituição Federal, pelo qual a 
criação de cargos depende de autorização específica na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

9. Por sua vez, a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Estado do Ceará 
para o exercido financeiro de 1998 - Lei n* 12.709, de 16.7.1997-prevê, em seu art. 
21, § 1 a , a possibilidade da criação de cargos, desde que haja dotação orçamentária 

Auembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Tones 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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Mensagem n 0 6.360 
Matéria:: A Aem diapositivos da Leln91Z124, de 6 dejulho de 1993 - Estetuto da ^ 
Potícià\CMI de Carreira, com a redação dada pela Lel n9 1Z218, de 26 de 
novembro, de 1994 - Plano de Cargoa e Carreiras do Grupo Ocupacional 
Atíyidadas-çl&Pollcla Judiciária - APJ; da Lel n91Z691, de 16 de maio de 1997, 

: qú&^cris.a. Secretaria de Segurança Pública e De/tesa da Cidadania, o; da Lel n9 

LFOÍS^jJ?lTO^ ** o u t u b r o ^ 1 9 8 6 1 9 outraa providências. 

% 

suficiente para atender as projeções de despesas e aos acréscimos decorrentes {art. 
21, § V, 'b', Lein912.709/97). 

10. E pelo que se pode razoavelmente depreender da proposição em 
foco, hâ dotação orçamentária suficiente para atender as despesas advindas dos 
cargos que o projeto almeja criar, posto não solicitar crédito adicional. 

11. Por mais, tôm-se como legítimo o raciocínio segundo o qual a 
criação dos cargos em referência não ofende o art. 169 da Constituição Federal, o 
art 162, § 1", da Carta Estadual, e o art. 16, § 1°, a, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, pelos quais as despesas com pessoal terão como limite máximo o 
previsto em lei complementar federal; atualmente, a Lei Complementar n" 82, de 
27.3.1995. 

12. Esta realidade dessume-se do fato pelo qual a proposição em 
estudo não requer crédito adicional, ao mesmo tempo em que se pode 
razoavelmente ter que os créditos orçamentárias já vigentes para despesas de 
custeio contemplam, por sua vez, obediência á Lei Complementar federal n" 62/95. 

13. Não visualizamos, outrossim, qualquer ofensa do projeto ao Plano 
Plurianual do Estado do Ceará. 

lll 

14. Em fãce do exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade da 
proposição, considerando a inexistência de vidos jurídicos. 

15. É o nosso parecer, à consideração da egrégia Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em 
25 de abril de 1998. 

Ferna 
HOUL&P 
ntônlo 
Procurador 

KJ 
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EMENDA N 0 01 

Altera o art. 3°, do Projeto de 
Lei que acompanha a Mensa
gem n 0 6.360 

Art. 1 o - O art. 3°, do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 

6.360 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 3 o - O art. 1 o , § 2o, o art. 6o, capuf, e o art. 7 o da Lei n012.124, de 6 de julho 
de 1993, com a redação dada pela Lei n 0 12.218, de 26 de novembro de 1994, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 o -
§2°-

"Art. 6° - O Conselho Superior da Polícia Civil, órgão consultivo fettelttH&tf&ar 
da instituição, terá seu funcionamento, competência e composição definidos em 
regulamento."PoOGuOiO TC«_ f v ^ ^ b DcLi t í r f t i f tn ^OS e^ iOi . çyLpuos -
Sr\ rA. TO PQ.C i / l -LTOi C rv L t T l • -
SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aòs 29 de abril de 1998. 

Deputado Mauro Filho 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a modificação do art. 6°, vez que o Conselho Superior 
da Polícia Civil, por sua própria natureza não pode ser órgão somente 
consultivo; há que ser também órgão deliberativo, possibilitando que se julgue, 
inclusive, o cumprimento do Estágio Probatório, como contempla o art. 5° do 
projeto, ao modificar o art. 17 da Lei 12.124/93. 

Aaaembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dionísto Torres 
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EMENDA N" 02 

Altera o art. 5°, do Projeto de 
j J. • Lei que acompanha a Mensa

gem n 0 6.360 

Art. 1° - 0 art. 5°, do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 
6.360 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 5 o - A Lei n 0 12.124, de 6 de julho de 1993, fica alterada em seus: § 3° do 
art. 8o; art. TO e seu parágrafo único; art. 11; art. 16; § 2 o do art. 17; § 3 o do art. 
19; §§ 4° e 5° do art. 33; § 2° do art. 34; art. 42; e parágrafo único do art. 89, os 
quais passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8o -
§3°- " 

"Art. 10-.... 
Parágrafo Único - " 

"Art 1 1 - 0 ingresso nas Carreiras Policiais aerá realizado através de 
Concurso Público de provas ou de provas e títulos e de Estágio de 
formação e treinamento profissional na Academia de Ensino Policial. 

§ 1° - O Concurso Público será realizado em quatro fases 
eliminatórias e sucessivas sendo: 

I a Fase - prova escrita. 
2 a Faae - avaliação psicológica do candidato, para verificação de aua 

personalidade e aptidão para o desempenho das atividades policiais. 
3 a Fase - prova oral. 
4 a Fase - exame de capacidade física. 

§ 2° - O Estágio de formação e treinamento profissional, de caráter 
eliminatório e classificatório, excluirá o candidato que obtiver, em 
qualquer disciplina, média inferior a 5,0 (cinco). 

<&SlJU& 
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§ 3° - Participarão do Estágio ós candidatos classificados nas quatro 
fases do concurso na mesma proporção do número de vagas ofertadas, 
através do edital do concurso, para os cargos a serem ocupados, 
observando-se rigorosamente a ordem classificatória. 

§ 4° - Ao candidato submetido ao Estágio será concedida bolsa para 
custeio de despesas pessoais, conforme definido em regulamento." 

•Art. 16 - ..Ml fagJ.X.9J..e*#£. 
Parágrafo Único - " 

"Art. 17-
§ 2o - " 

"Art. 19-
§3°- • 

"Art. 33 -
§4°-
§5°- • 

"Art.34-
§2°- " 

"Art. 42 - A ascensão funcional dar-se-á por promoção e progressão, na 
conformidade do disposto nos arts. 19 a 22 da Lei n 0 12.387, de 9 de dezembro 
de 1994, salvo o disposto no art. 51 desta Lei. 

Parágrafo Único - A promoção dar-se-á por antigúidade e merecimento, 
alternadamente, observando os critérios ditados por este Estatuto." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 29 de abril de 1998. 

Deputado Mauro Filho 

Assemblélo Legislativa do Estado do Ceará 
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JUSTIFICATIVA 

Caso seja aprovada a redaçào do art. 11 na forma da proposta 
original, a Academia Policial não terá condições de ofertar cursos para todos os 
aprovados no concurso, vez que estes só serão eliminados na 5 a fase do 
certame. 

A modificação propõe que o concurso seja realizado em 4 (quatro) 
fases e, após eliminados e classificados os concorrentes, sejam os aprovados 
levados à Academia Policial, dentro do limite de vagas ofertadas. Na Academia, 
sendo o curso classificatório e eliminatório, serão excluídos os que nele não 
obtiverem aprovação, possibilitando que se recrute outro candidato dentre os 
aprovados no concurso, obedecendo, logicamente, a ordem de classificação. 

A proposta de modificação do art. 42, que trata da ascensão 
funcional dos policiais, deve-se ao fato de que a Mensagem Governamental 
deixou de contemplar aos que são elevados através de promoção com o critério 
de antigúidade, somente prevalecendo o critério de merecimento. 

Deputado Mauro Filho 
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Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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ASSEMBLBA 
C I A I A 

EMENDA SUBSTITUTIVA A EMENDA 02 

Altera o Art. 5°, do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem N 9 6.360 

Art. 1° - O art. 5°, do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem N* 6.360 passa 
a ter a seguinte redação: 

Art. 5o - A Lei n012.124, de 6 dejulho de 1993, fica alterada em seus: § 3o do art. 8o, art. 
10 e seu parágrafo único; art. 11; art. 16; § 2o do art. 17; § 3° do art. 19; §§ 4o e 5o do art. 
33; § 2° do art. 34; art. 42; e parágrafo único do art. 89, os quais passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 8 o-
§ 3o " 

"Art. 10-.. 
Parágrafo Único - " 

"Art. 11 -
I -
n-
m- : 
i v -
V - " 

Assemblôia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísto Torres 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



A S S E M B L É J A 

LEGÍSLATIVA 

"Art. 16-
§ 1° - Somente serão considerados aprovados para a 5a fase do concurso 

candidatos em número não excedente a 50 % do total de vagas ofertadas no edital 
do concurso, ressalvados os casos de empate na ultima colocação dentre os 
constantes do limite aqui citado. 

§ 2° - Ao candidato submetido a 5a fase do concurso será concedida bolsa, para 
custeio de despesas pessoais, conforme definido em regulamento." 

"Art. 17-
§2°-

"Art. 19-
§3°-

"Art. 33 -
§4°-
§5°-

"Art. 34 -
§2°-

"Art. 42 -

"Art. 89-.... 
Parágrafo Único -

Hertrique Azevedo 
DEP. ESÍ ADUAL 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

EMENDA MODIFICATIVA N05/98. 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem n." 6.360. 

Artigo Único - Dê-se ao Art. 7° do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 6.360 a 
seguinte redação: 

Art. V - O §§ 3o do Art. 1° da Lei n.0 12.691, de 16 de maio de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

§ 3o - O Instituto de Criminalística, o Instituto de Identificação e o Instituto Médico 
Legal, órgãos integrantes da estrutura organizacional da Polícia Civil, A cam 
diretamente subordinados aO Delegado Superintendente da Polícia Civil e ao 
Secretário de Segurança Pública e Defesa da Cidadania, extinguindo-se, no entanto, 
no âmbito do Instituto de Criminalística e Identificação o Cargo de Perito 
Criminalistico Auxiliar. Aproveitando-se os atuais ocupantes do cargo ora extinto na 
classe imediatamente superior de Perito Criminalistico de I a Classe. 

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, AOS 17 
DE ABRIL DE 1998. 

Deputado 
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EMENDA N 0 03 

Acrescenta novo artigo ao Pro
jeto de Léi que acompanha a 
Mensagem n 0 6.360 

Art. 1° - Acrescente-se ao Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 

6.360, onde couber, artigo com a seguinte redação: 

i "Art. - O § 2o, do art. 41, da Lei 12.124, de 6 de julho de 1993, cuja 
redação foi alterada pela Lei .12.387, de 9 de dezembro de 1994, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 41 -

§ 2° - Promoção é a elevação do policial civil à classe imediatamente superior 
àquela em que se encontra dentro da mesma série de classes, da carreira a que 
pertencer, obedecendo critérios de merecimento e antiguidade." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 29 de abril de 1998. 

^ ^ / V . 

Deputado Mauro Filho 

AssdmBjóia Legislaliva do bstado do Cearú 

Av. uesemoargaaor Moreira, 2607 - Dionísio Torres 

Tel. (065) 277.2500 - Fu&: (083) 277.2753 - TBlex: (85)1 Ib / 

' E-mall: opovo@al.ee.flev.br • hHp.//www.al.ce.gov.bi 
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ASSEMBLEIA 
U G U L A m n 

EMENDA N 0 04 

Altera o art. 3°, do Projeto de 
Lei que acompanha a Mensa
gem n 0 6.360 

Art. 1 o - O art. 3°, do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 

6.360 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 3 o - O art. 1 o , § 2o, o art. 6o, capuf, e o art. 7 o da Lei n 0 12.124, de 6 de julho 
de 1993, com a redação dada pela Lei n 0 12.218, de 26 de novembro de 1994, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 o -
§2°- : " 

"Art. 6o -

"Art. 7 o - O Delegado Superintendente da Polícia Civil é o chefe da Polícia Civil, 
sendo o cargo privativo de Delegado de Polícia de Carreira do Estado do 
Ceará, de livre escolha e nomeação pelo Governador do Estado do Ceará." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 29 de abril de 1998. 

Deputado Mauro Filho 

JUSTIFICATIVA 

A modificação do art. 7° deve-se ao fato de que o projeto não 
especificou que o Chefe da Polícia Civil deve ser, obrigatoriamente, escolhido 
dentre Delegados de Carreira da Polícia Civil do Estado do Ceará. 

Assemblélo Legislativo do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 • Fax: (065) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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ÀSSEMBLÉÍA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

O 

EMENDA MODIFICATIVA N"5 /98. 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem n.° 6.360. 

Artigo Único - Dê-se ao Art. 7° do Piojeto de Lei que acompanha a Mensagem n.0 6.360 a 
seguinte redação: 

Art. T - O §§ 3o do Art. 1° da Lei n 0 12.691, de 16 de maio de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

§ 3° - O Instituto de Criminalística, o Instituto de Identificação e o Instituto Médico 
Legal, órgãos integrantes da estrutura organizacional da Polícia Civil, ficam 
diretamente subordinados ao Delegado Superintendente da Polícia Civil e ao 
Secretário de Segurança Pública e Defesa da Cidadania, extinguindo-se, no entanto, 
no âmbito do Instituto de Criminalística e Identificação o Cargo de Perito 
Criminalistico Auxiliar. Aproveitando-se os atuais ocupantes do cargo ora extinto na 
classe imediatamente superior de Perito Criminalistico de I a Classe. 

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, AOS 17 
DE ABRIL DE 1998. 

Deputado 
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Acrescenta o inciso VI ao artigo 11° , qne 
trata o artigo 5° do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem n." 6360, que 
altera a L d n." 12.124 de 6 de julho de 1993. 

X 

Artigo 1° - Fica acrescido o inciso VI ao artigo 11° , que traía o artigo 5° do 
Projeto de Lei, que acompanha a Mensagem n.° 6360, que altera a Lei n.° 
12.124 de 6 dejulho de 1993, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Artigo 11° - O Concurso Público para ingresso nas carreiras policiais será 
realizado em seis fases, eliminatórias e sucessivas, sendo: 

t 
DEPUT EN ATO TORRANO 

JUSTIFICATIVA 

Com o acréscimo deste item, a seleção se toma mais rigorosa, não 
permitindo que pessoas que não tenham uma conduta social adequada, 
venham exercer um cargo de Delegado paia fazax frente da polícia civil. 
mesmo que não tenham antecedentes 
membios de "gangues 

DEPUTADO 

citamos como exemplo 

TO TORRANO 

Assemblôia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Tones 
Tel: (OBS) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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EMENDA MODIFICATIVA N. 0 ^ 

C E A • A 

Altera o artigo 10 do Projeto de Lei que 
acompanha a mensagem n.° 6360/98. 

f 
Art. 1° - O artigo 10 do Projeto de Lei que acompanha a mensagem 

n.* 6360/98, passa a ter a seguinte redação : 

"Art. 10 - Ficam criados 100 (cem) cargos de Delegados de Polícia 
Civil de Carreira, de I a Classe, a serem promovidos mediante concurso 
público de provas e títulos." 

Sala das comissões da Assembléia Legislativa do/pstado do Ceará, aos 22 de 
abril de 1998. 

DEPU ATO TORRANO 

JUSTIFICATIVA 
E de fundamental importância suprir as necessidades reais da Polícia Civil 
com relação a carência de cargos para Delegados de Polícia Civil de Carreira, 
mas devemos considerar os . possíveis pedidos de aposentadorias dos 
Delegados, segundo informações recebidas 48 Delegados requereram 
aposentadoria, se o Estado está-proporcionando preenchimento de 50 vagas, 
apenas estes complementaram o n.° de Delegados que estão se aposentando. 
Proponho que o n.° de vagas a serem abertos sejam de 100, pois o custo de 
recrutamento e seleção é quase o mesmo. 

DEPUTAD ATO TORRANO 

Assemblôia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Morelro. 2607 - Dionísio Torres 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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Emenda Modificativa PP 196 
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Modifica o § 3° do artigo 7° da Mensagem 
N" 6.360 

Art. 1° - O § 3° da Mensagem N 0 6.360 passa a ter a seguinte redação: 

"§ 3°. O Instituto de Criminalística, o Instituto de Identificação e o Instituto 
Médico Legal, órgãos integrantes da estrutura organizacional da Secretaria de 
Segurança Pública e Defesa da Cidadania, terão autonomia administrativa e 
financeira, sendo seus diretores nomeados pelo Secretário de Segurança Pública e 
Defesa da Cidadania dentre os funcionários do órgão com comprovada 
capacitação técnico-científica. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

SALA DÀS SESSÕES DA ASSEMBLÉTA LEGISLATIVA 
AOS 28 DE ABRIL DE 1998. . 

DEPUTADO MÁRIO MAMEDE 
PT-CE 

Assembléia Legislativa do Estadó do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
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eos r\) 
AO PHCX/LIO DE UÍLI h7iCAMI!ÍIIAEO À Aí^i^LÊJA LEGISLATIVA ATRAVÉS DA MENSAGEM N* 
e.JõU, UE 08.04.98, DlSraif» SUbbi. A ALTERAÇÃO OE DIVERSOS DISPOSITIVOS DO B8 
TAUÍTU DA POLICIA CIVIL DE CAHRE1HA (Loi N a 12,124, DE 6.7.93), 0 PLWO DR T 
CAftULS F CAftKEIRAS DO GRUMO QCUPACIOTVL ATIVIDADES EL" POLÍCIA JUDIClAfllA/AW, 
R W IJFJ DF CniAgÃO UA SEWirrARIA DE SEGURANÇA KlBLICA K DUESA DA CIDADANIA, 

P">/J 
f_- / t • ' 

ALTm A HEQAÇto L/iLA AC- PARtefWW 

i ^ j j a> ARI . nn ESTATUTO DA POLÍCIA CI-
VlL u£ CARREIRA, PtLC ART. 5= DU PJ«JBK) DE 1 

LEI, OUt; A SSR A SEGUEKE: 

"Art. - A Lci 12.124, dc 6 (te JuJhc dc , 
i í ca aixeradíi cn aços: 5 3* oo art . a*: art . JG e aeu parigrafo único; ert . 
] ] ; art- 36; f £s do art.. •'• § ss do art. ]»; §§ 4@ e 5= do er t . 33; § 2u ' 
Ou art. J4; a r l , 42; e rfo único do ert. 89, ca quflla psssain & vigorar 
cor seguinte rodarão; 

" A r t . 8* -

\ 3*-

i f . 
J - J L * J -> - , 

PnrAasTiiío LUI1'.;C 

A r t . 1: -
T * 

I I 
I U 
IY 
V 

f7) 
W - ^ 

"Arv. ít* - >J curso de formação e treinamcnio cr-ons-
sionaJ UÍTI riacunzA eliiiiinacóns o cjcifisirjeacòna, sendo eliminado o car-dJoa 
-o que obtiver, ot;: qualquer íU.scipjina. mctiJa mrerior a 5,0 (oinooj. 

Parv^refo tvuco - Ao candidato submílldo à b" faec * 
do Cencuroo aerã concedida bolsa, para custeJo dc dcapcau» pcouoAla.no valor1 

correspondente an vuncjjaonuo-base oo cargo pere o quaJ InBcrevw^-w.u 

J u P T L F I C A T I V A 

A def inigão, em l c i , do vaJor da boi nu é providencia, 
.ja obaervada por outras insti tuições policlaja como. por exenplo as do Sao ' 
Paiilut Bahia e, salvo engano, a Poiíuiu Federal. Cono traut-se de apena/j um • 
auxílio para o cua t c i o dc deapesos pessoais o parâmetro indiuadu perada f i x . i -
430 do valor 6 o maJ.u jualo, seja por guardar correai/Ondincia cem o nível _ da 
pretensas do candidata, seju porciue, tta composição d» remuneração dou úalòri-
os dos policiais civía, o vcncvrifinto-oase é lana parcela de pecueno vaior. 

.X CStóiA, .405 2? [jí? A E L L PS n ^ . 
SALA DL S^SSÕF-J LA ASSEMBIÍITA LFOTRI ATIVA DO ESTADO1 

4# \^' 
(• K"J i n f sr r v 

- l ^ I X . 
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AO PflOJZrO Dí. LEI a«AHlJ««jC A ̂ íDCílí-tA LEGISLATIVA ATRAVÉS DA MENSAOtiM N« 
6.360, DL OH/CM/W». DISKKC SOBfii; A Al?:*/S;te DL' DTVEHtíOB OlSKlB^iVOS 1XJ £S 
TATUTO DA POLICI;. CIVIL CARUlhA Í I Á : W1 Ji.JW, D£ 06/07/93), O fLATJO D£ 
CARGOS E CAHREIRAS DO GHUTO OCUPACrtOl̂ L ATIVIDADES DE POLICIA JUTflCIARIA-APJ-
E DA U.l Dfc. CRlACSt"' DA i&CMtt/iALA SrĈ W7;>'> POBI.TCA K DKftSA 13A CltADANIA. 

AÍIUSCENIÁ A NCft'A KEDAÇAO DADA AO 
AK-:-. 71 T<( SiTA^/W DA POLÍCIA CTVTL DF CAft -
ífciaA, ?r-iii AfíT.ji DC; PROJETO Dt LLI, UK l'AHA 
GrtAFC- Owŝ  AyííJM RfilOlW: 

"A»'.'.'. - O w l . 1*, 5 2^, o w t . 6 C , capot, e o nrt 
?* IrJ ;2.334, dc ^ dc i\t, 3393, CÍM rt n:daçwj ílíiíUi p&'a Urí ' 
;2,2!S, 2G do rtóVuiitr^) dt. p t t i i^ ' ^ vigorar cun a ceg^liit* rcd^Sv 

"Ar-.. 1 - . 

5 2'- . 
3 -

!:A:':.. í ' - " 

u. v. - r-ví-gri-jc- s-jpeMTveeiKJcitt' tta Po^ícJn r:--
v í ' é o ci^fe roíffJííi CivM, K'--rí'- ^ 'IO^C ? iinv^Uvo de Da:ea«*J Foi í-
c! i k!c Cw, VÍÍ-ÃJ rir 1 ' . ' i <• f f M i / M ^'.o ItoYCmador dO Eetrtrt^ do Ce 
ara. 

" ^ Puc^fWo íziion - o cargo dc qut troto «8te artigo ' 
allm-oe no meamo nlvel (fc w^rarouia doa Conandantc da M feia MHitor 1 

e COFIJO de Hnníietr-oq MÍMÍ.V- . ' 1 

j '.' •"• '1* : r • v T i v A 

A K/I^Í : ' . ' .^ tl»*-Ul--'< uLijttivH, Ui^ 3:»-.-»nto. conrer: r A 
• K f i a cUi S j ^ r í u t ^ í V - j i " c " : . ' : : i . i Civi: niearu tratanentc- oisr-^^wdo ' 
«or. ccmwufcjH tlc. auw/a o:.-IfiB/., Poiicift lUJ.tw ft C^fv^ Barljoí.w Mil i tar , 
atendendo. aUíiii?, não a^eiri-: i raaòài OPÍLTÍ ccr.n(Xt.;cionau -v. nr jg . ]44, 
5 68 , C."/jd c- 183, ;,%rá&rt,f%' ir.* :o OE/tíSl, portwilo,Jn^-jeationcr/el5,00 
mo tairiL^i, c prj/ici^tjj/.ea»;, ã-:- rau' si?;fír, oí^aj-jff^õ^' Jn^^rnutea dç -JC: 
«c aJsteiria e itoaí»; ru-i Tíamc plan: ^ a*;vMacU;í» v/tanto p.^ra obJcLlvoíi' 
cem sna. 

BAi/. % ••^.Í^:":: ^ A^SFMDIÍIA IÍXÍÍSÍATIVA DO SÍÍÍTADL» 1 

3U l̂ ARA, &O.-Í 2S '> ar-r-j'. -v- : yj . ; , 

-
flKpyrMTMfbS PíHlKj 

LLDER rf; WJfi 



- .1 * / , ACRESCENTA AD ART. ^ DO PROJETO DE IEI 
" £ f t ó W j J MAIS"UM t tOÍ SUPOREEHTVO, QUA PASSA A SER O 

DE N* X I I I , NA FORMA ABAIXO INDICADA. 

'•Ar-';, ja - FICAK SUPRIMIDOS, DA LEI N f l V1.3 24,DE 06 
DE JUa' Dt 1%3, COM A l&L^Tti D/OA ?Z\A LEI í," 12.218, DE DE MOVE-1.'HO DE V m , 
03 SEGUilfiKS Dl£PCiSI'r':VOS: 

n 
i — * • 

Ti -
etc. etc. e etc . 

X I I I - o artigo 173." 

/ -* # * - j * * 4 * 

c 
•J_ ..J n l ' _L_ r _C f\ 1 .1 A 

0 cj ' : . 173, do ^Ktatuto da Pol íc ia Civi 1 de Carrei
ra, as/àirn dispõe: 

"Art . 173 - Nao se apl 1 can aos Delcfjaíios dc Polícia 
a g ra t i f icaçã> cie que trata o a r t . 73, V I I e a indenização do que t ra ta o art.. Rf) 
todos desta l e i " . 

A grai^fi.vaçs.o e s indep.í.ração referida.', r,- j : . 
s i t ivo tresnscritj sao, rc&^coti VíUi^it:-, ã do abono po l i c i a l o a moradi.-. .jia^-n 
sào concedidos % todos os poJ2c;aJ:> o v í s inlograntes do GI-J^-O Ocupac; • Atividadv 
de Pol íc ia Judiciáría-/ \PJ. 

A oo1. Círõoião genérica da g ra t i f i c ação O-, aí ono pol:cj_ 
al ao cor junte dos po l ic ia rá c iv l ; ; -if- carneira, efecorre das peculiaridades inertr/^cs 
aos serviQOS de po l í c i a e lic-gi-irai-iça, dc rcspor.satii 1 idaíte da POLÍCIA CTVfl , dfritrc is 
tais a 
vi ricre: 
m: 

t ivo Estatuto GcrC -
0 objetive .Ja p:'e.c.-<?ntC' EMENDA, dc-àta fornia. & o cie 1 

conferir aos ocup- Kvi c LL.'1 ^gad^ !-f.' Po l íc ia , o ir.esmo tratamento rem^icra-
tór io dado aoo se-í .leg"^; ir; i.vifr cM.:.-. p : r ser&m clen os únicos intog.-v '-«s ca 
Ins t i tu ição Policiai Civ;i a riSo ctT-"^!'! rem da-j citadas vanta^ons. 

Kc;:r.••'w oC, •••dciTaíE;, qiK o abono p o l i c i a l , , : sua ' 
naturesa, es tá v]tv.\!]a-J^ ao exercício da atividade do piolacia e segurança, r.ão corr -
portando, asispn, qu?Inu^r 'ISJ. rç»*vnjào c.i dl3cri:r.inaçf.io quanto a sua percepção' 
por profiysior^lf : pc. r.o;.; q.:;v!.r\v-s d? o^.rjLura da Pol íc ia Cjv. i l . 

A -ÍJ.-ÍVS.-.^:' ci.> i r t . 173, portar;Lo, é medida que se :ri 
pòe, seja para co r r i g i r To^iii L-.'::̂  ancila": J u tVaicional . seja para minimiza." os 
reriexos do pf-^en:.-- cC~:-r.i\~, noje o .x l - ' . e rn . . ; Tnstir-iiçac Policia.1-, com graves re -
percussõ*?r» ri;;, spgurariçc OJ C'.;~-'i..:v: :»ÍJL-. í q-.ic. oo::. s medida, os Delegados de Polícj_ 
a, a exempla d'3 demais c . i a i • J Í V K . dci-i^ií obrigados ao cunpriíTbento de urrifl jo r 
nada de trabalho, no rnir.jpic, dc 'Kí roras aem^r.51, di ferentemon^e das 30 heras a que, a 
tuai mente, fisíao sujei TOS. o^r.j L...s.s-:n JT. servido:' pufcJico comum. 

l-; ,.-; í:c'r;;-i':j l i '"r fiYi, ^u?, reconhecendo a necessidade 

ã£: 

SA] A LL SiLt fKj ZA ASSErEiEIA LEGISLATIVA DC> ESTAIX" ' 
EXJ CK/VPJV, AOS 2 9 ^ R P l i . , t- I Í , ; ^ - . . 

Deputado r l l i l o | ^ w ^ ' 
Líder doVPM )B 
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LEGISLATIVA 
EMENDA ADITIVA AO PROJETO 
DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N. 6.360/98 

IfiAGNfiH 

Acrescenta expressão ao § 3° do art 8° da 
Lei 12.124/93 modificado pdo artigo 5° da 
Mensagem n. 6.360/98, na forma que indica. 

Art. 1°. Fica acrescido expressão no § 3° do artigo 8° da Lei 12.124, 
de 6 de junho de 1993, modificado pelo artigo 5° do Projeto de Lei que acompanha 
a Mensagem 6.360/98, que passa a ter a seguinte redação: 

<£ Art.8. 

u § 3°. Os Cargos de provimento em comissão da estrutura 
organizacional da Polícia Civil, diretamente envolvidos com a atividade fim desta, 
serão preenchidos por policiais civis de carreira, integrantes do Grupo Ocupacional 
Atividade de Policia Judiciária - APJ, observada a hiearqma funcional^ _ 

( / , At^ í^Ju, ^ o ^ ^ » ^ ™ ^ r ^ k ^ o " ^ 
SALA DAS SESSÕES, em 29 de abril de 1998. 

DEPUTADA CÂNDÍDA FIGUEIREDO. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem como objetivo pnncipal aperfeiçoar o 
Projeto de Lei que acompanha a Mensagem do Sr. Governador do Estado, na 
medida em que estabelece um critério específico para preenchimento dos cargos do 
Grupo Ocupacional Atividade de Polícia Judiciária - APJ. 

Com efeito, acreditamos que a presente proposição será de grande 
utilidade, na melhona do referido Projeto de Lei. 

Data supra. 

DEPUTADA C A N B l M r m m M M modo do c o * 
Av. Desembargador Moreira. 2807 - PJonfslo Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.oov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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EMENDA MODIFICATIVA 7 3 

Modifica a redação do A r t . 80, & 3Q, 
da Mensagem no 6360 de 8 de a b r i l de 
1998. 

Art . 80... 

& 30 Os cargos de provimento em comissão da estrutura organi

zacional da Polícia C i v i l , diretamente envolvidos com a t i 

vidade fim desta, serão preenchidos por p o l i c i a i s c i v i s . -

de c a r r e i r a , integrantes do Grupo Ocupacional Atividade ' 

de polícia Judiciãria- APJ, respeitada a hierarquia fun-_ 

cio n a l . 

JUSTIFICATIVA 

A Polícia C i v i l , fundada na hierarquia e d i s c i p l i n a , serã, a perma-_ 

necer a atual redação, envolvida num caos administrativo, haja v i s t a , que 

um agente de polícia poderã v i r a ser Diretor do I n s t i t u t o Médico Legal 1 

ou da Academia de Polícia C i v i l . A nossa emenda- visa resguardar o aspec

to hierárquico, indispensável ao funcionamento da Instituição. 

Depu 

Awembléta Legislativa do Eitado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.aov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Modifica a Mensagem if 6.360 

j ^ o ^ u A^o çcrM. 

ro 0^>> 

r e" 

U^IMJI» AS J4 

/ ^ f ^ 

/ nr^s 

Art. 1° - Inclua-se onde couber: ^ \ 

V 
fArt. - O policial que for vitimado e/ou sofrer acidente em pleno exercido de suas_ gW* ^ ^ 

U^Y funções, teri assistência médica do Estado, em hospitais públicos, privados ̂ e* \ 
^ . OTTO „ J ^ P 9 conveniados com o SUS.1 

y 
Ait. - Ao servidor acidentado e/ou vitimatizado em serviço, ou que tenha contraído 
doença profísional, terá assistência médica adequada do Estado em hospitais públicos, 
privados e conveniados com o SUS. 

*•(> 
\ 

Art. - Quando a internação se verificar em hospitais da rede privada, e, após prestados os 
serviços médicos emergenciais, deverá o policial ser movido para hospital público ou 
conveniado com o SUS, desde que haja autorização médica manifestada em declaração 
escrita. 

(£> 

k fimcionério aposentado em decorrência de invalidez, fará jus a proventos r 
md^m. Em caso de morte, o beneficio de pensão conesponderá à totalidade ^ 

Art. - v 0 
integrais 
dos vencimentos em dobro, concedido ao cônjuge, enquanto durar a viuvez ou, em sua 
falta, aos filhos incapazes ou dependentes. 

Art. - A declaração de bens e valores patrimoniais de que trata o artigo 168 da Lei i f 
12.124 deveri discriminar detalhadamente e, em relação aos imóveis, constar o número ^\ 
do registro e o cartório em que os mesmos estiverem registrados, fazendo prova com a \ — ^ 
apresentação de fotocópia da declaração de imposto de renda. 

Ait. - O não cumprimento do disposto neste artigo, nos prazos estabelecidos, constitui-se f '~ 
falta disciplinar, cabendo ao titular da pasta a apuração em procedimento administrativo (—-
pela Corregedoria Geral de Polícia Civil, sob pena de ser responsabilizado v — 
Administrativamente e Penalmente. 

Assembléia Leglslattva do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Morelro. 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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I - O Diretor do Departamento de Recursos Humanos manterá ti«ii»>Hn o registro, 
devendo informar ao Secretario de Segurança Pública, sob pena de responsabilidade 
Penal e Administrativa, trinta (30) dias após vencido o prazo estabelecido, todos os casos 
de não cumprimento do disposto neste Artigo. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

Fortaleza, 29 de Abril de l ^ t f f f 

Dep 
Partido doa 

% 

AisemblélQ Legislativa do Ettado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (085] 277.2500 • Fax: (085) 277.2753 • Telex: (85)1157 
E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



SUBEMENDA A EMENDA 14 

Modifica a Mensagem N 0 6.360 

Ait. 1° - Inclua-se onde couber: 

-

Art. - O policial que for vitimado e/ou sofrer acidente em pleno exercício de suas funções, 
terá assistência médica do Estado, em hospitais públicos, privados quando necessário e 
conveniados com o "SUS". 

Art. - Quando a internação se verificar em hospitais da rede privada, e, após prestados os 
serviços médicos emergenciais, deverá o policial ser movido para hospital público ou 
conveniado com o SUS, desde que haja autorização médica manifestada em declaração 
escrita. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

Fortaleza, 13 de Maio de 1998 

/ 

Depiíbíão ádílson V 
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EMENDA MODIFICATIVA 
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Modifica a redação do a r t i g o 7o,S 3Q da mensagem NQ 6.360. 

@30 - O I n s t i t u t o de Criminalística, o I n s t i t u t o de I d e n t i f i c a 

ção e I n s t i t u t o Médico Legal, órgãos integrantes da e s t t r u t u r a orga 

nizacional da Polícia C i v i l , mantida sua autonomia administrativa , 

subordinam-se • diretamente ao Secretário de Segurança Pública e De 

fesa da Cidadania. 

JUSTIFICATIVA 

Um dos mais importantes momentos nas mudanças na estrutura " da 

Segurança Pública proposta pelo Governo, f o i a r e t i r a d a dos I n s t i t u 

tos da Polícia C i v i l e sua subordinação ao Secretário de Segurança' 

com consequente autonomia administrativa. A nova redação que o Gover 

no proprõe, é um retrocesso que fulmina, um ano depois o importante 1 

avanço conseguido. Nossa emenda reestabelece o que jã existe. 

W 

DEP. JOAO ALFREDO 

LlDER DO PT/ALEC 

Assemblélo Legislativo do Estodo do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: [85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http7Avww.al.ce.gov.br 
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EMENDA SUBSTITUTIVA À EMENDA 15 0 ^ 

Altera o Ar t 7°, do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem N 0 6.360 

Art. I o - O art. 7o, do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem 1SP 6.360 passa 
a ter a seguinte redação: 

Art. T - O § 3o do art. 1° da Lei N012.6919de 16 de maio de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. I o -
§ 3° - O Instituto de Criminalística, o Instituto de Identificação e o Instituto Médico 

Legal, órgãos integrantes da estrutura organizacional da Polícia Civil, mantidas suas 
atribuições, ficam diretamente subordinados ao Secretáno de Segurança Pública e 
Defesa da Cidadania." 

Henrique Azevedo 
DEP. ESTADUAL 

Assemblôia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http7Avww.al.ce.gov.br 
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LEGISLAmA 
EMENDA ADITIVA 

Emendas a mensagem no 6.360 de 08/04/1998 

Acrescenta ao art i g o lo da mensagem, o Ineiso X I I I , com a seguin

te redação. 

Artigo 10 - Ficam suprimidos, na Lei NO 12.124, de 06 de julho de 

1993, com a redação dada pela Lei NO 12.218, de 26 de novembro de 1994, 

os seguintes dispositivos: 

X I I I - 0 a r t i g o 173; 

JUSTIFICATIVA 

... Em 1989, o Governo do Estado manifestou a intenção de promover a 

isonomia dos delegados de Polícia C i v i l com as demais carreiras jurídi 

cas, acordando na ocasião a ret i r a d a do abono p o l i c i a l e auxílio - mo

radia. Ocorre gue hoje, decorridos alguns anos dessa proposição, as ou 

tras categorias foram contempladas com gratificações de produtividade, 

etc, enquanto os delegados de Polícia C i v i l permaneceram sem as g r a t i 

ficações retiradas» Considerando a mínima repercussão financeira que 

t a l medida acarretaria, e observando que a carga horária atual do Dele 

gado de Polícia de 30 horas semanais poderia ser acrescida para 40 ho

ras, com ganhos evidentes para a comunidade, esperamos a aprovação da 

presente emenda. 

x_ 

DEP. JOÃO ALFREDO 

LlDER DO PT/ALEC 
Assembléia Legislaliva do Estado do Ceaiá 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Emenda Modi f i ca t iva J< ^ -

4 

Modifica a redação do a r t . 50 da mensagem NO 6.360, dando nova 

redação ao a r t . 33, §.40 da Lei NQ 12.124 de 06 de julho de 1993. 

Art. 33... 

S4Q - A movimentação será realizada, de ofício, por deter

minação do Delegado Superintendente de Polícia C i v i l , podendo também1 

ser f e i t a a pedido dos interessados, de acordo com a conveniência do 

serviço, sempre a critério da Superintendência. 

JUSTIFICATIVA 

A redação anterior estabelecia a permuta, acordada entre as par

tes interessadas, que por um motivo ou outro, necessitassem dessa mo

vimentação. A nova redação, equivocadamente, estabelece uma permuta 

"Ex ofício", absolutamente imprópria, haja v i s t a que permutar signi

f i c a troca consetida*a nossa emenda corrige essa impropriedade. 

DEP. JOAO ALFREDO 

LlDER DO PT/ALEC 

Assembléia LegUtatlva do Eitado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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EMENDA MODIFICATIVA J2 

t 

Modifica o artigo 60, da mensagem NO 6.360, dando nova redação 
ao ar t . 113, § 3o, da Lei NO 12.387 de 09 de dezembro de 1994. 

$ 3 0 - 0 p o l i c i a l C i v i l de carreira afastado preventivamente f i 
cará à disposição da Superintendência da Policia C i v i l , podendo ser 
designado para tarefas exclusivamente burocráticas, visando não compro 
meter a medida preventiva de interesse da coletividade. 

t 

JUSTIFICATIVA 
Atualmente, o artigo 117, em seu parãgrafo único, letr a A, es

tabelece a obrigatoriedade de serviço exclusivamente burocrático para 
o Policial afastado. A redação que se estã pretendendo dar, em verda
de abre uma perigosa autorização para que os delegados, movidos pela 
carência de pessoal, utilizem-set.de policiais civis afastados pela 
suspeita de cometimento de crimes graves. A nossa emenda, de uma vez' 
por todas, elimina este logro que poderá tornar inócuo o afastamento 
preventivo. 

\3W- s 
o DEP. JOÃO ALFREDO 

LlDER DO PT/ALEC 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dtonfsio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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LEGISLATHA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇO PÚBUCO. 

PARECER FINAL 

MATÉRIA: Mensagem N 0 6.360 - Autoria do Poder Executivo - Altera dispositivo da 
Lei N 0 12.124, de 6 de julho de 1993, Estatuto da Polida Civil de Carreira, com a 
RedaçSo dada pela Leí N. 0 12.218, de 26 de novembro de 1994, da Lei N 0 12.387, de 09 
de dezembro de 1994, Plano de Cargos e Carreira do Grupo Ocupacional Atividades de 
Polícia Judiciária - APJ, da Lei N." 12.691, de 16 de maio de 1997, que cria a Secretaria 
de Segurança Pública e Defesa da Cidadania, e da Lei N. 0 11.232, de 15 de outubro de 
1986, e dá outras providências. 
EMENDAS: N 0s 01,02, 03 e 04 (Autoria do Deputado Mauro Filho), 05 (Autoria do 
Deputado Eudoro Santana), 06 e 07 (Autoria do Deputado Renato Torrano), 08, 13 e 14 
(Autoria do Deputado Mário Mamede), 09,10 e 11 (Autoria do Deputado Barros Pinho), 
12 (Autoria da Deputada Cândida Figueiredo). 

RELATOR DA MENSAGEM E DAS EMENDAS: Deputado Henrique Azevedo 

PARECER DA MENSAGEM: 

PARECER DAS EMENDAS: 

Fortaleza, de de 199 

RELATOR 

Assemblélo leglalotivo do Estado do Coord 

Av. Desemborgodor Moreira, 2607 - Dtonfsio Torres 

Tel: (065) 277.2500 • Fax: (085) 277.2753 • Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@ai.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



PARECER AO PL QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N*6J60. 

Sou de parecer favorável ao Projeto de Lri. ^ ^ L A T N 0 

PARECER ÀS EMENDAS AO PL QUE ACOMPANHA A MENSÁGEM 6.360. 

Parecer i emenda N* 01. Favorável, desde que se retire o tenno 
"deliberativo" e açressente, aó final do "artigo 6o" : "podendo ter função deliberativa, nos 
casos expressamente previstos em lei". 

^t^crffun 
v Parecer A emenda N* 02. Contrário, apresentando substitutivo á emenda 

N*02, conforme anexo. 

J Parecer à emenda N* 03. Contrário. 

Parecer a emenda N" 04. Favorável. J . 

Parecer á emenda N 0 05. Contrário, por inconstitucionalidade, v 

Parecer á emenda N 0 06. Contrário. ^ 

Parecer à emenda N" 07. Contrário. \J 

Parecer i emenda N 0 08. Contrário. #/ 

r Parecerá emepda N 0 09. Contrário. io. y 

io. r 

iy 

Parecer à emenda N 0 10. Contrário 

Parecer á emenda N" 11. Contrário. ^ 

Parecer à emenda N*12. Favorável com a retirada do termo, "hierarquia 
funcional", substituindo-o pelo termo "formação profissional exigida ptóa,o desempenho 
do cargo". / 

Parecer à emenda N 0 13. Prejudicada pela emenda N 0 12. 

—Parecer à eninda N 0 14. Favorável somente-̂ aos artigos- 01. e 03̂ -pela -
or3ém do artigo .1°, desde qu% Èonstem a expressão "quando necessário", após o tèrimo 
"privados" no artigo01,e contrário àos demais artigos. -'tflMflR***- M MT. 0^ COM. 

/ItTfnMA Ofi fitlLMvfi**è9* poaeo? , 
* Parecer à enenda- N* 15. Contrário, com apresentação de emenda 

substitutiva. 

Parecer à emenda N" 16. Prejudicada pela emenda N 0 11. 



Parecer à emenda N" 17. Contrário. 

Parecer ft emenda N* 18. Contrário. 

Deputado Henrique Azevedo— 
Relator 

PõSi^Ho Ofí âc>M(^snô; O5 Acewo eeat ó 

/Wt* po KetnreK ,*£.s»Ce,i{„PO_S6r j, ^ M e / U ô / f 

h j t 0 J f Ce*< P M ^ t n (KASVHrtíD. 

fetT. £>£ /)£ frflfQ ú e yç^j 

* ^ 7 



ASSEMBLÉfA 
UGÍSLATHA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS 

E TRIBUTAÇÃO 

PARECER FINAL 

niATÉniA. ^rw^aa^my f f f 6.3êO . 9^u4b / 6 ^ 
* ifyíatiAfa Mas iMíLa, tevit, ^ae^AAJU^^ 
* jOCty tOiAjQrtO fiOAAJUMjâjO ^ (àUÃ4B0> i 

jdi, Áfcu 

p eaAA&UAjfyo sto c#uk*&> (^(u^hacápria/^ 
rtij&sjjiAlas - nPf . - 9 frCfrflWw ' rt™ ^ * 

/ZUs S&jjUA/teTÇ&s WXKCPOS <0 

RELATOR ; Á/j^uZaóée? ôdiÁwns *é&S2>* 

PASECSa±^ÉÉf&&A 
^iíCiêoU& ^ 

^ ^ é&s ^Z^P 
*2>G U??n/4Té&fa 

FORTALEZA. & BK -TTtáUO BE 199^ 

POSIÇÃO DACOMISSÃO r». /hufi&uzí? siz&ut&A^ >*^ / ^ a ^ ^ t /í^ 
^^[/V^0 ê&?wcti*<& £^&ué&*6ó 

J7e&Q 
77^—y 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA 

POHTALKZAy^DE ~??T&C0 DE 1 9 9 ^ 

- ^ g ^ 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (065) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (65)1157 
E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 13/05/98 -11 30h 
PARECER ÀS EMENDAS AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA MENSAGEM N 0 636( 
RELATOR: DEPUTADO EDILSON VERAS 

Emenda N 0 £7 . 'Parecer ' W 
^ 0 1 ,v Contrário* . „c i 

'"ÉfOZ Favorável^' ao%bsUtútivoW 
* 03 Contrário; % .-z 

.-£,04 ; A / Contrárto^-; -
- v 05 5 Contrário. » 

; : 0 6 jt.- Contrário^. j f e 
. * 07 r Contrário^ # 

: OB v Contrários J^-

yros CoiltrarióS 
T?10 Contrário" $ 

" , ^ 1 1 ^ Contrário^ , . ^ , 
./ 12 4- Favorável com modificacfiò 

^ 13 s: Prejudicaiçta ^ -* 
. 14 í" Favorável:-: acHSubstitiitívo T 

15.: Favorável-1 ao substitutivo Á-
' T ' 1 6 ' y Coítinário;^ - ' V ^ > ' V 

17 Contrário £ 
: ç & . 1 8 ^ QontrtricáS:̂  t j ^ . . ^ è - ^ j a * ; 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO 
RELATOR, REGISTRANDO-SE VOTO CONTRÁRIO DO 
DEPUTADO JOÃO ALFREDO EM RELAÇÃO AO MESMO. 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: DEPARTAMENTO LEGISLATIVO 
SALA DAS COMISSÕES, 13 DE MAIO DE 1998 

ÉA 
RELATO 

^ 

5*4% <W 
PRESIDENTE 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

a ru^Yo 
f i . 

J?0-

APROVADO.0 PARECER 
Comiiw* di Mliçi, wjq^i 0- r fc 

/ 
Tanta 

ENCAMINHE-SE ÂJESA DIRETORA 
Cmuii fc Jntid. ma^O-T « 

^ i l 
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APROVADO EM VOTAÇÃO INICIAL 
dm 

APROVADO EM VOTAÇÃO FINAL 
CIIUTI dm i ' ^ _ = . de 

ETARíO 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - MENSAGEM 6360 COM 18 

EMENDAS. 

PARECER AO PROJETO. 
Favorável. 

PARECER AS EMENDAS. 

Emenda N" 01. Contrário. 

Emenda N* 02. Contrário á emenda e favorável ao substituivo. 

Emenda N* 03. Contrário. 

Emenda N" 04. Contrário. 

Emenda N 0 05. Contrário. 

Emenda N° 06. Contrário. 

Emenda N" 07. Contrário. 

Emenda N* 08. Contrário. 

Emenda N" 09. Contrário. 

Emenda N" 10. Contrário. 

Emenda N" 11. Contrário. 
Emenda N*12. Favorável com a retirada do termo "hierarquia funcional", substituindo-o 
pelo termo "formação profissional exigida para o desempenho do cargo". 

Emenda N 0 13. Prejudicada pela emenda N 0 12. 

Emenda N* 14. Favorável somente aos artigos 01 e 03, pela ordem do artigo 1°, desde 
que constem a expressão "quando necessário", após o termo "privados" no artigo 01, e 
contrário aos demais artigos. 

Emenda N 0 15. Contrário á emenda e favorável ao substitutivo. 

Emenda N* 16. Prejudicada pela emenda N* 11, 

Emenda N" 17. Contrário. 

Emenda N" 18. Contrário. IA 
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dispositivos da Lei n012.124 de 6 de julho de 1993, 
statuto da Policia Civil de Carreira, com a redaçfio dada 

pela Lei n 0 12.218, de 26 de novembro de 1993, da Lei n 0 

12.387, de 9 de dezembro de 1994, Plano de Cargos e 
Carreiras do Grupo Ocupacional Atividades de Polida 
Judiciária - APJ, da Lei n 0 12.691, de 16 de maio de 1997, 
que cria a Secretaria de Segurança Pública e Defesa da 
Cidadania, e da Lei n" 11.232, de 15 de outubro de 1986, e 
dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art . l 0 . Ficam suprimidos, na Lei n 0 12.124, de 6 de julho de 1993, com a redação dada 
pela Lei n 0 12.218, de 26 de novembio de 1993, os seguintes dispositivos: 

I -oincisoVIHdoArt.4o; 
I I - os incisos IV, IX e X do Art. 5o; 
I I I -o §2° do Art. 11; 
IV os§§ I o , 2o e 3o do Art. 16; 
V - o inciso Vdo§ I o do Art. 17; 
V I - o inciso II do § 1° do Art. 19; 
Vn-o§3 0 doArt . 23; 
VIH - o § Tdo Art. 26; 
IX-os§§ Te 2o do Art. 27; 
X - o Art. 41, caput; 
XI - os §§ I o , 2°, 3o, 4o e 5o do Art. 89; 
Xn - o paragrafo único, letras "a" e "b" do Art. 117. 
Ar t 2°. Ficam alteradas as redações dos incisos II e V do Art. 5°, sendo renumerados para 

incisos IV a VII os incisos V a X do mesmo artigo, todos da Lei n 0 12.124, de 6 de julho de 1993, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5o.... 
I - Conselho Superior de Polícia Civil; 
I I - Superintendência da Policia Civil; 
I I I - Academia de Polícia Civil; 
IV - Departamentos de Polícia: 
4.1. Delegacias de Polícia; 
V - Instituto de Criminalística; 
VI - Instituto de Identificação; 
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VH -Instituto Médico Legal." 

Art. 3o. O Art. I o , § 2°, o Art. 6o, caput, e o Art. 7" da Lei n0 12.124, de 6 de julho de 1993, 
com a redação dada pela Lei n0 12.218, de 26 de novembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

«Art. I o.... 
§ 2°. A Polícia Civil, dirigida por Delegado de Polícia de carreira, é composta de: 
a) Autoridades Policiais Civis; 
b) Agentes de Autoridade Policial Civil." 
"Art 6°. O Conselho Superior da Polícia Civil, órgão consultivo da instituição, terá 

seu funcionamento, competência e composição definidos em regulamento." 
"Art. 7°. O Delegado Superintendente da Polícia Civil é o chefe da Polícia Civil, 

sendo o cargo privativo de Delegado de Polícia de Carreira, de livre escolha e nomeação pelo 
Governador do Estado do Ceará." 

Ar t 4o. Os incisos II , III e IV do Art. 26 da Lei n 0 12.124, de 6 dejulho de 1993, ficam 
alterados em sua redação, e o § 2° do mesmo artigo fica convertido em parágrafo único, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art 26. São autoridades competentes para dar posse: 
I ... 
n -o Secretário de Segurança Pública e Defesa da Cidadania; 
IH - o Subsecretário de Segurança Pública e Defesa da Cidadania; 
IV -o Delegado Superintendente da Polícia Civil. 
Parágrafo único. A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena de 

responsabilidade, se foram satisfeitas as condições estabelecidas em Lei ou regulamento para a 
investidura no cargo policial civil." 

Art. 5°. A Lei n° 12.124, de 6 dejulho de 1993, fica alterada em seus: § 3° do Art. 8°, Art. 
10 e seu parágrafo único; Art. 11, Art. 16; § 2o do Art. 17; § 3o do Art. 19; §§ 4o e 5o do Art. 33; § 2o 

do Art. 34; Art. 42; e parágrafo único do Art. 89, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 8o.... 

§ 3°. Os cargos de provimento em comissão da estrutura organizacional da Polícia 
Civil, diretamente envolvidos com a atividade fim desta, serão preenchidos por policiais civis de 
carreira, integrantes do Grupo Ocupacional Atividade de Polícia Judiciária - APJ, observada a 
formação profissional exigida para o desempenho do cargo." 

"Art 10.0 ingresso na Polícia Civil far-se-á na classe inicial, nas carreiras policiais, 
mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, com a supervisão da Secretaria da 
Administração, órgão central do Sistema de Recursos Humanos. 

Parágrafo único. O concurso para investidura no cargo de Delegado de Polícia 
Civil, contará com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil - Ce, em suas I a e 3a fases, 
conforme o disposto no Art. 11 desta Lei." 

"Art. 11.0 Concurso Público para ingresso nas carreiras policiais será realizado em 
cinco fases, eliminatórias e sucessivas, sendo: 

I - I a Fase - prova escrita; 
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n - 2" Fase - avaliação psicológica do candidato, para verificação de sua 

personalidade e aptidão para o desempenho das atividades policiais; 
I I I - 3" Fase - prova oral; 
IV- 4* Fase - exame de capacidade fisica; 
V - 5" Fase - curso de formação e treinamento profissional." 

«Art. 16.0 curso de formação e treinamento profissional tem natureza eliminatória e 
classificatória, sendo eliminado o candidato que obtiver, em qualquer disciplina, média inferior a 5,0 
(cinco). 

§ 1°. Somente serão considerados aprovados para a 5a fase do concurso candidatos 
em número não excedente a 50% do total de vagas ofertadas no edital do concurso, ressalvados os 
casos de empate na última colocação dentre os constantes do limite aqui citado. 

§ 2°. Ào candidato submetido à 5a fase do concurso será concedida bolsa, para 
custeio de despesas pessoais, conforme definido em regulamento." 

"Art. 17.... 

§ 2°. O estágio probatório de que trata o caput deste artigo será supervisionado, 
julgado e declarado cumprido pelo Conselho Superior de Polícia Civil, sendo a decisão submetida à 
homologação da autoridade competente para nomear." 

MArt. 19.... 

§ 3°. Compete ao Conselho Superior de Polícia Civil formular representação ao 
Delegado Superintendente da Polícia Civil, contra o dirigente imediato do funcionário que não 
fornecer as informações necessárias a elaboração do cadastro individual de que trata este artigo". 

Art. 33.... 

§ 4°. A movimentação por permuta será realizada, de ofício, por determinação do 
Delegado Superintendente da Polícia Civil, podendo também ser feita a pedido dos interessados, de 
acordo com a conveniência do serviço, sempre a critério da Superintendência. 

§ 5°. A movimentação a pedido para outra localidade por motivo de saúde poderá ser 
deferida, uma vez que fiquem comprovadas, por junta médica oficial, as razões apresentadas pelo 
solicitante". 

-Art. 34.... 

§ 2°. A substituição por designação processar-se-á por ato do Delegado 
Superintendente." 

"Art 42. A ascensão funcional dar-se-á por promoção e progressão, na 
conformidade do disposto nos arts. 19 a 22 da Lei n 0 12.387, de 09 de dezembro de 1994, salvo o 
disposto no Art. 51 desta Lei." 

"Art. 89.... 
Parágrafo único. Observadas as normas deste Capítulo, aplicar-se-á aos processos 

de aposentadoria o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado." 
Art. 6°. O título XII, seu Capítulo III, e os Arts. 113 a 116, da Lei n 0 12.124, de 6 de julho 

de 1993, ficam alterados; passando a vigorar com a seguinte redação: 
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DAS SANÇÕES DISCIPLINARES, DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE E DA MEDIDA 
PREVENTIVA DE AFASTAMENTO DO POLICIAL CIVIL. 

«Art. 113. Visando resguardar o interesse da coletividade, inclusive quanto à 
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio ou quanto ao êxito das 
investigações realizadas, o policial civil de carreira sobre quem pese suspeita de cometimento de 
transgressão disciplinar de gravidade de 3° grau, na forma dos Arts. 102 e 103 desta Lei, poderá ser 
afastado preventivamente de suas funções, por ato motivado do Delegado Superintendente da Polícia 
Civil ou do Secretário da Segurança Pública e Defesa da Cidadania. 

§ 1°. Visando resguardar o interesse da coletividade, inclusive quanto à preservação 
da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio ou quanto ao êxito das investigações 
realizadas, o policial civil de carreira sobre quem pese suspeita de cometimento de transgressão 
disciplinar de gravidade de 4° grau, na forma dos Arts. 102 e 103 desta Lei, será automaticamente 
afastado preventivamente de suas funções, por ato do Delegado Superintendente da Polícia Civil ou do 
Secretário da Segurança Pública e Defesa da Cidadania. 

§ 2°. A medida preventiva de interesse da coletividade, de que trata este artigo, 
poderá ser mantida até o final do processo administrativo-disciplinar a que estiver respondendo o 
policial civil de carreira, na hipótese do caput, e será obrigatoriamente mantida até o final do processo 
administrativo-disciplinar, na hipótese do parágrafo anterior. 

§ 3°. O policial civil de carreira afastado preventivamente ficará à disposição da 
Superintendência da Policia Civil, podendo ser designado para tarefas que não comprometam a medida 
preventiva de interesse da coletividade." 

"Art. 114. A medida preventiva de interesse da coletividade, de que trata o artigo 
anterior, não constitui sanção disciplinar e não acarretará prejuízo remuneratório para o policial civil 
de carreira a ela submetido, salvo quanto às gratificações e vantagens de caráter eventual ou 
extraordinário, sendo também computado como de efetivo exercício o período do afastamento 
preventivo. 

Parágrafo único. Para assegurar o correto cumprimento da medida preventiva de 
interesse da coletividade, o policial civil de caneira afastado preventivamente deverá fazer a entrega de 
sua identidade funcional e respectivo distintivo policial, armas e algemas, recebendo da autoridade 
competente documento idóneo para resguardo de seus interesses e relações estranhos ao serviço 
policial." 

«Art. 115. Por não constituir sanção, o período de duração da medida preventiva de 
interesse da coletividade não será computado no cumprimento da pena de suspensão eventualmente 
aplicada ao policial civil afastado preventivamente." 

"Art. 116. O policial civil de carreira afastado preventivamente que, ao final do 
processo administrativo-disciplinar, não venha a ser condenado, não sofrerá qualquer prejuízo 
funcional em razão da medida, devendo ser cancelada a anotação do afastamento preventivo em seus 
assentamentos funcionais." 

Art. 7°. O § 3° do Art. I o da Lei n° 12.691, de 16 de maio de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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§ 3°. O Instituto de Criminalística, o Instituto de Identificação e o Instituto Médico 
Legal, órgãos integrantes da estrutura organizacional da Policia Civil, mantidas suas atribuições, ficam 
diretamente subordinados ao Secretário da Segurança Pública e Defesa da Cidadania. 

n 

Art. 8°. Fica suprimido o parágrafo único do Art. 2° da Lei n 0 11.232, de 15 de outubro de 
1986. 

Art. 9°. Para efeitos orçamentários e financeiros, a Secretaria da Segurança Pública e 
Defesa da Cidadania e os órgãos de segurança pública e defesa da cidadania constituirão unidades 
gestoras, tendo responsabilidades próprias na execução de suas despesas, cabendo aos dirigentes destas 
unidades responderem pelos atos praticados, na conformidade do disposto na Lei Federal n 0 4.320, de 
17 de março de 1964, Lei Estadual n* 9.809, de 18 de dezembro de 1973, ena Lei Federal n 0 8.666 de 
21 dejunho de 1993. 

Parágrafo único. Os efeitos orçamentários e financeiros relativos ao disposto no caput 
deste artigo retroagirão a 16 de maio de 1997. 

Art. 10. Fica acrescido ao Art. 87 da Lei n* 12.124 de 06 de julho de 1993, os §§ 5o e 6o 

com a seguinte redação: 
"Art. 87... 

§ 5°. O Policial que for vitimado e/ou sofrer acidente em pleno exercício de suas 
funções, terá assistência médica do Estado, em hospitais públicos, privados, quando necessário, e 
conveniados com o SUS. 

§ 6°. Quando a internação se verificar em hospitais da rede privada e, após prestados 
os serviços médicos emergenciais, deverá o policial ser movido para hospital público ou conveniado 
com o SUS, desde que haja autorização médica manifestada em declaração escrita". 

Art. 11. Ficam criados 50 (cinqtlenta) cargos de Delegados de Polícia Civil de Carreira, de 
I a Classe, a serem providos mediante concurso público de provas e títulos. 
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Art. 12. Ficam revogados o parágrafo único do Art. 14 e Art. 15, ambos da Lei n 0 12.387, 
de 9 de dezembro de 1994. 

Ar t 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 21 de maio de 1998. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
t , 

l 
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Ofício nQ 04 /SG. Fortaleza, 17 de junho de 1998. 

Senhor Presidente, 

X p ^ & X AO nt.tn^LtaituTivn ^/>/i>~ 

"h^ã l^ tw 

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Assembleia Leg i s l a t i v a , 

por intermédio de Vossa Excelência, as razões do veto p a r c i a l ao 

projeto de l e i constante do Autógrafo no 27 (vinte e sete), o qual 

"altera dispositivos da Lei no 12.124, de 6 de julho de 1993, Esta 

tu t o da Polícia C i v i l de Carreira, com a redação dada pela Lei nQ 

12.218, de 26 de novembro de 1993, da Lei nQ 12.387, de 9 de dezem 

bro de 1994, Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional A t i 

vidades de Polícia Judiciãria - APJ, da Lei nQ 12.691, de 16 de 

maio de 1997, gue c r i a a Secretaria de Segurança Pública e Defesa 

da Cidadania, e da Lei nQ 11.232, de 15 de outubro de 1986, e dá 

outras providências". 

-̂ Na essência, a proposição promove importantes mudanças no Estatuto 

da Polícia C i v i l de Carreira, adequando-o ao advento da Secretaria 

da Segurança Pública e Defesa da Cidadania. 

O projeto nasceu de i n i c i a t i v a do Poder Executivo e, em sua trami 

tação no Legislativo sofreu algumas alterações. 

Contudo, houve um equívoco na aprovação da propositura sob exame 

gue impede sua i n t e g r a l acolhida. 0 erro a t i n g i u a modificação gue 

EXMO. SR. 

DEPUTADO LOIS ALBERTO VIDAL PONTES 

DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO CEARA 

NESTA/ 

SGJOl 01 
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se introduzia no ̂  iQ do a r t . 16 do Eatatuto. OeaejavaDao prover 

guo aomente aeriam oonaideradoa aprovadoa para a 5a ̂ aae do oonour 

ao oa oandidatoa aprovadoa na 4^ faae em número não excedente a 

150^ do t o t a i de vagaa ofertadas no e d i t a i do ooncurao, reaaaiva -

doa oa caaoa de empate na última colocação dentre oa candidatoa 

conatantea do l i m i t e citado. Por eguivoco fizeram conatar do proje 

to 50^ e não 150^. Eaaa falha evidentemente i n v i a b i l i z o u completa

mente o diapositivo, devendo ser vetado. 

Assim sendo, fundamentado nos preceitos da Carta P o l i t i c a Estadual, 

a r t s . 65, ̂  IQ e 88, inciso V, decidi vetar parcialmente o projeto 

de l e i inserido no mencionado Autógrafo nQ 27 (vinte e sete^, i n o i 

dindo o respectivo veto sobre a parte do a r t . 5Q gue a l t e r a o ̂  IQ 

do a r t . 16 do Estatuto. 

Apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares protestos 

de consideração e apreço. 

^o^o^ 
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AUTÓGRAFO NÚMERO VINTE E SETE 

Altera dispositivos da Lei n* 12.124 de 6 de julho de 1993, 
Estatuto da Polícia Civil de Carreira, com a redação dada 
pela Lei n 0 12.218, de 26 de novembro de 1993, da Lei n" 
12387, de 9 de dezembro de 1994, Plano de Cargos e 
Carreiras do Grupo Ocupacional Atividades de Polícia 
Judiciária - APJ, da Lei n* 12.691, de 16 de maio de 1997, 
que cria a Secretaria de Segurança Pública e Defesa da 
Cidadania, e da Lei n" 11.232, de 15 de outubro de 1986, e 
dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art.! 0. Ficam suprimidos, na Lei n0 12.124, de 6 de julho de 1993, com a redação dada 
pela Lei n 0 12.218, de 26 de novembro de 1993, os seguintes dispositivos: 

I - o inciso VIII do Art. 4o; 
H - os incisos IV, IX e X do Art. 5o; 
m-o§2 0 doAr t . 11; 
IV os §§ I o , 2o e 3o do Art. 16; 
V - o inciso V do § I o do Art. 17; 
VI - o inciso II do § I o do Art. 19; 
Vn-o§3 0 doArt . 23; 
VIII - o § I o do Art. 26; 
IX-os §§ I o e 2o do Art. 27; 
X - o Art. 41, caput; 
XI - os §§ I o , 2o, 3o, 4o e 5o do Art. 89; 
XH - o parágrafo único, letras "a" e "b" do Art. 117. 
Art. 2°. Ficam alteradas as redações dos incisos II e V do Art. 5°, sendo renumerados para 

incisos IV a VII os incisos V a X do mesmo artigo, todos da Lei n 0 12.124, de 6 de julho de 1993, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5°.... 
I - Conselho Superior de Polícia Civil; 
I I - Superintendência da Policia Civil; 
I I I - Academia de Polícia Civil; 
IV - Departamentos de Polícia: 
4.1.Delegacias de Polícia; 
V - Instituto de Criminalística; 
VI - Instituto de Identificação; 
VD -Instituto Médico Legal." 

Art. 3o. O Art. I o , § 2o, o Art. 6o, caput, e o Art. 7o da Lei n 0 12.124, de 6 dejulho de 1993, 
com a redação dada pela Lei n° 12.218, de 26 de novembro de 1993? passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. I o 

•'K) 
VJ § 2°. A Polícia Civil, dirigida por Delegado de Policia de carreira, é composta de: 

& V 

it AZ-C 
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a) Autoridades Policiais Civis; 
b) Agentes de Autoridade Policial Civil." 
"Art. 6°. O Conselho Superior da Polícia Civil, órgão consultivo da instituição, terá 

seu funcionamento, competência e composição definidos em regulamento." 
"Art. 7°. O Delegado Superintendente da Polícia Civil é o chefe da Polícia Civil, 

sendo o cargo privativo de Delegado de Polícia de Carreira, de livre escolha e nomeação pelo 
Governador do Estado do Ceará." 

Art. 4°. Os incisos II , III e IV do Art. 26 da Lei n0 12.124, de 6 dejulho de 1993, ficam 
alterados em sua redação, e o § 2° do mesmo artigo fica convertido em parágrafo único, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 26. São autoridades competentes para dar posse: 
I ... 
I I - o Secretário de Segurança Pública e Defesa da Cidadania; 
I I I - o Subsecretário de Segurança Pública e Defesa da Cidadania; 
IV - o Delegado Superintendente da Polícia Civil. 
Parágrafo único. A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena de 

responsabilidade, se foram satisfeitas as condições estabelecidas em Lei ou regulamento para a 
investidura no cargo policial civil." 

Art. 5o. A Lei n0 12.124, de 6 dejulho de 1993, fica alterada em seus: § 3o do Art. 8o, Art. 
10 e seu parágrafo único; Art. 11, Art. 16; § 2o do Art. 17; § 3o do Art. 19; §§ 4o e 5o do Art. 33; § 2o do 
Art. 34; Art. 42; e parágrafo único do Art. 89, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 8o.... 

§ 3°. Os cargos de provimento em comissão da estrutura organizacional da Polícia 
Civil, diretamente envolvidos com a atividade fim desta, serão preenchidos por policiais civis de 
carreira, integrantes do Grupo Ocupacional Atividade de Polícia Judiciária - APJ, observada a 
formação profissional exigida para o desempenho do cargo." 

"Art. 10.0 ingresso na Polícia Civil far-se-á na classe inicial, nas carreiras policiais, 
mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, com a supervisão da Secretaria da 
Administração, órgão central do Sistema de Recursos Humanos. 

Parágrafo único. O concurso para investidura no cargo de Delegado de Polícia 
Civil, contará com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil - Ce, em suas I a e 3a fases, 
conforme o disposto no Art. 11 desta Lei." 

"Art. 11. O Concurso Público para ingresso nas carreiras policiais será realizado em 
cinco fases, eliminatórias e sucessivas, sendo: 

I - r Fase - prova escrita; 
I I - 2a Fase - avaliação psicológica do candidato, para verificação de sua 

personalidade e aptidão para o desempenho das atividades policiais; 
I I I - 3a Fase - prova oral; 
IV - 4a Fase - exame de capacidade física; 
V - 5a Fase - curso de formação e treinamento profissional." 

j / ffT*D O "Art 16.0 curso de formação e treinamento profissional tem natureza eliminatória e 
classificatória, sendo eliminado o candidato que obtiver, em qualquer disciplina, média inferior a 5,0 
(cinco). 

§ 1°. Somente serão considerados aprovados para a 5a fase do concurso candidatos 
em número não excedente a 50% do total de vagas ofertadas no edital do concurso, ressalvados os 
casos de empate na última colocação dentre os constantes do limite aqui citado. 

§ 2°. Ao candidato submetido à 5a fase do concurso será concedida bolsa, para 
custeio de despesas pessoais, conforme definido em regulamento." 

"Art. 17.... 

V (T '«C X 



(Com. Autog. n0.27 - pag.3 ) 

/ Í T ' ^ / >. 
JP%. 
C I A • A 

§ 2°. O estágio probatório de que trata o capui deste artigo será supervisionado, 
julgado e declarado cumprido pelo Conselho Superior de Polícia Civil, sendo a decisão submetida à 
homologação da autoridade competente para nomear." 

"Art. 19.... 

§ 3°. Compete ao Conselho Superior de Polícia Civil formular representação ao 
Delegado Superintendente da Polícia Civil, contra o dirigente imediato do funcionário que não 
fornecer as informações necessárias a elaboração do cadastro individual de que trata este artigo". 
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§ 4°. A movimentação por permuta será realizada, de ofício, por determinação do 
Delegado Superintendente da Polícia Civil, podendo também ser feita a pedido dos interessados, de 
acordo com a conveniência do serviço, sempre a critério da Superintendência. 

§ 5°. A movimentação a pedido para outra localidade por motivo de saúde poderá ser 
deferida, uma vez que fiquem comprovadas, por junta médica oficial, as razões apresentadas pelo 
solicitante". 

"Art. 34.... 

§ 2°. A substituição por designação processar-se-á por ato do Delegado 
Superintendente." 

"Art. 42. A ascensão funcional dar-se-á por promoção e progressão, na 
conformidade do disposto nos arts. 19 a 22 da Lei n0 12.387, de 09 de dezembro de 1994, salvo o 
disposto no Art. 51 desta Lei." 

"Art. 89.... 
Parágrafo único. Observadas as normas deste Capítulo, aplicar-se-á aos processos 

de aposentadoria o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado." 
Art. 6°. O título XII, seu Capítulo III, e os Arts. 113 a 116, daLei n0 12.124, de 6 dejulho 

de 1993, ficam alterados, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"TÍTULO x n 
DAS SANÇÕES DISCIPLINARES, DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE E DA MEDIDA 

PREVENTIVA DE AFASTAMENTO DO POLICIAL CIVIL. 

"Art. 113. Visando resguardar o interesse da coletividade, inclusive quanto à 
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio ou quanto ao êxito das 
investigações realizadas, o policial civil de carreira sobre quem pese suspeita de cometimento de 
transgressão disciplinar de gravidade de 3° grau, na forma dos Arts. 102 e 103 desta Lei, poderá ser 
afastado preventivamente de suas funções, por ato motivado do Delegado Superintendente da Polícia 
Civil ou do Secretário da Segurança Pública e Defesa da Cidadania. 

§ 1°. Visando resguardar o interesse da coletividade, inclusive quanto à preservação 
da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio ou quanto ao êxito das investigações 
realizadas, o policial civil de carreira sobre quem pese suspeita de cometimento de transgressão 
disciplinar de gravidade de 4° grau, na forma dos Arts. 102 e 103 desta Lei, será automaticamente 
afastado preventivamente de suas funções, por ato do Delegado Superintendente da Polícia Civil ou do 
Secretário da Segurança Pública e Defesa da Cidadania. 

§ 2°. A medida preventiva de interesse da coletividade, de que trata este artigo, 
poderá ser mantida até o final do processo administrativo-disciplinar a que estiver respondendo o 
policial civil de carreira, na hipótese do capui, e será obrigatoriamente mantida até o final do processo 
administrativo-disciplinar, na hipótese do parágrafo anterior. 
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§ 3°. O policial civil de carreira afastado preventivamente ficará à disposição da 
Superintendência da Policia Civil, podendo ser designado para tarefas que não comprometam a medida 
preventiva de interesse da coletividade." 

"Art. 114. A medida preventiva de interesse da coletividade, de que trata o artigo 
anterior, não constitui sanção disciplinar e não acarretará prejuízo remuneratório para o policial civil de 
carreira a ela submetido, salvo quanto às gratificações e vantagens de caráter eventual ou 
extraordinário, sendo também computado como de efetivo exercício o período do afastamento 
preventivo. 

Parágrafo único. Para assegurar o correto cumprimento da medida preventiva de 
interesse da coletividade, o policial civil de carreira afastado preventivamente deverá fazer a entrega de 
sua identidade funcional e respectivo distintivo policial, armas e algemas, recebendo da autoridade 
competente documento idóneo para resguardo de seus interesses e relações estranhos ao serviço 
policial." 

"Art. 115. Por não constituir sanção, o período de duração da medida preventiva de 
interesse da coletividade não será computado no cumprimento da pena de suspensão eventualmente 
aplicada ao policial civil afastado preventivamente." 

"Art. 116. O policial civil de carreira afastado preventivamente que, ao final do 
processo administrativo-disciplinar, não venha a ser condenado, não sofrerá qualquer prejuízo 
funcional em razão da medida, devendo ser cancelada a anotação do afastamento preventivo em seus 
assentamentos funcionais." 

Art. 7o. O § 3o do Art. 1° da Lei n 0 12.691, de 16 de maio de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. I o . . . . 

§ 3°. O Instituto de Criminalística, o Instituto de Identificação e o Instituto Médico 
Legal, órgãos integrantes da estrutura organizacional da Polícia Civil, mantidas suas atribuições, ficam 
diretamente subordinados ao Secretário da Segurança Pública e Defesa da Cidadania. 

H 

Art 8°. Fica suprimido o parágrafo único do Art. 2° da Lei n° 11.232, de 15 de outubro de 
1986. 

Art. 9°. Para efeitos orçamentários e financeiros, a Secretaria da Segurança Pública e 
Defesa da Cidadania e os órgãos de segurança pública e defesa da cidadania constituirão unidades 
gestoras, tendo responsabilidades próprias na execução de suas despesas, cabendo aos dirigentes destas 
unidades responderem pelos atos praticados, na conformidade do disposto na Lei Federal n 0 4.320, de 
17 de março de 1964, Lei Estadual n0 9.809, de 18 de dezembro de 1973, e na Lei Federal n 0 8.666 de 
21 dejunho de 1993. 

Parágrafo único. Os efeitos orçamentários e financeiros relativos ao disposto no caput 
deste artigo retroagirão a 16 de maio de 1997. 

Art. 10. Fica acrescido ao Art. 87 da Lei n0 12.124 de 06 de julho de 1993, os §§ 5° e 6° 
com a seguinte redação: 

"Art. 87... 

§ 5°. O Policial que for vitimado e/ou sofrer acidente em pleno exercício de suas 
funções, terá assistência médica do Estado, em hospitais públicos, privados, quando necessário, e 
conveniados com o SUS. 

§ 6°. Quando a internação se verificar em hospitais da rede privada e, após prestados 
os serviços médicos emergenciais, deverá o policial ser movido para hospital público ou conveniado 
com o SUS, desde que haja autorização médica manifestada em declaração escrita". 

Art. 11. Ficam criados 50 (cinquenta) cargos de Delegados de Polícia Civil de Carreira, de 
I a Classe, a serem providos mediante concurso público de provas e títulos. 
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Art. 12. Ficam revogados o parágrafo único do Art. 14 e Art. 15, ambos da Lei n 0 12.387, 
de 9 de dezembro de 1994. 

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 21 demaiode 1998. 

DEP. LUIZ PONTES 
PRESIDENTE 
DEP. TEODORICO MENEZES 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. WELINGTON LANDIM 
1° SECRETÁRIO 

EP. RICARDO ALMEIDA 
2<r§feCRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
3o SECRETÁRIO 
DEP. VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO 


